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Atftr	 GALVAC pAg11CIPAE$ SA- CNPJ: 112421U(0UUl4

	Mv:	 PatiCla DuaTtI DarrIato Persu (RII05930

	

ACM	
Antonio flsncIscO Cn,reaAthayde (Pr008227)

Mv:

	

Mr.	 smeltGtS	 1I!T12)

	

Mv:	 ChoTepedirw

	

Mv:	 Kedma Fernando tie Memos (Sp258934)

	Mc	 Jayrne R0dT190 doVB CUTflIfl PlaaZ G670N)	 .

	

Mc	 Penth QuIMola Tavares Rissat') (Sp1533185)
CaTIOS Eth&arto Cavacants grmjs{1Rlii0t0)

	

Mv:	 tjjiz Gustavo Femandes. do Costa kRjl6672l).

	

Mv:	 Dan1ea Loporno Beteto fSpl5€67) 	 -t

	

Mv:	 rSosdaS*/aC# (P41 6S314)	 -
:-

ErI}c MarUns SemIk (Sp30525)	 1=,.

Ara Paula Mlrand2 Sika Sdura (MoOGI 6B	
-	 : -

• .-	 . .	
uv9371-9.2015.3.119-00U:' -

Robsft

	

Mc	 P2dSoU&oaF)Und09F07d2C0t23) 	
I;

-	 DaneEMarce9no(SPi493 
JosAiexandflflo dos Re's (F40G9956)

	

Mv:	 SanaBaeZ&SRth(4726)
Go&ftedo Mende' Vianfla W73562)
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Cno9O fl7P77)

	

ArtJ	 UflaflSO1St03I€

Fatit flier ar1t!	 . . ..

pallo	

I

....
Dotto (Sp15704)	 .

Loonarto Barreb do motti Mes?ano U49e339)

Asss,drM'Mir2 dcSarVn(SPfl6 Z	 - ..

MernoIe Larne&Q Ca. peflWt Farreira	 2251)

a,wlrS flsatclIhYithd p rsFra flint! Martns I€63

Larissa Cie oj^,6ro M^r,	 -612) .	
.,.. ........-

MaTI Graio Casteliat Pa-Mire FiIh* (Sp 1217513)
Marcelo Sarrpalo Viarina Pangel OQ412 

...:

FIaSP2rlrLflT(SPl2O fl fl	 I

r..h'.-	 flI tc,Qa OOga715.69.21fl5.3.19.004fl
Miguel Dario Oliveira Reis (Spillir)	 -1
Feblana Baxter Ferreira Cflte (Sd?7677)
EdnosRadt1uSl5132)
AaandreOer11nUeSSemffrl (Sp l82SS2
Cados Theofilo Larmunler Costa ci Silva 4Mgl 30109)
K.el[y CnStTha Fano Miranda çsp128'2T
Gustavo Lorenzj tie Castro (Gp1221S4)
Roerto Alessandro do OWefra Castro (S p-12 i3)

Solane de Cemargo ispl47&4a
Eduardo Luir Stock 1S0021311
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Mv;
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Mv:
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Adc
Mv;
.Adv

AdV
DATA DA At	 Mv:
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Mc
Mv;

JusncA et
Mv.
AaV

7535-651-151



JLJIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL
COMARCA DA CAPITAL

TERMO DE ABERTQRA/ ENCERRAMENTO

Procedi nea data procedi (35 abëftura ( ,) encermento do 

volume destes autos as fis Al)

Rio, g 1 'i 4 /2015

CHEFE DE SERVENTIA
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TRIBUNAL DE ausTIcA DO ESTADO DL SÃO PAULO

—*	 • COMARCA de SAO PAULO

s 0p FORO CENTRAL CIVEL
a	 27' YAltA CEVEL

nt.onn	 Praça Joo Mendes sIn0, 10° andai .. salas 1023/1025. Centro - CEP 01501-
900, Lone: 2171-6198, Sao Paulo-SP - E-mail: sp27cvtjsp.jus.bt
Horérlo tie Atendhnento ae Piililico: das l2h3Omiu Is 19hOOntto

I	 CONCLJJSAO	 -.

Em 04 de maio de 2015 fäço estes autos conclusos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a).

Vitor Frederico Kfiinpel.

I	 DEC!SAO

1041868_10.2015.8.26,0100
Frocedimento Ordiniris - Arrendainento Mercantil
Banco Commercial Investment Trust do Brasil S/A Banco MUltiplo

Galvio Eugenbaria S/A e eutra

Juiz(a) de flireito: Dr(a). Vitor Frederico KUmpel

Vistos.

Trata-se de aço declaratória do rescisâo contntual corn pcdido tie condenaçAo do

Mu ao pagarnento do saldo contratuaL corn pedido do tutela antecipada. Afirma o autor, ter firmado

corn as rés contrato do arrendamento mercantil no 00AOO19132. visando a aquisicâo de

equiparnentos descritos na exordial. Contudo, a prestacAo relativa ao periodo de 14.032015 a

14.04.2015 encontra-se em atraso, perfizendo 0 montante do PS 210.419,58. Pleiteia a titulo do

tutela antecipada seja deferida a expedicão do mandado de reintogracão de posse dos bens

arrcndndos (fls. 44/49).

Preseutes a prova cia constituiçäo da divida (ils. 30/43) e da constituiçâo em morn

(fis. 53/55), concedo ao autor, lirninarmente, a reintegracão do posse dos bens.

Expeça-se mandado quo serviri, também, pain a citaçäo, apes o devido

recolbimento des diligéncias uccessirias ac cumprinieuto do ato.

Trill me-se.

Processo Digital n°:
Classe - Assanto
Requcreate:
Requerido:
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TRiBUNAL DE JTJST[cA DO ESTADO DE SAO PAULO
sr—cna COMARCA de SÃO PAULOgV

^FORO CENTRAL CIVEL
*	 * 21WARACIVEL
n.tWtflt2tOflAtI	 Praça Joao Mendes s/n0, 100 andar - salas 1023/1025, Centro - CEP 01501-

900. Fone: 2171-198, São Paulo-SP - E-mail: sp27cv@tjSP.iusbr
Horário de Atendimento an Péblico; das 12h30min as l9kOOmin

São Paulo, 04 de male de 2015-

DOCUMENTO ASSLNADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LET 11.41912006,
CONFORME LMPRES SÃO A MARGEM DIREITA
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HOFLING, THOM AZINHO

AD VU CAC

EXCELENTISSIMO SENIIOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 279 VARA CML

DO FORQ CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL

Processo n. 9 1041868-10.2015.8.260100 - Procedimento Ordinário - Arrendarnerito

Mercantil - Banco Commercial Investment Trust do Brash SIA - Galvao Engenharia S/A.

BANCO COMMERCIAL INVESTMENT TRUST DO

BRASIL S/A - BANCO MOLTIPLO, GALVAO ENGENHARIA S/A - EM

RECUPERAcAO JUDICIAL e GALVAQ PARTICIPAçUE5 S/A - EM

RECUPERAcAO JUDICIAL devidamente qualificadas da inicial, por sevs

procuradores e advogados infra-assinados, nos autos da aço descrita em

epigrafe, vêrn, respeitosamente, expor e requerer, a V.ixa4, o seguinte:

As partes chegaram a uma composição amigável

da tide, nos seguintes termos: I
Ruo J..Uno Amjda. 676. f	 04532 082 So PSo SP T&. S5 (11)3074 0100 Fnx 55 ti I) 3078 5588 	 / Ehkt@hkt.com.by wwwJikt.com.bt	 .	

. 0
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1-) Os réus GALVAD ENGENHARIA S/A - EM

RECUPERAcAO JUDICIAL e• GALVAO PARTICIPAçOES S/A - EM

RECUPERAcAO JUDICIAL däo-se par citados na presente aco e confessam

clever ao autor Banco Commercial Investment Trust do Brasil - Banco

MUltiplo, a importância atualizad •a tie R$ 357.600,27(trexentos e cinquenta

e sete mil, seiscentos reals e vjnte e sete centavos), em virtude do contrato

de arrendarnento mercantll n2 : 00A001913.2 firmado entre as partes e que

funda a presenta ago.

2-)C) Banco autor concorda corn a pagamento do

mencionado valor, da seguirite forma:

- 01 parcela no valor tie R$ 113.220,01 a vista -
28/0512015; - o restante em 0 (seis) parcelas mensais e
consecutivas, Ia corrigdas para as datas tie pagamentos, corno segue:

3-) 0 pagamento das parcelas acima
1 dever6 ser realizado através de TED a favor tie Banco-, Cb

RuaJesuinonjde67a. irandar 04532O	 SaoPauto SP Tel, 55(11)3O74O Igo Fn5(lj)3O7$
hkt@hktcom.br wwwhkLcon,.b
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HOFLING, THOMAZINHO

ADVOCAQIA

Investment Trust do Brash - Banco M6ItipIo1 CNPJ n 2 43S18.780/0001-94,

junto ao Banco Itaü, Agenda n Q 7130— conta correnté 61-127263-1.

4-) As custas judicials, no valor de R$ 2.11996

(dois ml!, cento e dezenove reals e noventa e seis centavos) sero

suportadas pela GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL E

GALVAC PARTICIPAcOES S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL e ser5o

quitadas nos autos do processo em epIgrafe.

5-) 0 atraso no pagamento das parcelas

importarã no pagamento de multa de 2% (dais par cento) sabre e valor em

atraso, acrescido de correçâo e dos juros legais.

6-) As parcelas vincendas do contrato .serâo

pagas normalmente, pelo arrendatário e seus garantidores, através de

boletos bancários a serem enviados pelo banco, na data dos seus

vencimentos, ratificando, assim, as partes, em todos os .seus termos, o

contrato de arreridamento mercantil êntre efas celebrado, que devera ser

cumprido ate o final.

7-) Os	 equipamentos	 arrendadas

permanecero na posse dasarrendatários.

8-) Caso as valores acima descritos .não

venham a •ser pagos nos vendmentos, bern cOma, se houver a faka de

pagamento das demais parcelas vincendas relativas ao

ocasionará a imediata rescis5o do contrato e sera' dada 	 A

Run Jesuino Anuc$a, 676, I5ndar 04532 082 São Paulo SI? Tel 55(11) $074 0100 Fa> 55(11) 078 5688
hklChktcomj,, %wAvjlkt.com &
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HOFLING, THOMAZINHO
A 0 V 00 A Cia

açâo, de forma que a autora cumprirá a medida timinar de reintegraçâo de

posse do bern arrendado.

9-)Corn o pagamento da prirneira parceta e

assinatura do presente acordo, sero autorizados as cancetamentos de

anotaçöes eventualmente feitas, nos cadastros de proteção ao crédito,

relativamente ao contrato de arrendamento mercantil n2: 00A0019132.

10-) Será dada, a empresa Re e seus

garantidores e corréus, plena, geral e irrevogâvel quitaçâo, pelo Autor, ab

final do presente acordo, relativamente apenas aos valores das prestaçöes

vencidas e pelo objeto do presente processo, sem prejuizo do pagamanto

das prestaçOes vincendas.

11-) Os réus paaräo os honorários

advocaticios, na quantia de R$ 32.700,55 (trinta edois mil, setecentos reals

e cinquenta e cinco centavos), a vista, atrav4s de depósito em conta a favor

de HoflingAdvogados(CNPJ n 9 44.002.715/0001-59), Banco do BrasilS/A-
Ag. n2 2807-X Conta corrente n 9 13457-0.

12-)As custas finals do processo, se devidas ao

Estado, ser5o suportadas petos Réus, ocasiäo em que deverao ser
intirnados a recother tiretamente a este OD. JuIzo.

Pasta isto1 pede-se a V. Exa. seja

presente acordo, para que produza todos as efeitos processuájs e IE

It
Rue Jesuinc knide. 678. lS endr 04532(X2 São PuIo SP Tel. 55(11)3074 0100 Fax 55 (113,3078 5688

hkt@hkt.comfr wwbktreontbr
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HOFLING, THOMAZINJ}-40
DVOGCtA

suspendendo o feito ate a integral cumprimento do acordo, momenta em
0

que o autor noticiara a este MM. Juuzo para fins de extinçäo do processU.
-il

Termos em que,

P. deferimento.

550 Paulo, 28 de maia de 2015

DABJSP.
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GaIdTho' Coe/ho' Mendes
Flavin Galdlrio	 Marta Alves	 Milene Pimentel Moreno	 Arniila Gurman

Sergio Coelho	 Filipe Guimraràes	 Julianne Zanconato	 Adrianna Chambô Eiger

jDãO Mendes de 0. Castro	 Fabrfrio Rims Pereira	 Rodrigo Garcia	 André Purqulm Wernedt

Rodrigo Candido tie Oliveira	 Cliudia Mailteli Trindade 	 Li- Stephanie S. Pomnill 	 Matiro Teixeira de F-ria

Eduardo Takemi Kataoka	 Gabriel Rocha Barreto 	 Wallace tie Almoida Corbo 	 Ivana Hitter

Crisdna Bianrasteill	 Pedro C. da Veiga Murgel	 Carlos Brantes	 Bruno Duarte Seams

Gustavo Salgueiro	 Miguel Matsa	 Isabela Rampini Esteves	 Maria Carolina Bichara

Rafael Pimenta	 Felipe BrandAc	 Renato Alves	 Tassia de Oliveira Ruachel

Isabel Picot Franca	 Dmtllo Palinkas	 Pedro Mota

Marcelo Atherino 	 Vanessa F. Rodrigues 	 Laura Mine Nagal

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA TA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo no 0093715-692015.8.19.0001

GALVAO ENGENHARIA SA. em recuuencão judicial e fiAL3LAQ

PARTIcIPAçOES S.A., em recuDeração judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuyeracão Judicial em epigrafe, vêm a V.Exa. expor e ao final requerer o que segue -

Rio deJaIIaIIO
Av. Rig Urat'co isa 111 2 ar.dar
20040 002/Cniro
Rio de lanrira / zl

.55 21319S 0240

tie Peale
Am, Brig. Pails Lime 39001 130 andar
045$3 1321 1taOm alb,
tie Paglo / SP

+55 11 3041 1500

attache
395 n.l / quadra 05
510cc r / s1 171 .laz 501.501
70010050 I BIESOIB / 01
1+51613323 SEtS

IL
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1. Conforme informado ao longo desta recuperaçâo judicial, a GESA tern

como principal atividade a prestação de serviços de obras de engenharia. Desde a

sua constituicão. a GESA focou sua atividade empresarial na execucão de obras de

infraestrutura junto a entes páblicos.

2. Ocorre que alguns desses órgãos que contrataram os servicos da GESA

deixaram de adimplir as suas obrigacOes. de farina que ha diversos valores que,

apesar de já terem sido devidamente reconhecidos por esses ôrgãos como devidos

em contraprestacão a sersriços executados pela GESA, ou ainda, em razâo de

reajustes contratualmente previstos, ate a momenta nAo foram quitados.

3. Por outro lado, a CALPAR, empresa holding do Grupo Gaivão, que possui

participação em diversas empresas, realizou a venda de sua participacAo na

empresa Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A. Para a Companhia Paranaense de

Energia - COPEL. Em razão de disposicöes contratuais ffl gc. 01), a COPEL reteve

indevidamente a valor de R$ 5.346.000 (cinco milhöes, trezentos e quarenta e seis

mil reals), que ainda nào fol repassado pat-a a GALPAR, apesar do previsto na Carla

RE-C/126/2015/DDN (Doc. 02).

4. A justificativa apresentada pela COPEL para a retenção desses valores

seria a sua compensacao corn valores concursais eventualmente devidos pela

GALPAR-

S. Ocorre que, se a compensação é urna forma de extincão da obrigação em

relacão a dIvidas lIquidas, vencidas e de coisas fungIveis (art 368 e 369 do Código

d ye!), nao é possivel a COPE!. 'conipensar" seu eventual crédito concursal - que

obrigatoriamente seth pago na forma do Piano homologado (art 59 da Lei n°

11.101/2005) - corn a credito que a GAIPAR detém contra esse órgão.

	

6.	 Seria o mesmo que admitir a absurda hipOtese em que, enquanto as

demais credores quirografários seriam pagos na farina do Piano, a COPEL teria o seu
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crédito pago mediante apropriação ilegal de urn crédito da GALPAR e em condiçoes

mats favorâveis quo as demais credores, o que viola a paridade entre as credoi-es.

7. Pals bern. 0 que importa é que as valores devidos as Recuperandas são

existentes, liquidos e reconhecidos como devidos par esses órgãos. Alguns estäo,

inclusive, consubstanciados em tftu]os executivos (notas fiscais, duplicatas etc.),

enquanto outros são reconhecidos em ârnbito de processos administrativos,

dispositivos contratuals e atas de reunião.

8. £ dizer: a.GESA prestou integralmente as serviços contratados par esses

0 . órgãos püblicos, mas não recebeu a contrapartida que the era devida, sem quo haja

qualquerjustificativa razoável pan tanto. Da mesma fauna, a GALPAR cumpriu tudo

o que fora acordado corn a COPEL, mas nao recebeu o valor par ela mantido retido

indevidamente.

9. Importante dizer aqui que nao ha qualquer discussão acerca dos serviços

prestados, sabre a retençäo realizada on sabre os valores cobrados. kigorosamente

nenhum fato aqul narrado é disputado on controvertido pelas outras paftes

"interessadas".

10. Simplesmente as órgâos páblicos nao adimpliram as suas obrigaçöes de

pagamento corn a GESA e a COPEL vern resistindo a liberar recursos retidos em uma

operação de al!enaçao de açOes, tornando imperiosa a atuação deste d. JuIzo, como

fm-made awdliaras sociedades em recuperação a serem ressarcidas, sob pena de Se

colocar em risco os fins deste processo do recuperação judicial.

11. Situ, porque esses valores perfazern a vultosa quantia de R$

45.390.876,98, quo é fundamental pan a recomposiçao do capital de giro e

fortalecimento de caixa das Recuperandas. E)esnecessário falar Sabre a necessidade

de composição do capital de giro pan empresas em recuperaçao judicial,

especialmente quando se trata de empresa de construçao, pan quern a necessidade

de capital de giro é ainda mats intensa.
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12. Evidentemente, as Recuperandas não podem ser penalizadas pelo

inadimplernento desses Orgàos sem que haja qualquer justificativa razoável. No caso

do inadimplemento dos ôrgãos junto a GESA a situação é especlairnente grave, urna

vez que foram realizados pesados investimentos corn vistas an adimplemento

integral dos contratos.

13- Nesse sentido, veja-se a planilha anexa (Qç 03), acompanhada dos

documentos que comprovarn os valores relacionados pelas Recuperandas como

devidos por cada urn dos órgâos indicados-

14. Visando ao recebimento desses valores, as Recupenndas entrararn

diversas vezes em contato corn as setores desses Orgàos responsáveis pelo

pagamento, sem lograrem êxito na sua demanda. Veja-se que a maloria das

obrigacöes se encontram em situação de inadimplemento ha mais de urn ano e ate

hoje esses órgãos não foram capazes de indicar ao menos urn prazo para regularizar

a situaçãO.

15. Por óbvio essa situação não pode perdurar, sob pena de prejudicar

diretamente as Recuperandas, que se encontram em mornento crucial de sen

- processo de soerguirnento tinanceiro, necessitando intensamente de fortalecimento

de cain e formaçao de capital de giro para estar em condiçäes de executar novos

contratos.

16. Procun-se, assim, criar as condiçOes pan que seja atingida a fmnalidade

da Lei n2 11.101/200S.

17. Assirn, as Recuperandas vém afirmar a necessidade de que sejarn

expedidos oficios aos órgãos indicados na planilha anexa para que efetuern o

pagarnento de todas as obrigaçOes já vencidas.
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18. Ante o exposto1 as Recuperandas requerern sejam expedidos oficios aos

órgâos relacionados ma planfflia anexa fflQcfl3) pan que efetuem a pagamento do

todas as obrigaçOes ja vencidas em relação as Recuperandas no prazo de 10 dias

contados do seu recebimento ou, mediante uma justificativa pan a não pagamento

imediato, pan que indiquem de maneira objetiva urn prazo para quo o referido

pagamento seja realizado.

19. Par firn, no que tange a obra denominada como "Acesso ao Centro de

Eventos" (Contrato n2 028/2010) Woc. 04), as Recuperandas informam que o pleito

da GESA para o pagamento do valor devido ainda não foi analisado pela SET(JR, de

forma que requerem seja expedido oflcio para esse órgão para que analise 0 p10111)

do nQ 121917762 € emita uma conclusão no prazo do 15 dias contados do seu

recebimento ou, mediante uma justiificativa para a inércia ma análise, indique de

maneira objetiva urn prazo para quo o referido pleito seja analisado

Nestes termos,

Pedern deferimento.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2015.

r in

	

/ FLAVID GALDINO	 /	
CRISTINA BIANCASTELLI

	

OAB/RI N 2 94.605	 /	 OAB/SP N 163.993

5



GCM
I
I Mtl

DOCm 01



4"

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AçOES E OUTRAS AVENcAS

entre, de urn lado,

GALVAO pARTICIPAcOES S.A.

e, de outro lado,

COMPANHIAPARANAENSE DE ENERGIA- COPEL

e, ainda, naqualidade de Intervenientes anuentes,

CUTIA EMPREENDIMENTOS EOUCOSSPE S.A.

GALVAO ENERGIA PARTICIPAçOES S.A.

X1
datado de 17 de dezembro do 2013

It

7 VI

	
di

A



CONTHATO DE COMPRA E VENDA DE AçOEs E OUTRAS AVENcAS

Polo presente instrumentoparticular, de urn lade,

(I)	 GALVAO pAa'rIctpAc.oEs S.A., sodedade por açães, corn sodo na Gidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes do Carvalha, 1510. 190 andar, conjunto 192,

sala 23. Vita OlIrnpia, CEP 04547005, macrita no CNPJ/MF sob a n. 11 .28421010001 -75,

nesm ate legalmente reprasentada par seus Diretores abaixo assinados, doravanle
denorninada "VENDEDORA"; e, do autro lade;

(ii) COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, sociedade de economia
mista, corn sede na Cidade. do Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Corona] Dulcidia, 800,
Batel, CEP 80420-170, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 76.483.81710001-20. neste ato
legatmente represonlada por seus Diretores abaixo assinados, doravarite denominada
"COMPRADOHA" (isoladamente Parte e, em corijunto corn a VENDEDOFIA, as "Partes"),

e, ainda, como Intetvenientes Anuentes:

(iii) CUTIA EMPREENDIMENTOS EÔLICOS WE tA., sodedado pc •r açãos, corn soda
na Cidade do Sãø Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Comes de Carvalho, 1510; canjunto
12, sala 15, Vita Olimpia, Inscrita no CNPJ/MF sob 0 n. 10.979,07610001-64, nestq ate
tegalmente representada per seus Diretores abaixo assinados, doravante denonilnada
"CLJflA'1*

(iv) GALVAO ENERGIA PARTICIPAcOES SA., sociedade par açOes, corn sede na
Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Genies do. Carvatho, 1510. conjunto
192, sala 14, Vila Olirnpia, CEP 04547-005, mnsaita no GNPJIMF sob on. 08.937.670/0001-
40, neste ate legaimente ropresentada per seus Dfretores abaixo assinados, doravante
denominada "GALVAO ENERG1A";

CONSIDERANDO QUE:

(i) em 30 de. novembro do 2011, tom celebrado o Contrato do Compra a Venda do AcOes,
tendo coma objeto a aquisiçào pela COMPRADORA do percentual do 49,9% (quarenla ,e
nove virgula nove por cento) das açöes de emissãodo capital social cia CUM;

(ii) a VENDEDORA possul Interesse em vender ca CC) MPRADCRA possui interesse em /1 1
adquirir Os 50,1% (cinquenta virgula urn par canto) restãntes das ages de emissão do
capital social da CUTIA., bern coma a. tOtaliclade dos B (alto) projotos dorqus e
complexôs eOlicos identiticados no Anoxo Ill ao presonte Contrato, toclos do I	 ridade
oxclusiva da VENDEDORA ("Prolelos"); 	

It
Página2del6

/	 S41G.OtwrR 109,M* COPft



(iii) as Pärtes tern interesse em fomializar a compra e venda das açOos de ernissAo do
capital social •da CUTIA a dos Projetos, nos termos previstos neste Instrurnerito,
possibititando a participacão dos Projetos em lelloes de energia a scrern prornovidos pela
ANEEL, em favor da COMPRADORA;

(iv) as Panes participararn de processo de nogociação e tiveram prOvio conhecimento de
todas as clausulas e condiçOes quo norteiarn a presents instrumento, sendo.certo quo foram
prestadas todas as informacöos necessárias para a compreensâo do seu objeto e des
responsabilidades ora estabelecidas;

(v) por melo cia Cliamada PUblica EóIica n° 0612012 ('tIfAMADA PUBLICAIT a
VENDEDORA manifestou interesse em vender a COMPHADORA os 50,1% (clnquenta
virgula urn por conic) dac suas açOes quo compoem o capital social da CUTLA, bern como a
totalidade dos 08 (0110) Projetos do parques cólicos já identifiados;

(vi) a COMPRADORA. em 04112/2013, enviou proposta comercial vinculante a
VENDEDORA, a qual foi aceita pela VENDEDOFIA a consta anexa ao presente instrunionto
na fomia do Anexo I;

(vii) a VENDEIJORA a as INTERVENIENTES ANUENTES esto realizando uma
reestruturaçâo societaria que abrange a participaçào de 50,1% (cinquenta v(rgula, urn por
cento) das açOes cia CUTIA, a ser adquirida pela COMPRADORA;

(viii) ao final cia reorganizaQAo societária a VENDEDORA, detenclo 50,1% (cinquenta
virgula urn par canto) das açôes representatives do capital social cia CIJTIA1 C Os Projetos,
transfosirá as açäes e as Projetos para a compradora;

RESOLVEM as Panes e as INTERVENIENTES ANUENTES firmar o presents Contrato de
Compra e Venda do Açöec a Outras. Avenças (toritrato"), o qua[ Sara regido pelos
seguintes termos a condiçOes.

I.	 COMPRA E VENDA DE AçOES DA CUTIA E DOS PROJETOS

1,1 Pelo presents, a VENDEDORA aliena a. CQMPFIADORA, em oaráter lrrevogável a
irretralável, a tOtalidade dos açOes detidas pals VENDEDORA no capital social cia CUTIA,
represeritativas de 50,1% (cinquenta vfrgula urn por cento) do capital social daCUTIA, livres
e dosembaraçadas de quaisquor Onus cu gravames do qualquer espéde ("Ayoes'), assim
como a titularidade sobre os Projetos e todos Os diroitos a cbs inerentes, tarnbém Iivres a
desembaraçados cIa quaisquer onus ou gravarnes do qualquer espécie.

1.2	 A presents coinpra a venda das AçOes a dos Projetos está sujeita
resolutivas descritas na, Qláusula III abaixo.

/k
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1.3 A GOMPF1AIDORA poderá participar de Ieiloes a serem promovidos pela ANEEL

("LeiIöes") indicando as Projetas ore adqulridos em contormidade corn esto Contrato, desde

que cumpra corn todas as obrigacóes aqui estabolecidas, especlalmeflte a pagamento do

Preço, no forma desse Cantrato.

1.2.1 A COMPRADORA e a VENDEDORA diligenciarão todos os esforçps

rtecessários pare entrogar toda a docurnefltacão exigida paxa viabilizar a

participação dos Projetos em Leiloes, atendendo ao disposto nas regras dos
LeilOes, devendo, nesse senlido, celebrar todos Os instrumentos contratuais
necessários pam o alcanco dessa finalidado, inclusive constituindo consOrcio.

1.3.2 Corn oxcecAo da responsabitidade do VENDEDORA. em entregar toda a

documentação atribuida a VENDEDORA para a adjudicacão e ernissão dos

outorgas em oäsO do eventual sucesso nos LeilUes. a COMPRADORA sore

integralmente responsével peta participação dos Piojetos nos Leilöes, isentando

a VENDEDORA, do fornia irrevogáv& e irretratavel, do qualquer
responsabilidade, obrigaço ou onus decorrentes exclusivamenle do participacão

dos Projetos nos Leilöes, independenternente do a VENDEDORA tigurar coma

Ilder do Consórcio nos LeilOes.

II.	 PREO E PAeAMENTO

2.1 0 preço devido pela COMPRAIJORA a VENDEDORA polo compra a venda das

AcOes e dos Projetos é do 13$ 38.000.000,00 (trinta e alto milhöos do roais) (preço das
Açoes, acrescido do preçodos Projetos doravante4norniflado simpIesmerSte°PRECO).

2.1.1 A data-base do PREO é 10 de julbo do 2013, devendO ser atualizadO polo
IRCA acumulado ate a data do pagamento.

22 A COMPRADOHA cortipromete-se a efetuar o pagarnento do PREçO a
VENDEDORA por meio do translerencia eletrUnica do fundos para a canto bancária do
titularidade da VENDEDORA, conforme dodos bancãdos abaixo, ate a <lEa 20 de dezembro

do 2013, re.tendo a valOr dè R$ 15.000.000,00 (quinze milhoes do reals), valor eate que
poderá fazer I rente a eventuals NAO CONEORMIDADES atribuiveis nos Projetos,
exciusivamente ç'RETENcAO"), conforrne previsto nests Contrato.

2.2.1 Dados Bancários: Banco ItaU. agenda 3100, conta corrente 16266-2.

2.3 Caso sejam identificadas não conlormidades ("NAO CONFORTQILDADES") em
retaçao aos Projetos no relatório do auditoria que a COMPRADORA roalizará	 rojetos
("DUE DILIGENCE") ath o dia 20 de Dezembro do 2013 PRAZD MAXIM DUE
DILIGENCE"),DILIGENCE"), a Compradora comunicarâ a VENDEDORA, em urn prazo de at :5 (c co)
dias iteis do térmlno do PRAZO MAXIMO DA DUE DILIGENCE. a S ot
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CONFOAMI DADES idontilicadas nos Projetos rNOTIFICAcAO DE rita
CONFORMIDADESI.

2.361 Para fins deste Contrato, MAO CONFORMIDADES sac aquelas atribuiveis
aos Piojetos qua näo so oncontram habilitados para os Leiioes e que, do
forma comprovada e abjetiva, não possuam condiçôes do sorem habibtados

em leilOes futuros prornovidos pela ANEEL, do acordo corn as regras
atualmente vigentos, cujo fato gerador seja anterior a presente data e
advindos: (a) da 1 alta de regularidade turidiãria e de impedimentos
relacionados a desaproprlaçôes e servidoes dos imóveis em quo s&ão
desenvolvidos os Projetos; (b) da falta do regularidade ambiental. dos
Projetos; e (o) verilivaçäo do tator decapacidade dos Projetos em quantidade
substanciatmento interior àquela informada peta VENDEDORA.

2.4 Encerrado 0 PRAZO MAXIMO DA DUE DILIGENCE sem quo a COMPRADORA
tenba comunicado it VENDEDORA, conforme a dáusula 2.3 acima, ou earn quo tonha
identificado NAO CONFORMIDADES nos Projetos, a COMPF1ADORA deverá, em ate 5

(cinco) dias Utets, liberar a totalidade do valor da Retençao para a VENDEDORA, dando
total quitação quanto a quaiqUer contingéricia nos Projeths.

2.5 Realizada a MOTIFICAçAO DC NM) CONFORMIDADES pela COMPRADORA a
VENDEDORA, deveräo as Partes se eeunir em urn prazo do ate 30 (trinta) diascorridos da
N0TIFICAçA0 OE NAO CONFORMIDADES pan acodarem acerca da consistencia das
NAG COMFORMIDADES Inforniadas pala COMPRADOHA, assirn coma para, do boa-116,
estabelecerem procedimentos e cronorama para solucionar as NAO GONFORMIDADES.

2.5.1 Uma vez quo as Panes alcancem urn acordo corn relaçAo a existén ia efetiva
do determinadas NAO CQNFORMIDADES nos Projetos, a COMPRADORA
deverá liborar para a VENDEDORA 0 saldo do valor da RETEN9AO, após
ser descontado o valor proporcional do Projeto cujas NAO
CONFORMIDADES a S atribuidas ainda nào tenham edo rogularizadas,
confomie aoordado entre as Partes 1 levando-se em consideraçAo o relatOrio
cia DUE DILIGENCE, valor este qua devera permanecer retido ate quo as
NAO CONFORMIDADES daquele respectivo Projeto sejam definitivamente
solucionadas pela VENDEDORA. A proporção do quo trata oslo item deverá
levar em consideração a poténcia instalada do Projeto em quo torern
identitFcadas as NAO CONFORMIDADES ponderada pela potAncia .instalada
total doe Projetos objeto da presente copiptae vendä.

A
Ia

2.6	 0 valor qua perrnanocer retido corn relaçao a deterrnnado Projeto devera ser
liberado pale COMPRADORA para a VENDEDOHA na medida. sin quo NAG
CONFORMIDADES ao Projeto vierem a ser solucionadas pela VENDEDORA, em tO 5
(cinco) dias üteis da apresentaçäo pela VENDEDORA para a COMPRA ORA do
documentaçao quo comprove a soluçào das mencionadas NAO CONFORMIDADE
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21 Na hipotose das perdas aerodlnâmicas do conjunto dos Projetos superarem 6 5/6 (sole

por centb), as Pades efetuarâo estudos para a sua readequacaO técnlca dos Projetôs. no
prazo do tA 12 (doze) moses, utitizando os rnesrnos modelos do aerogeradores
apresentados pets VENDEDOHA nas certlticaçUes do produçäo do energia enhfegq9S para
realização da DUE DILIGENCE. Corn base no resultado desses estudos, existindo eventual

reduçäo cia potOncia total do conjiinto dos Projetos superior a 20% (virile por cento) em
reiação ace 505MW (quinhentos e clnco megawatts) do poténcia instalada total estimada
pars o conjunto dos Pro]etos, conforme apreseritado na CHAMADA PUBLICA çREoucAo
MAxIWIAADMrnDA"). para cads MW que oxtrapolar.a AEDUçAO MAXIMA ADMITIDA sera
retido definitivamente do PMEçO a valor do u$ 75247.52 setenta o cinco mu, duzentos a
quarenta e sete reals e cinquenta e dois centavos) por MW reduzido alOm da REDUçAO
MAXIMA ADMITIDA.

2.7.1 As Partes diligenciarAo todos Os osfOrços tAcnlcos nocessérlos pare Star
quaisquer Intercorréncias que ocasionern roduçao na potencla instalada
estimada nos Projetos.

2.8 Case, em ath 12 (doze) moses, contados da NOTIFICAcAO DE NAO
CONFORMILJADES, nac seja possivel 8olucionar todas as NAO CONFORMDADES pam

determinado Projeto, a COMPRADORA teré a opço do desistir da aqtiisição doste projeto
espécifico medianto envlo do nOfificaião para a VENDEDORA nesso sentido, deixando do

ser devido pars a VENDED.ORA .0 saldo da retertção relatko a tal projeto, devendo. a
VENDEDORA permanecer come proprietária do projeto excitildo da presento compra e

venda.

2.9 A COMPRADOHA está totalmente ciente do toda a situação ecortOnhica e juridica da
CUTIA e dos Projetos da CUTIA, passando a assumir total responsabilidado polas
contingências do qualquer natureza doles advindas (inctuindo, mae näo so limitando iquelas
do natureza fiscal, trabaihista, previdenciárta, civeis, etc.), exciusivamente a tatos .geradores
posteriores a assinatura deMo Contrato, comprometendo-se a manter a VENDEDORA e.as
demais emprosas integrantes do seu grupo econOmico totalmente inderies corn relaçáo a
quaisquer dos mencionadas contingencias, nada mats podenclo reclamar cia VENDEQQRA
em 1ufzo ou fora dole, em razão do qualquer àontingência advinda da CUTIA e dos Projetos,
cujos fatos geradores sejarn posteriores a assinatura deste contrato, devendo. portanlo,
responder integralmente par todas as perdas e danos quo a VENDEDORA vier a Incorrer em
razão de tais contingências

2.9.1 .COMPHADORA a VENDEDORA responderão pelas contirigénclas
decorrentes do fates geradoros anterioros a assinatura deste Contrato na
proporcão da participação quo dotinharn na CUTIA ate a data de sinatura
deste Coritrato, qual seja, 49.9% (quarenta e . nave virgula nave p r - nto) e
50.1% (cinquenta virgula urn por conIc), reepectivamente.

I'

Página6del6
	

V.

/



2.9.2 Pars os fins cia cléusula 2.9.1 acima, so a COMPRADORA eIou a CUTIA
torom notificadas, iudicial ou extrajudicialniente, do forma quo qualquer
obrigação ou responsabilidàde de quo trata a dáusula anterior seja
pretendida par qualquer autoridade o*.i terceiro cia GOMPRADOHA, da
CUTIA, cia VENDEDORA sells sócios ou Diretores, a COMPRADORA. ou a
CUT)AI conlorme o caso, dará conhécimonto desta pretensäo a
VENDEDORA, por escrito, no prazo do ate 48 (quaronta e olto) lions do
recebimento da notificacão contra alas enderecada, enviando-thes toda a
documentaçAO porvontura tornecki a corn a notificação. A COMPRADORA se
compromete a enviar a notificaço tratada neste item na maior bravidado
posslvel, sempre observado o prow acima indicado.

2,9.3 As Partes decidirao em comurn acordo acerca cia forma de mitigação da
conlingéncia ou so farão a pagamento imedimo do valOr demandado ou to
apresentacAo defesa. Esta declsão dever4 ser lormalizada em ata do reuniäo
entre as Panes, por escrito, antes do decorridos urn tsrço do prazo legal para
apresentacäo cia defesa.

2.9.4 Se as Panes decidirem contestar a pretensào, deveräo, contorme 0 cao,
disponibilizar na proporção do sua responsabilidadO os recursos financeiros
necossários para a reafizaçAo dos dopOsitos ou cauçoes exigidos pam
garantia do instäncia administrativa ou judicial- Neste caso, as Partes
prepararAo a dofesa por advogados escoihidos emoomum acordo, pormitindo
sempre a participacão do advogados representantes do qualquer das Partos
no acompanhamento do processo, arcaudo corn as rnspectivas despesas e
honorários dir9tamente. Os honoraflos dos advogados. escolhidos pelas
Partes .serão por elas custeadas do maneira proporcional a proporção acirna
destacada.

2.10 A excoçAo do eventuais MAO CONFORMIIDADES tratadas na Clausula 2.3.1, a
COMPRADORA declara estar totalmente cienta do toda a docurnentaçAo e do estàio de
desenvoivimento dos Projetos listados no Anexo III e quo, portanto, nests sb: (i) concorda
quo a documontaçäo .apresentada pela VENDEDOHA referente a tais Projetos está
integralmente adequada e em concordànda corn os objelivos da.pre nie compra a venda e
em pleno desenvoivirnento e Irnptementaçao dos Projetos; e (ii) assume expressamente a
integral responsabilidade polo desenvoMmento e implernentação dosProjetos.

HI.	 CONDIçOES RESOLUTIVAS

3.1 Esto Contrato poderá ser rescindido case nao seja obtida a àprovaçao inco,iJicional
da curnpra e venda das Açöes e dos Projetos pelo Oonsolho Administrativo 4 bfesa
Econornica - CApE, cu caso tal aprovaçao seja anulada ou revogada em caraterdefin'lttvo
por esto orgão.	

\	 \
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3.2 As Panes cornprometern-Se a tomar todas as providéncias necessárias para a
obtençäo da aprovaçãO inoondicionat da presents transaço polo Consetho AdmiflIStratiVP
do Dofesa Econornica - CADE. Néste sentido. as Partes.obrlgam-se a protocolizar o pedido
do aprovaçâo no CADE em at& 3b (trinta) dias da assinatura dose Contrato.

3.2.1 0 deecumpniAlento do prazo acimä OtabéIebido por mais cia 30 (trintá) Was
par cuia atribuivel a qualquer das Paftos, irnplloará no possibilidade do
resdisão do presents contrato peia Parts prejudicada. par mob de notificacão.
prOvia, por escrito, dinigida a Parte contrária, suJeftandoSe a Parts
inadimplente au pagamento do multa, nâo compensatOria, no percentual do
10% (dez par conic) sobre o valor do PREçO.

3.3 Caso seja negada a aprovacao prevista na Clausula 3.1 acim.a,. a CQNIPRADOM
poderá notiticar a VENDEDORA pars qua esta restitua k COMPRADORA o valor do
PREQO, dovidamente corrigido pola variação do mndice de Precos ac Consunhidor Ample -
IFCA, sob pena do execuçao da garantia.

3.3.1 Em garantia da eventual necessidade do restitulcëo do valor do negóclo em
razão do descrito no Item 3.2, a GALVAO PARTIGIPAQOES S/A outorga1
neste ato, garantla fidejusséria no percentual do 1000% (cern par cento) do
valor do negocio rFlanca"), not terrnos dot arligos RIB e seguintes da Lei no
10.406. do 10 do janëiro do 2002, e canforme o descrito ná.Ata do Reuniào
do Goriselho de Administraco, realizada em 10 do dezembro do 2013
(Anoxo II).

IV. DEMAIS PROVIDENCIAS RELACIONADAS A COMPRA E VEWDA DAS A96ES E
DOS P11OJETOS

4.1 Em virtude da compra e venda dos AçOes e dos Projetos nos termos deste Gontrato.
as Partes comprometem-se a, em ate s (cinco) dias üteis contados da aprovaçäo
incondicional da operaçào polo GADE, registrar a transforéncia dos Açäes nos llvros
societários S CUTJA, passando a COMPRADORA a ser detentora da totadade das Açoes
('FECHAMENTO").

4.1.1 No mesmo prazo, a VENDEDOHA se cornpromete a entregar pars a
COMPRADORA toda a documentação relacionada acs Projetos, na forma
desse Contrato.

4.2 No momento da transferencia dat açöes a COMPHADORA. Edicionalmonte áo PrOço
estipulado no cláusula 2a, transfeniré a VENDEDORA. a montadte equivàloflte L50'
(cinquenta virgula urn par cento) do saldode caixa disponIvel no CUTIA e suas s4sirias
na data cia ref erida transferéncia. 	 \ \

I No FECI-JAMENTO, devetá ser lormálizada a rescisão do acordo do adoni
PaginaBdeiG

AP-MO ^MrADD

/

I,



4/)

CUTIA. Além disso, Os atuals diretores e conseiheiros cia CLJTIA, corn . exceçäo do
conseiheiro indicado pela GOMPRADORA, deveräo renuncir aos sous cargos, dovendo a
COMPRADORA substitul-los per novas diretores e consetheiros mediante a realizaçâo do
ama Asseflibleia Gera[ Extmordlnária e ama ReuAiào do Conseiho tie Administra$o da
GUTIA na data do FEGHAMENTO assim como outorgar aos Diretores o Consoiheiros
retirantes a mãls ampta, rasa, geaI, Irrestrila e irrevogével quitaço pbr todos e qijaisqizer
Was par eles praticados.

4.4 Em. ate GO (sessenta) dias contados do FECHAMENTO, a COMPRADOHA deverã
transferir a CUTIA pam nova sede de sua escoiha, desocupando Integralmente a atual sede
cia companhia e restituindo o referido imOvel a VENDEDORA.

4.5 As Partes devèrâo, em ate 10 (çlez) dias contados cia data da aprovaçäo em
detinilivo pèlo CADE, informar a Agenda Nacional de Energia Elétflca. - ANEEL àcerca cia
alteração na titularidade dos Projetos que se encorifram aulorizados (corn outorga cia
ANEEL) ou quo estejam aguardando autorizaçäo da ANEEL (em processo do obtençao da
outorga necessária), conforme indicados na usia do Projetos constante do Anex& Ill do
presente Contrato.

4.6 Em decorrència do transleréncia das Açôes da CUTIA pals VENOEDORA para a
GOMPRADORA, a GOMPRADORA so cornprornete a, em ate 60 (sessenta) dias cia data do
FECHAMENTO, providenciar a subsfltuiçao tie todas as garantias prestadas pela
VENDEDORA au Outras empresas integrantes de seu grupo econOmico em favor cia CUTIA.

V.	 RESOLIJçAO DE DISPIJIAS

5.1	 0 presente Contrato será.. regido 6 interpretEdo de acordo corn as leis da Repüblica
Federativa do Brasil.

5.2 As Panes a as INTERVENIENTES ANUENTES deverâo envidar seus rnelhores
esfoEços pam resolver, do boa-f6, quaisquer disputas ou controvérsias oriundas deste
instrumento ou relacionadas ao sea otjoto.

53 As Panes a as INTERVENIENTES ANUENTES desde J4 .convenqi9nam quo loS e
qualquer controvOrsia resultante da interprelaçào deste Contrato, incluindo quaisquer
quostOes rolacionadas At existOncia, validade, of ic .ácia ouj término do quaisquer tie was
disppsiçöes, dove ser, obrigatOria, exclusiva e deftrtftivamento resoMda par meio do
arbitra9enl, a ser institulda e processada do acordo corn a Regulamento do Aititragom do
Centre do Arbitragom e Mediaçaó da Cãrnara do ComOrcia Brash-Canada (Regulamento
de Arbitragern"). A adrninistraço e o correto desenvolvimento do procedirnerit itral
caberá ao Contra do Arbitragem e Mediaçäo da Câmara do Comércio Brasi Can Id
("Camera do Arbitraciem").

5.4 C) tribunal arbitral seth composto par trés árbitros. nomeados da seouinte to	 ifi a

47^
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VENDEDORA cu as INTERVENWNTES ANUENTES norneará urn árbitro; (II) a
GOMPPADOIRA nomeará outro arbitro,; e (Ill) as dois arbitras desse modo nomeados
nomearäo, em conjunto, urn tereetro qua sara o presidents. Na hipOtese do: (I) a
GOMPRADORAI a VENDEDORA e/ou a Intorveniente AnLionte deixarem do nomoar seus
respectivos árbi(ros; ou (ii) as dole arbitros assim nomeados doixarem do lograr consenso
corn relação ao name do tèrceirO no prazo do 60 (sessenta) dias contados do solicltacào
inicial do arbitraem, então, u(s) arbitro(s) não nomeado(s) será(ão) nomeado(s) polo
Presidents cia Camara cia Arbitragem.

5.5	 A arbitragem será realizada no Cidade do São Paulo. Eslado do São Paulo, onde
sera proferidaa sentence arbitral. 0 idioms cia arbitragem será o portuguê&.

5.6 A tim do agiUzar 0 procedlmento de arbitragem, as Parton e as INTEAVENIENTES
ANUENTES concordam, desde já, am: (I) disponibilizar umas as outras, barn coma so
Tribunal Arbitra!, Para fins de exams e traslado, a tatalidade dos docurnentos., livroS,
registros a pessoal sob sua . supetvisàO ou sob suporvisãc do pessoa que as controleou?PJa
par elan contralada, caso o Tribunal Arbitral dedda set relevante pars o 1111gb;. a (ii) realizer
audincias no procedimento arbitral na medida passivel so tango de dias aWe conseCutivo5

5.7	 0 Tribunal Arbitral. estarã obrigado a decidir qualquer litigio observando a ostrita
aplioação cia lei brasileira pertinonte.

SM A sentença arbitral seth definhllva a vinculativa Para as Panes a as
INTEAVENIENTES ANUENTES, não estando sujeita homologaco ou a qualquor recurso
perante a Poder Judiciarlo. Como pane integrante da sentença. o Tribunal Athitral deve
determiner a condenaçào do Parts eIoU Inteivenlénte ë AnueAto venolda nos. custos a
honorádôE advocaticios razoáveis.

5.9 Sern prejuizo da validade desta clãusula arbitral, as Panes a as INTERVENIENTES
ANtJENTES elegem, corn a exctusão do qualquer outro o toro cia Comarca cia Capital do
Estado de São Paulo, quaAdO e se necessário, pare tins exciusivos do obtenqào do medklas
coercitivas ou procedimentos acautelatórlos do natureza preventiva, provisOria ou
permanentej como garantia ao procedlmonto arbitral a set iniçiado ou jo em curso -eutre as
Porten e a Intarveniente Anuente elou Para garantir a existência e a eficácia do
procedimento arbitral.

i/I. OISPOSIçUES GERAIS
	

4111
	6.1	 Efeito Vlnculativo. Este Contrato e vinculante em relaçào as Panes a as

INTERVENI ENTES ANUENTES, sans respectivos sucessores e cossionários perrnJJdos.

	

6.2	 Cessão. Ressalvado o do outra fauna disposto nests Contralto, osqir 	 a
obrigaçOes estabelecidos nests Gontrato não podorão .ser cedidos pela COMP
exceto corn a anuência prévia a por escrito dà VENOEDORA. Qua!quer dS Par

Pgina 10 do 16

;r	 Aly



'1',
ceder seus direilos e obrigaçöes estabelecidos neste Contrato para quaisquer empresas
integrantes de sou grupp. econOmico, iridependentemento do qualquer autorlzaqào do ouka
Parte nesté sentldo, mediante a envia do notificaço intorrnando a respeito do tat cessão.

6.3 Autoncmia the Disposicâes. A invalidade, itegalidade ou inexequibilidacie de
qualquor dispOsicão deste Contrato, devido a disposiçoes lqgais ou decisôes judiciais, näo
at etará suas outras disposiçOes quo permanecerào em pleno vigor. As Panes negociarao,
do boa-M, a substituição cia disposiçäo considerada inválida, IlOgal Ou inoxequivol par
disposlçoes vélidas a exequlveis quo possuam efeitos ecónôniicos e irtipJicaçoes relevantes
semethantes aosda dlsposiço considerath invélida ou inexéquivel.

6.4 Renüncia. A omissão, de qualquer Pane oil INTEFIVENIENTE AMJENTE, em
prontamente exigir, total ou parciaimente, qusiquer direito ou a cumprimento de qualquer
obnigaçâo, conforme os ternws dte Contrato, não constituirg renUncia a tal direito. Os
direitos a abrigaçOes aqui previstos são cumutativos ao exercicia do quaisquer direitos
previstos em. tel. Para ser válida, a renUncia de qualquer Paste e INTEF1VENIENTE
ANUENTE a qualquor direito previsto neste Contrato deverd sen por oscrito e informada a
outra Pane. Este Contrato apenas podera ser alterado, modificado ou complementado
mediante instrumento esctito assinado pelas Pailes e as INTERVENIEIJTES ANUENTES.

6.5 Tolerãncia. AtoterAncia das Partes na exigéncia do cumpnimento das obrigaçOesdas
demais Partes cu no regular e ternpestivo. exercicto do seus direitos nao constituirá
desistência, alteraqao, modificaçâo, renUncia ou novacäo de qualsquer dos direitos aqth
estabelecidos, previstos a acordados.

6.6 Interveniênela. As INTERVENIENTES ANUENTES comparecem no presente
Contrato para o tim do demonstrar conhecimento integral das Cláusulas, termos e condiçOes
aqui estabelecidos.

6.7 Indenizacâp dos Panes. Uma Porto se cornproruiote a indenizar integralmente a
outra por quaisquer danos ou prejuizos qua forem decotrentes do faIsidade incorreção ou
incompletude do quaisquer declaraçoes e garantias por ela presladas neste Contrato, ou
doscumpnimento de quaisquer de suas obnigaçoes estabéleddas neste Contrato.

6.8 Notificapöes. Todas as notiticaçôes ou comunlcaçoes quo devarn sen enviadás pdr
qualquer dos Panes, scrao feitas par escrito e •serao cohsideradas coma entrogues so,
recebidas, pessoalmer-ite, contra recibo, ou enviadas por carta registrada, corn aviso do
recebimento do destinatailo, ou eñtâo airavths de cartOnlo S tItulos a documentos•ou viajudicial.

jy -̂
6.9	 As notilicaçães, avisos ou comunicaçOes serão dhigidas acs ende cos erepresentantes abaixo indicados;

(I)	 so endereçadas a COMPRADORA:
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JONEL NAZARENO lURK
Diretor do DesenvoMmento de Negodos
Rua Coronel Ouicfcjjo, 800— 0Andar
Batsi — CuritibaJPfl - Brasil - CEP: 80420-170

se endereçadas a VENDEDORA OH As INTER VENIENTES ANUENTES:
OTAVIO FERREIRA DA S1LVEIRA
Rua Gomes do Carvalho, 1510— 1°Andat, conjunto 12
Vile Olimpia - São Paulo/Sp - Brasil - CEP: 04547-005

6.10 Eficácia. 0 presents Contrato entrard em pleno vigor o bra eflcácia plena a partlr do
data do eua assinatura, condo irrevogavel e irretratável entre as Partas 0 asINTERVENIENWS ANUENTES.

6.11 Declaracao. As Panes e as INTERVENIENTES ANUENTES declaram, sob as pena
da Lei, quo estão devidamente constitujIdas do acordo corn a Iegislaçao do suas jurisdiçOes
e quo possuem plenos poderes para colebrar o presents Contrato e realizar as opetaçôes
descritas no mesmo. Declaram, ainda. quo Mo ha qualquer instrurnentq. Incluindo, mac nao
so limilando a Acordo do Acionistas, tontratos quo irnpeçam a celebraçao do presento
Contrato.

6.12 Substituipao do Entendimemos Anteriotes, Este Contrato .substiiuj todos e
quaisquer entendimens anteriores corn relaçAo so soy objeto.

6.13 Tributos incidentes sobre o Preco de Apuisicao. Qualquer tributo,
independentemento do sua natureza, oxigivel no Brasil, em decorrèna do pagamento do
PHEO e da consequente transferericia des Açôes, sera do exciusiva responsabilidade do
Pane a quern a lei determiner a condicionante do contribuinte.

(ii)

6.14 Inexistencia do Violayao, Consentirnentos A assinatura deste Contrato e ocumprtmonto, pelas Panes, das obrigaçaes nele previstas, no (a) viobam ou infdngem
qualguer outra obnigaçao assurnicla pelas Parts; (b) violam ou conflitani corn a Iei corn
qualquer declsão judicial, arbitral ou administrafiva, Cu corn qualquer regulaniento a qué as
Panes estejarn sujeitas; e/ou (c) dependem de qualquer Ounsentimenlo, aprovacao ou
autorizaçao, do nohhicação, arquivamento ou registro junto a qualquer pessoa, onhidade,
juizo ou autoridads governamental ou regulado não mencionada nests Contrato.

6.15 Inexisténcia de Processo Judicial e Administrativo As Partos declaram que Mo
receberam qualquer notificaçao non-i tern clAncia do qualquer mandaujo, sefltença, dereto,
medida cautelar ou ardent similar do qualquer órgao governameraI contra qualquer das
•Partes, que afete a compra 0 venda objeto do presents Contrato.

6.15 flnaslnoorrjdas na Negocjaçao. Todos us custos e despesas,limitaçao honorápos e despesas do advogaijos , consultores financeiros e

by
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inconidos corn retaçao a este Contrato e as operaçOes aqui.contempladas serAo pagos pola
respectiva Parto quo incorreu na despesa.

E, par estarem justas e contratadas, as
assinam a presente Contrato em 3 (trés)
abaixo assinadas.

64'^)'^^ — j Curitiba, 17 do

VENDEDORA:

A GALVAO

OLlttt4 &2 .*9

o as INTERVENIENTES ANUENTES
amerite .com as 2 (duas). testoniunhas

2013.

A
.ft1

Fo Zimmer
Presidents

ENSE ENERGIA— a
luIz Eduardo da yflbasflani

Diretorde Finançasede
¶9 hçks corn ISst1dcre

2

OZ Nazareno lu

de Nogodos - DUN

C
	 ENERGIA	 S.A.

Testen,uj-thas:

Nome: Q'o,c ej€ frND4/Qo# £Th&6k)N/0t

-70	 OFF: ?fr6t 7P1a9/Yy

(Etlapagina conlém as asinaAjzs miomnios ao Conhcata do Conwra a Venda do Açtos o Quims Avenças tolabrado wflro S
CaIvao Patkfpaçoas LI. 0 a Compánhia Paranaonso do Enarpja S.A., am 17 do daze,nbro do 2013)
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ANEXO I - PROPOSTA COMERCIALVINCULANTE
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DR1J C-C/1032/20 13/DUN
Curililya, 04 doz. 2013

Si Eduardo do Oueiroz Galvao
Vico-Preskionti? do Ges(ão CorpoiaHva
Galvao Participaçoes GA.
Rua Games do Carvalho, 1510- r andar
04517-005 So Paulo -SP

PROPOSTA VINCLJLANTE - CHAMADA PUBLICA N O 0612012 - OPORTUNIDAQES OF
NEGOCIO NA AREA OF ENERGIA EOLICA - ALIENAçAO DE ATIVOS NO SETOR DIE
ENERGIA ELETRICA

A Cornpanlio Paranaense do Energia - Cope!, pessoa juridica do dire ito : privaclo, inscrila no
C. CNPJ/MF sob o if 76.433.31710001-20 neste .ato ropresenIda na Forma do sou [Statuto

Social, doravante denorninada COREL cii OFERTANTE, manilosla iritoresso na aquisiçäo do
100% (cern' por coma) do portjOlio do projelos e empteSidimontos de qeração cOlica quo a
empresa Galvão Parlicipaçoos SA, doravante denoininada GALVAO, clelOm "as Sociecladosdo PropOsito Esp.ecitico - SPEs já constiftildas 0 nos daniels projeLos (eIaciollados a segur,
doravante denoniinados, em Wrijunto, EMPREENDIMENTOS:

(I). São Benlo Energki,. !nvestimeuitos e Participaçoos S4., iilscrita no CNPJ sob oW! 13,984A20/3001/15 doravante denoni joada GAO BENTO, na uaI a GALVAO detérn

cia:
50I % (cinquenta virgula urn por conic) do pariicipação socielãria 0 quo ó atuonista ThIgraI

• GE São Hento do None GA, CNPJ if 12723.384/0001-50 detcniorada•autorizacao
(Ia Usina EolioelOtrjca - COL She Bento do Norio, 30 MW 1 ldcalizntja nfl I1flh(liCipiO (eSão Benlo do Node, Estado do Rio Grande do Node, aulorgada por intermèdio da
Portaria MME n° 310, do 18.052011;

• GE Ohio D'Agua S.A., CNPJ if 12.723.441/0001.34 delentora cia nutothaçrio cia
Usina Eolioetetrica - EOL Otho D'Agua, 30 MW, localizacla no ii jnicipio do Sao Bonlodo Node, Estaclo do Rio Grancie do None, outorgacia per i j itermedlo da Pofl'ina MMEn° 343, do 31.052011;

GEParol SA., CNPJ no 1 2.723.335f000117 detenLora da autorzação da Usina
EoIiooIô;rica - EQL FaroI 1 20 MW, tocaIi7acla no municipio dc São Bento do NodeEstaclo do Rio Grande do None, outorgada par interrnédio da Portria MME if 263.19.04.2011:

• GE Boa Vista 5k, CNPJ no 12.723.4131000183 detentora cia autonu,sçfio cia Usina
Eolioeletrica EOL Boa Vista, 14 MW, tocalizada no rnunic . ipio cle Sao I3cnIo do None,
Estudo do Rio Grande do Norte, outorgada por intermèclio da Por(ari MME no26.O'12011; -

(ii) Dreen Cuija Ernpreenctit,ntos EOJicos SPE S.A., hiscrita no Ct\n° 10S79.0761000164 doravanto denominada CUTIA. ne qua] i GALVA d(cinqilenta virgula urn par cento) do iarticipacao societârià e quo é 'çlcauLorizaços das Usinas Eclioclétnicas - EOLS.tJenomjnacjac-

RUA CORONF. J. rado lo. M, CrP80420,170 - CUI^ITMA-PR-ftF^ASAL

	

	 i;.NC
310605D-PAx (41)32244312

(Cant.)
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Dl-IPG-G/10321201WDON 	 PARANA
(Cont. (I. 02).

EOL Dreen Culia, 24 MW. localizada no municipia. do São Bento do Node, Esuido do
Rio Grande cJQ None, conlomie autorização outo ryada por iniennédlo cia. Rosolticao
Autorizativa n" 3.258, de 13.12.2011, habilitacla pàra pariicipacäo no 20 Loilão A-
5/2013;

a EOL Dreen Guajiru, 21 MW, locatizada no rnunicipio do Podia Grande, Estado do fin
Grande do Norte, Coritornie aulorização outorcjada par inlormédlo da flesoluçao
Autorizaliva n 0 3256, dc 13,12.2011, habilitada pam parIicipação no 2° Loilão A-
5/2013;

a EOL Pecira Grande, 30 MW, IocatizacJà no municipjo de Podia Grande. Eslaclo do Rio
Grande do None, habilitacia pam pnnlicipac .Ao no 20 Leilào A-512013;

• EQL GE Maria Helena, 27 MW, localizada no municipie tie São Ocuito (tO None.
Estado do Rio Grande do Node, contorme autonizacão oulorgada P01 i'iletmedio cia
Resotuçao Autorizativa no 3,259, do 13.12.2011, habilitada pam pirticipaçãa 90 20
Leiião A-512013; o

• EOL Janqacla, 27 MW, locatizada no rnunicipio dc São l3ento do Norte,Estado do Rio
Grande do Node, coniorme autoniza4ao butorgada per inlenhiédio cia Res.otução
Autonizativa n0 3.257, de 13.122011, habilitada para panlictpaçao no 20 Leilno A-
5/2013.

(iii) Demais projetos de geração eàtica em cliversos estãcjios (le desenvolvi,nenio
relacionados a Seguir, nosquais a GALVAO delém 100 91. :(cern per cOuito) do panlicipacão:

• EOL Pat-also dos Verbs, 9 MW, localizada no rnunicipio do São l3rfto do Nofle
Estado do Rio Grande do Node. habilitada Pa ra parIicipaco no 2° Leilào A-512013:

• FOL Nossa Senhora cia Conc.eiçao do Nordeste, 12 MW. Iocali.zada no inum6pio
do São Bento do Node, Estado (10 Rid Grande do Norte habilitada pam participação
no 2 0 t,eilão A-512013;

• EOL Fazencia Nova do Nordeste 12 MW, localizada no nlunicipio do São 1301ilo do
Node, Estado do Rio Grande do None, habilitacla Para panticipação no 2" Leiläó A-
512013;

• EOL Esperança do Norcleste, 21 MW, Ipcalizacja no niunicipio tIe São Bento do
None, Estado do Rio Grande do Norte, habilitada para panticIpäção no 2° Leilño A-5/2013;

• EOL Dreen Peciracrancle, 27 MW, localizada no municiplo do Podia Giarido, .Estado
CIO Rio Grande do Node, hahitilada Para pantidpaçao no 20 LeiIo A-5/2013:

• Complexo Alto. do Oriente, 171 MW, localizaclo no municipio do Alto do Oriente,
Eslado do Rio Grande cso Node, em tase de rnediçao do vonto;

• Complexo Janclaira, 120 MW, tocalizacjo 110 municiplo do .Janda
Grande do Norue, em lase de niodicEio do vento; e

• Complexo Caiçara do None, 69 MW, localizado no niunicipio dc
Estaclo do Rio Grande do Node, em lase do medi0o Cie véruto.

E., Para Lajito, apresenla PROPOSTA VINCULANTE Corn vistas a e4ntuai
tonrio.s -a 	 descritos:
(cont.)
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DRPC-C/1 032/2013/DON
	 PARANA

(Cen(. II. 03)

Escopo dA NegOciaçãa

A COrEL rnaniesia inleresse na aquisiç?o do 100 0/6 (con, por cènto) dci par%icijiaão quo a
GALVAO cl&têrn nos EMPREENDIMENTOS.

II - Estn.rtiira cia Nagociaçflo

Case a ncgociaaU so concretize, a OFERIANTE manilesta .inLeresso• na substitulçño integral
do quadra do acionistas das ernpresas KI constituidas.

A nova ompresa acionisla cias empresas relacionadas flog itons (I), (d) e (iii) di presente serfi
a OFERTANTE, Corflpanhia Paranaense do Enegia - copel (CNPJ/MF it' 76-403-81 7/0001-
20).

A nova estrutirra :societãria das empresas relacionaci ps nos •i(ens (I),. (ii) a apOc a
concretizaçäo exitosa cia negociacio. terâ 100% (Gem par cento) do pnrlicupacao cIA
OFERTANI'E.

Iii - Valoros

liii - Peta aquisição do 100% (cern per cento) do participaçâo cia GAIiVAO nos
EMPREENDIMENTOS, a OFEHIANIE pagará o valor total do ate R$ 160.000.000,00 (conto
e sessenta milhöes do reals), cloravante deiominado VALOR OFERTADO. coflsi&rarido as
ccndicionantes descritas a seguir:

111.1.1 - A data-base do . VALOR Ot-EATADO ê 10072013, podendo ser reniu$tacIelOIPCA
aid a data dci eFoUvaquitacäo do ñogociaçäo;

111.1: 0 VALOR OFERTADO relere-se ao eqully vAlue proporciouial a parl;cipaçao dat
GALVAO ties EMPREENDIMENTOS;

I11.1.3 A capacithdg linanceira do OFERTANTE para a quitacäo cIa Ilegociação p0cM ser
C.	 atestada nas dentonstmçUes financeiras disponiveis no website do Co pThsso cia Vaiorcs

Mobiliátios - CVM (www.cvrn.cjov.br ) ou Ca prOpria empresa (www.copel.com ).

111.1- elAdicionalmento aa VALOR OFERTADO, apresenlado nesie lien; será epassado
GALVAO 0 equivalente a 50,1% cIa receita adicional auterida pela geracLlo Øe .trO
ecluiparnentos conoct	 mnl.e.à.ados diretac	 rode cia . Cornpänhia Energética do Rio Gmanclo
Node - Cosern, conlormo despacho cIa Agéncia Maclanai de Energia.Eletrica - Aneel n°2979,.
publicado no o.oij. cm 27.08.2013, enquanto for autorizado pot aquela Agenda Essa
receita será ropassada a GALVAO em relaçAo ao valor liquido, àpôs a cuiiprinionI a
pagarnonlo de todas as obrigabes legais, luicluindo encargOs, Lribuos a taxas.

111.2- 0 VALOR OFERTADO consiciera a assungo, pela OFERTANTE, pr
stua participaço, apenas da divida do longo prazo pactuacla em flame cia
dennas fiiandarnonlos e dividas evøu'dua]mente existentes e
EMPREENDIMENTOS deveräo Ou ser intcgralierile quitados Qu
anles cia concrelização cIa ne9ociaçào.	

.(Cont)

FONL': (4j)331O.S9j9. FAX: (4j)j -4312
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DR PCC/l 032/20! 3ID.Dr4
(ConL II, 04)

IV Condiçbes

lvi -A presento PROPOSTA VINCULANTE assume as seguinies preinissas, quo flic
tonterern vlidade e eficcia:

a) con(ii-macäo cia regularidade lundlAula .e cia situaçao das desipropriacbes e serviclUes e
dct irnOveis envoMcios corn ds EMPHEENDIMENTOS;

ID) coui6rrnaçio cia situacão regular do licenciamento ambiontal dos EMPREENDIMENTOS,
corn a assunção. pela GALVAO dc oventuais rnultas e penalizaçOes apilcadas pelos Orgtios
do rneio arntiicnto deviclo a causas anleriores A concrctizaco cia ncgociaco;

c) cornprovaçAo do fator dc capacidacle dos EMPREENUIMENTOS, através do ceriiiicäcUes
onutidas pot cerlilicacloras do rename e elevacio conceito;

d) assinatura do contrato do compra a venda em teymos thutuamente satisialôriOs pam as
partes;

e) aprovaço cia neqociaciO pales órgäos estatutários cia Copel;

F) inserçño no contrato do compra e venda do EMPREENDIMENTO, do co!tdicOes rosolutivas
consislentos na aprovaçao cia operaçap pelos Orgaos e entidades goverriamentais, sb assim
exigir a legislac'äo, especialmente palo Consellio Adminisiralivo do Del osa EconOmica -. Cade
e. pela Aneel, bern como na aprovaçäo cia operaç%o pelos acjenles Financiadoros e
segtiradoies, quancio aplicável: e

g) quo a GALVAO autorize a COPEL a participau' e colaborp corn a parlicipaqao do COPEL
no 2' Leitño A-5/2013 corn Os parques eólicos habilitacYos para tal

IV.2 Ante a possibilidade do parttcipaçäo no 2 0 LeiIo A-5/2013, previsto pat a 13.122013,
do VALOR OFERTADO scrâ conhingenciada ai quantia do 1* 1500000001) (quinG nulliöes
do reals), ala a regularizaçuo total dos EMPREENDIMENTOS. contoritie liens a', 'I,' a 'c' cia
clausula IV-1,. acirna, osiando des aptos a leilOes, inclusive conu a lJcença Prévia concedida
polo órgAo compelente.

IV-3 - A aceiaçAo cia presente PROPOSTA VINCULANTE conlerirá A OFER'IANTE
oxclusividacla a partir cia data do sua aceitaçäo. ate o prazo do, 120 (conlo a vinic) dias
coffidos, do Forma quo aenas a OFERTANTE avarice na negocknão Pam aquisiçAo noste
periocio.

V - ConsicferacöosFirtajs

V.1 - k preseuile PROPOSTA VINCULANTE e válida por 10 (doz) clias
partir do data do sua assinatura

conlado.

V.2 - Durante todo O'periodo do valkiacle cia presente PROPOSTA VINCULANTN,b(-
cmcaso tiesua aceitaç1'o, durante 0 prazo revisto. no item IV.3 acirna, a GA
comunicar a OFERTANTE sobrn tcitlos us ñegOcios rcalrzaos envoi vonclo oiu
no ol)jeto cia presorute PROPOSTA VINCULAN'rE
(Cant)
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(Con!. Ii 05)

V.3 Para ci esciarecirnejilo do Cverltuais, d jvidas re!atsvas a presente- PROPOSTA
VtNCULANTE, indicaitios 0 Diretor cM Desenvolvirnento do Negócios, corn os respoctivos
daclos do cantata, conlornie so segue:

.Jone) Nazareno lurk
Dire for S Desenvolvitnento do Negdcios
Cornpan/na Paranaenso do Enorgia - Cope!
Rua Corona! Dulcidio, 800 - 20 andar
00420-170 Curiflba - PR
Tel,; -r-55(41) 3331-4010

-Fax: 155 (41) 3331-2459
E-mail: Jane!.,urk @copoLcom

VA - A ifltonçäo cia OFERTANTE aqui dernonsirada e as inlorinacOes 'contidas ncsla
['FIOPOSTA VU'iCLJLANTE tern caráter estritarnente conhdencial e oflo poclerao
reprociuziclas, distribuicjas, divulgadas ou publicados, no todo ou em pane.

V.5 - A prosente PROPOSTA VIMCtJLANTE, no quo tar a'phcável, substitul (- prevaloce sobre
quaiscuer disposiçOcs c/au inIormaçues, constajites de quaiscjuer clocuiflbntO c/oil
c!eclaraçOcs anteriores a data de sua assinatura

V.6 - Carla parte é responsável pelcns despesas quo incori-er no piocessø do iicgoclaçäo cm
aproço, nada poclencro reclamar a outra par!e, a IiWIQ dc quniquer reei pbblso1 indonizaço
c/on perd.a

V.7 - Exceto. pelas obnigacOes do exclusividade, de cenfldencialidade a as u'c!ativas as
clospesas incorridas no procosso do negociacão, mesmo considerancjo a carâtw vncuIan(e
(Pa piesonto proposta, caso no so concretize, sam culpa ou dolo das Øarte.s, no scm dlevida
qLlaIqueniT1cJenizaço de pane a pane.

V.8 - A OFEUTANTE Yesorva-se o diréito de, a: set) oxcfr'sito ctilñnio, Iflodlificar Os termos o
cqnidiçöes estabcIecdas nesta PROIOSTA VINGULANTE tile a reccbirnwito de eventual
uceito pun parts cia GAL VAO.

Aguarclaincis rnanilestacao a rcpOito.

"1•-'
Janet Jazaneno turk.

-	 Dire dn do Desonvolvirnenro do. Neg'

- /
Luiz Eduardo Oa Veija Sebastiani
Diretor cle Finariças e do
Relaçöos Corn Investidores

/	 -	 pProtocole 20480/2013

UUACOROHEL -CMITMA-PQ -aa4sp .. roN E - c41) -1?l 010 rRxsI)n24\31Z - .ww.UpuItott.	 !:2Y14'.
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íliiQULl
tS COPEL
s a Ccmpanh ja Paranáense de Energia

RE-C/i 261201 5/DON
Curitiba, 12 mar. 2015

PARANA
GJRcO Do ZSAOQ

Sr. Qtávio Ferreira Ca Silveira.
Galváo Participa6es S.A.
puaGomesdocarvaiho, 1510-cj.192-sI.23
04547-005 São Paulo - SP

LIBERACAO DE RECURSOS RETIDOS RELATIVOS ACS PROJETOS - CCVA CUTIA:
POSICI(5NAMENTO FINAL DA COPEL

Lm atendimefltc a correpohdência GE? 00271201  xotocolada na Copel rn 20.01.2015, virnos. pea
?rosnnte, ma.ttestar a pOSiCiOflateTItP final desi Cc,pwihia sours a Jiberaçáo de recursos ttidoS
relativos.aos prajetos no âmbito do Contra) do Compra o Venda deAQöeS - .CCVAGutIa.

Nesse contexto, corisiderando qua:

o nosso entondimento sabre o assunto (já exposto pela .cart REC/488/20141flDN, de 23.122014
oujo contejdo aqui reafirrnamos) diverge do dessa Ernpresa;

• no anexo iii do dCVA encontra-sa a lista dos aim projetos objeto do compr3 e venda; COfl
descriçAo minima, e na ata do reuniao de 06.03.2014 foram athbuidos .valores de retenãO (6 nâo
valores dos prgjetos). , contorme quadro a seguir:.

• pela carta RE-C/488/2014/DIDN. de 23.12.2014, a Copel soiicitou so)u.o Para Os 138 MW do
projetos ainda não reqülarizados:

• nào foram sanadas, no prazo contratual, as näo confoitnidades coristatadas nos Projetos Omen
Pedra Grande e Alto do Oriente I e que, para esse caso, a solução existente no CCVA é aquela
prevista ha cláusula 22:

Caso, em atO 12 theses, ocritados cia Not/flea cáo do Mo confom,idades ñäø sefa possitrël soIuoioflac
todas as nab con fomiidades pam determ/nado PROJETO, a COMPRAOO4 feni a opcäo c/a des/stir
da aquisiãb deste pnjeto espociflco methane envib c/c nothIcação pars a VENDEDORR ties$e
se,jtido, deixabdo do ser devidq path .e VENDEDORA a seldo do retençia ,siat?vO a t/ projeto,
davendo a tffiflQWQfl4 pennanec& camp ciropiietáriá do pro/etc exckildo & pmscnte cornpta e
venda

(Cant.)	 I)
VSC

RUA COR0N. OIJLdfliO. NO - CE? 30t20-llb - cunm - pg. RASrL- pont: (41) 33104058 . PX (ci) 3fl4-4512-WEflV.COpOI .com 	
F50 0114025



COPEL
Companhia Paranaeflse us Energia
RE-Gil 26/2015/DUN
(Cont fl. 02)

It
PAEAN A.
oovtxrc DC rVAAO

44

entendemos qua:

• tel pactuado valor do R$38 milhbes coma pagamento para a carteira ComPleta de projetos .edlicos.
quo tetaltza SOS MW, resultando era mltiplo cM R$75.247,52IMW;

• é inviávei a trace do projeto Dreen Pedra Grande polo São FSoisco I, conforme..já indicado em
nossa carta RE-C14881201 4/DUN;

• as não cortloimidades apontadas floe con%piexOs Jandaira e Alto do Oriente II foram devidanieflte

sanadas, a quo resultaila na Iiberacão1 pela Copel, dos valores cM retencão devidos par asses dais

projétos (9$5.34t000,00 - data-base do 10.072013);

• as valores do retencâo deliberaclos na reuniào do 06.03.2014 represefltarn t.O somente uma

retonçao visando a saltiçào das pendêricias acontad3s e naG 0 real valor dos projetqs, as quals
[cram definidos no CCVA (R$35 rnllhöes por 505. MW);

• a Gaivão no dispoliD iUzdu 138 MW dos prdetos pacthados noCCVA logo, estes. 138 PvIAi devon'

ser valorados pelQ mesmo rnitiplp da aquSçao dà tarteira, ou sole, HS75.247,.5VMW, resultando

no valor a restflui? pela Galväo a CopeS do. R$10i384.157,76 (dez .rnilhbes. trezentos a oltenta e
quatro mil, cento e cinquenta e sole reais e setenta e seis cedtai/OS). sempre na data-base do

COVA (10.07.201 3);

• ha, entre a Copel e a Ga!vão, débitos C créditos m(ituOs, rnotivo polo qual propamos splicer o

instituto da campensacäo, quo aténde as requisitos exigidos par lei (dMdas liquidas, vencdas G cM

coisas fungVeis - artgo 369. CC), bern comb inexiste qualquer vedaçãO legal e/ou contratuat para

tanto (naG havatâ campensacäo quando as partes a exciuirem par mUtuo acordo ou em caso do

renüncia prévia do urna delas - artigo 374. CC)

Do outra forma nâo é possivel a entendirnento, tendo em vista quo .com a compensação Se quer
evitar dais acifrnplementos separados em re!soo aos qzsais cada siajeito tehe o direito do exigi-Jo.
cm re/a çào ac ouiro Pot issO aponta-se a razoab,/ide 80 cnteresse pub/tao de eviter Ittigios 2

utilidade e a conveniêfltifl, ia ordem prética, cia eviar pagamentos recipr000s (MARTINS-COSTA,

Judith. Comerit6hos ac Mayo C6dI90 CiviL 566-567).

Diante do exposto, ndtilicanlos a Galvão ParticipacOes S.A a efetuar a pagamerito do valor do

R$938.157,76 (novecehtcs a trinia e olto nut, coma a cinquetita.e sole reals e stenta e eels centavos).

relativoà date-base do 10.07.2018. conigido ate a data do efetivo pagamento. Ressatamos quo estee,

valares decorrern do montante de fl$1 0384157,76. entehdido :peja Cope1 como devido em funçao cIa
nào entrega dos 138 MW do ProjetO Dreen Pedra Grande e Cornplexo Alto do Oriente I,. rnenos 0 valor
do fl$9.445.000,00, qua perdura retido ate osta data.

Na hipótese cM a G.alvao no concordar corn o posicionarnento da Cope!, nao vislumbramas.solucao
quo não a aplicaaZio da Clãusula V do CO/A (ResdIuc^do do Disputas) é a instauração do arbitragem.

PermanecemO?à disposiçàO pare esclarecimentc$s.adiciañais julgados necessários

Atenciosarnente,

C
.JonelNftzareflulurk
Diretqu/de Desenvolvimento do NegOcios

1jwstoI.I	 •. —

LP-.
Protocolo 54212015

UA COROF4ELOULO0I0, SOO . OW 00820-17O CURI11BA- PR -flASt- FONt (41)1. 6050 -Vi( (41)3224-4312 -..wtcupeLsrI1
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%	 LIVItO- 11r
PI4EFEIThRA PA CIDAVE DO RIO DE JANEIRO

2t-A'l	 SECItETMUA MUNICIPAL BE OBRAS -sr.to
GERENCIA OR LICIIACOES

Proq. n° 06/600.77912011
Data;	 2710612011	 Fis.

Ms. -a44-

/

CONTRATO N°.P5S_/2012

Termo do Conirato do obras eitnez Munbiplb do Rio do Janeiro atravOs:
di Secretarla Municipal do Obras .. SMO, coma CONTRATANTE, e a
GALVAO ENGENHARIA .S/A, cow CONTRATADA. pam a execuçao do
obras na forma abaixo.

Aos dias do ms do If/tag do ano do 2012. no Rua Atonsa Cavalcanti, n° 455 9° andar, sala 907,
Cidade Nova, a Municiplo do Rio do Janeiro atmvês do Secretaña Municipal do Obras SMO, a seguir denoniinado
CONTRATANTE, representado polo Ext Secietailo Municipal do Obras - SMO, Sr. ALEXANDRE PINTO DA SILVA,
doravante designado slmplestnente MUNIdPIO e polo Presidents. do Fundaco lnstitUlo dos Aguas do Mimicipiodo Rio
do Janeiro - FUNDAQAO RI0.AGUAS,Engenhéiro MAURO ALONSO DUAICE, consoante Decreto n° 551 do
00512011, publicada no 0. 0. Rio 

no 
38. do 0910512011, rnatñcula no 11/156.517-k e a empress GALVAC)

ENGENHARIA S/A, estabelecida no Rua Gornes do Carvaiho if iSiO, r andar, Vila Olimpla, São. Paulo. - SP,
inscrita no Cadastro Nacional de Pssoas Jurldica . CNPJ sob o no 01.340.93710001-79, a seguir denominada
CONTRATADA, nests ato representada por seu Diretor da Regional Centro Leste Sr. Ricardo Cordoiro do Toledo
CPF No 278651186'OO, toni justo e acordado a presente Gontrato, quo é ce!brado em decorréncla do tesu.Itado do
licitaçäo via modadado Concorrencia no CO-05612011, realizada atraves do processo adrninistrativo no
061600.71912011, hnmologdda par despacilo do txm°, Sr. Presidente do FUNDAçA0. RID-AGUAS datado do
0710512012. (ts. 553 do pracesso) e publicado no [)iário Oticial deMuniciplo do Rio de Janeiro - D.O. .RJO n O 035 de
0810512012, qua so regerâ poles seguintes clâusulas e condkcoos.

CLAJSULA PRIMEIRA- (LEGISLAcAQ APUCAVEI.) - Eats Contrato so rage par toda legislaço aplickvel.àe!pécie,
qua death já so entende cow htegrarile do presente terr, especialmente a Lei Federal no 8.666, do 21.06.93, esuas
alteracäes, pS Codigo di Adminislraço Financeira a Contàbliidade. PübEôa do Municipio.do  Rio de-Janeiro (CAF),
instituido pale Lei no 207, do 19,12.80, e suas alteraoes, ratilicadas pole Lot CbmØlSAntarn° 1, de iaoaoo, polo
Reulahienta Gera] do Codigo supra citado (RGCAF), aprevado polo Oecreto V 3,221, do 18.09,81, e aims alteraçOes,
pelo Gódigo do Detesa do Consumidor, insiltuldo pals Lei Federal if 8.0700 a. suas altencóes (quando o Municipio
ocupar a poáicâo do consumidor final do produto ou servigo), pets Lei Complemental' Federal no 101; do 04.05.2000,

pets Lei no 2.816, do 11.06.99 (quando a participaçO do deficiontes for compativel cool o exercido dos fuiicoes objelo
do contrato), do Decreto no 17.907, de 20.09.99 (quando a participacáo do deficientes for compativol corn o exercicio
dos funçOes descritas no objeto docontrato), polo Dacreto no 21.083, de 20-02,02, polo Decreto no 21.682, do 04.07O 2,
polo Decrelo n° 27.078, do 27.09.06, polo Decreto n° 19381, do OtOl.0t, polo 000reto n° 23.103, do 07.07.03, polo
Decrelo no 25.734 do 06.092006 e Decto no 27.715 do 22,03.07e polo, DecretO no 30062, do 1211.0, bern cgrno
pelos prceftos do Direito PObItcó, Poles regras constantes do Edits). pets Proposta <Ia CONTAATADA a pelas
dlsposiçOes deste Contrato. A CONTRAT.ADA declare conhecer todas essas normas a concotda em so sujeitar as suãs
espuläçdes, sistema dç pehafidades a demais régras dotes cohstantes, ainda qué aào expreasaniente IranEcritas nests
instruili onto.

CL&USULA SEGUNDA - (OBJETO) . - 0 obeto do presenlo Contrato é a execuflO do obras Pan
C0NTR0LE DE ENCHENTES NA BACIA DO RIO .ACARJ(REMANESQENTh) COM VALOR!zAcAc DO SEU

ENTORNO - LUTES 4 E 5 . AR- 3", constahte do ProjMo Oásico, do Termo do Retecôncla e do RelatôriO FOtogrãflco.

Parâgrafo Onico - As Was serão executadas corn Abediencia rigorosa. lie! e integral do tadas as
exigências norrnas. lions, eternentos, condiçOes gerais e especiais, 44fllldos no Concorréncia n° CO-05612011, no.
Cronograrna FlsicoFi ariceiro, em delaihes e.intormaces fornecidas J$IO CONTRATANTE, nas hormas têcnicas pan
a execuçSo cc nsorvçodas ohras, no Projelo Däsko, no T&mo	 feréncia e no Reiatôrio Fotogrâfico.

R \LIC IT\COR\Co1bt 01 o\coIrnaTo\2 O12\O6O 9_CO_5 6 2011 ao4	

-
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,9	 ?HEVITUKA DA MADE DO RIO BE J,qIgo
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X&2tt c.ERENCM DE LIancOES =

Proc. no 06/:600.7n=791201 1 r
Data:27/0012011 	 Fis.

Fis.

CLAUSIJLA TERCEIRA (VALOR) - 0 valor do prEsente Confrath è cia ! .at786.326,3 (Oltenta e sete: miuides,
setecentos a oltenta e cois mil, trezenles e vinte a seis real 0 novenla trés centavos). cuja compiflo encontra-so
especiticada naplanilba qua constltui o Anexo II do EdiL$, quo dele é pacte tntegrante.

LAUSU1A QUARTA - (FORMA £ PRAZO DE PAGAMENTO) - Os pagaSntos SO etetuados em
conformidade corn as etapas mensais etabeleck1aa no Cronogratna Fisico-Fiflahceiro (Anexo Ill), observada a
obrigatoriedade do percentlial do 10 0/6 (dezpor cento) para a Mfinna etapa a obedecido 0 sisterna do mocflcOes adot&o

polo EditaL
§ 1°- Qs pagamentes seio eletuados após a regular liquidaco da dpes& nosterruos do artigo 63

da Lei Federal n° 4320164, obedecido ao disposto no artigo 73 cia Lei Federal n° 6.666193. 0 pram para pagarnento
seth do 30 (trinta) dias a contar cia data cia apmsentacão cia fatura devidamento formalizada, atravUs do crédito em
canto bancäria do .fornecedor cadastrado junta a Coordenacão do Tesouro Municlpai, conlbrme o disposto na Resolucão
SMF if 2,710. de 27.01.2012, eteluados somente em dcabeita no Banco Santander (Brash) SA, conforme Contrato 

ó

10312011, publlcado no 00 Rio n° 195, de 26112/2011.decorreflte de ffcitacâo CELJSMF - PP 01/11.

§ 29 - 0 valor dos pagaJTrentos.eventualmente eletuados corn StrésO sofrerâ a incidëncia de juros cia
1% (um pOrcento):ao mês, catculadb pro rata die entre o310 (tri9óimo primeiro) dada data do.protocoLo do documento
cia cobrança na Seccetarla ea data doeletivo pagamento

§ 30 -0 valor dos pagamentos eventualmente antecipados seth descontadc doJaxa cia 1% (urn per
cento) 30 vMs, calculado pm rota die entre a dia do pagamerto a 0 300 (trigésimo) do da data do protopoto do
docuniento cia cobranca na Secretaila.

§ 40 — No case do arm nos documentos do faturarne to ou cobranca, Sea seräo devolvidos a
CONTRATADA pare retiflcacão ou substitulçöo, passando o prazo de pagarnanto a flub, então, a pat do
reapresentaço vállda desses ddcumeritos.

GLAUSUt.A QtJINTA - (REAJUSTE) - Moe contratos sornente occTrerA re*starnento apôs o periodo
cia 12 (doze) mesas a conlarda data cia sua assinatura em conformidade corn 0 attigo 20 do Decreto if 19810 do
23.04.2001 alterado polo Decreto if 31.866de03/02/2010, Séni prejuizo do disposto M LeIW' 10.192, de 14.02.2001. 0
preço das obras saM reajustado do acordo corn a legistação vigente no data des ga apllcação, quando sera adotado o
INDICE DE PREQOS DC) CONSIJMIDOR AMPLIADO — ESPECIAL - IPCAE do Instituto Brasileiro do Geografla e
Estatistica — IBGE, catcubado através daseiiinte fOrmula
R = Po [(I-bo)/lo], onde:
R = valor do reajuste;
I = indice IPCA-E mensal relativo ao més anterior ao de anW 	 riexsàO do enotrato;.
lo = indice do IPCA,E mensal reIativao més anterior ao da apresentacao da proposta;
Po = preço unhiádo contratual, obeto do reajustamento.

Parâgralb (Jnico .- A CONTRATADA no terâ direlto ao reajuste a que elude o caput desta clausula, pam aetapa
obra qua softer atraso em bonseqiiência deaçäo oil ornissão par ela mesma rnotivada, etambém cia qUa for execulada.
bra do praz9, sam qué a respectiva pronogaçäo tenha sido devidamentd autodzada, de acordo corn o estabolecido no
art, 518 do RGCAF. -

CLAUSULA SEXTA (FISCAUZAQAO) - A Fiscallzaçäo da exec*câo das obras caberé a SMO
lncurnbe a Flscalizaçãd a prâtica de todos os abs qua the são proprics deilnidos no leglstaçao pertinente, inclusive
quanta a aplicacao dos penalidades prevtstàs neste.Côntrato e óa legislação em vigor, respeitados o contraditOrio e a
ample defesa. 	 A

§ 1°-A CONTRATADA d!ara, a&%ipadament4ceftrtpds.as declOes, métodos a processes cia
inspaçao, veriticação e OtItIOIe adotados pebo C0NTRAT&NTI se obrigãndo a fornecer as dados, elernentos,
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it

explicaçäes, esciarecimentos e cornuniccOe&de qua este necsssjtar e qua forem Julgados. pecessérios 30 desempenho

do suas atIvLdades.
§ 2° Compete A CONTRATADA later mlniicioso exame do execu dos obras, do mode a permilir,

a tempo e por escrito, apresentar a Hscahzacäo Was as divergênci$ ou düvklas porventura encontiadas, pare o

devido esclarecimento, qua venham a impedir o born desempenho do Cohtrato. 0 silénclo implica total &eItaço Ss

condices estabelecidas.

§ 30 - A atuacão tiscazadora em nada restringirâ a responsabiltdade Unica ihiegni e exclusive do

CONTRATADA no quo co?tcerne as ObTas contratadas. .à sua execuco a as conseqUônIas e impffcaçOea, pthximas oiJ

remOtas, perante o CONTRATANTE, ou peranle tettelms, do meSmo Modo qua a. ocorréncia do evenft}ais
irregularkiades na execução des obras conlcatadas no implicara em co-responsabilidade do CONTRATANTE cu de
seus preposlos. 	 -	 -

CLAUStJLA SE11MA (RESPONSABILIDADE TECNICA) - As obras otijeto de* Cantrato Sero
executadas sob a direçäo e responsábilldade tecrilca dos Engenhe&os Ricardo Cordeiro do Toledo, CPF No

278651186-00, CREA no 34569/MG e Rivamar da Costa Muniz, CREA n o 2001665112-11RJ, quo foi Resporisavel
pelo atestado técnico apresentado pela llcitaifle a tim do atender as exiénclas confides no edl.tal da licitaco, que tica

autorizado a representar a CONTRATADA em suas relaçöes corn o Municipic em matéria do serviços.

Parâgrato Prfrneiw - A CONTRATADA se obrta a rnanthr o(a) engenheiro(a) indicado nesta Clàusula
como Responsavol Técnico na threção dos trabalhos e no local das obras aten setifinal A substttuiçäo do Responsávol

Tecnico poderá ser feita por outro do gual lasim do expeiiCxicia ecapddade, cta aceltacâo ficar*a exciusivo .rItério
do CONTRATANTE

Pathgrafo Segundo - 0 Responsavel Técnico obriga-se a cumprir, dentro do prazo do 03 (trés) dias
Oteis contados do assinatura desté Contcatb , e quo delernihia a Lei n° 6498 do 07112ff7 e a Re5plucão no 425 do

Conseiho Federal de Engenharia, Arquttetura e Agronornia, publicada no Diârio Oficial da, tJnião do 001199, sob pane
do sec aplicada a CONTRATADA.rnulla de ate 0,5% (zero virgula cinco por cetito) do valor do garantia ou a suspensäo

dos pagamentos, ate a efetivo cumprimento dessa obdgaç	 or parte dé reterido profisslonal.

CLAIJSULA OITAVA .(DAS MEDIçOES) . - As medigOes . d$ .serviços obedecerac .ao Cronogmma

Flsico-Fjnancelra (Anexo III), quo seM ajus ado em iuncao do iniciose reiñicios do etapasda obra em ilias dierentes
no pdmeiro dia Utit do més-

1 1° - As rnediçOes serão processadas thdepen4ent4mei1te cia sIicItacäo cia CONTRATADA. A
primoira sera reazada em ate 30 (trinta) dies con'idos apos o recebimejflo cia ordem do iniclo, e as subseqUentes a
cada periodo do at30 (tainta) dies corridos, contados cia data do enceftainento 4a medicao anterior. 0 011imo cia do
uma mediçao oinddirá obligatoriamente corn o iltimo dia 0th do més do sue reaiizaço. Poderäo set realizadas
rnediçOes intermediaries cujo álflmo dia não coincida corn a üftimo dia 0th do it do sua realizaco, a critérbo do
CONTRATANTE.

§ .20 - Näo seräo corisiderados ras medigôes quaisquer serviços executados rpasnäo discriminados
no Piano de Quantitativos do Gdstos Unitârios (Anexo II), ou em sims oventuais alteraçes no curso do Contrato.

. 3° - Na mediçao final ou na medição nica sera anexadoum cadastro técnico des obras realizadas,
corn todas as plantas, detalhes e esp6cificagdes.

. 40 - TOdOS as iteris constantes cia Planilh c Quantitätivos 0 Custos Unitârios (Anexä IQ,
origlnariamente ou em vhlude do alteraçöes contratuais, set puntados em impressos proprins, assinados pole
Fiscalização.

1
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§ 50 - Para obtenäO do valor do ca4a rnedição sera obivadä, .quando cabl'ieI, a seuthte
procdimeñto, res$itadas as 4uaãtldades conslantes o oEçamento ofidal eventuathiente aiteradas no curso doContrato.
(adequadO a. medico da empreitada pot preço unitârio),

a)As quantidades medidas serâo multiplicaclas pelos respectivos preçot un[trlos;
b)0 valor do cada medição correspond2rá ao somatórlo dos pmdutos finais obtidos nos termos da aliriea anterior;
o) Pars ofeito de faturamento a valor do cada mediço seth deduzido do percentual de r edvçao pmposio Pala

adjudicatâria.
CLAUSULA NONA (ALTERA9AO DE QUANTITATIVOS) r Na iigência do Coritrato dasquantidade.s

dos itens cons(Stes da Planiflia do Quaniltativos a Custos Unftarios podero sør acrescidas em ale 30%lrtrda per
canto), par Rem, da quanlidade prirnitiva, a juizo exclusive daFiscalizaco, dosde quo o actësclmo no altere a valor do
Contrato na forma do disposto no art. 65 do Lei Federal no 	 a sejani dbservádUS at demais disposiçôea do

Etillal edo Conlrato.
§ 1° - Em cirvunsthncias especials, dOvamenta jusMadas e imdiapte prévia autorizaa da

CONTRATANTE as quanttdadas referidas no cput desta Clãusula poderao seracrescidas em 1 percehtuat superior a
30% (trinta per cento), par item, da quantidade primitva, ou substituldOs total on parcialmente per outras quantidades do
liens nova constantes da tabela de prAços.adotada naMe Contrato dentro do limilede 10% (dez par tenth) do valor do
Contrato desde quo as substituiçOes sejam impresclndivels a perfeita execnco da obra a as preça unitàrlos
respectivos coriseiven o valor da proposta do preços obtido atravOsda seguinte formula:

PUll = PLO x PUEII
P0

Onde:
P1.111 - Piece Unitário do hOrn [nçluidó base dO mUs dO orçarnento;
P0 - Preço daobra na data do orçarpento;
PLO - Preço do Licitante para a Obra refeddo a data do docurnepto;
PIJEII - Preço UnitâriO (SCO-Rl0) do Item lncluklo, refeiido an mes base do orçamento.

§ 20 _ Pam a presewaço do valor do Contrato, aos auOscimos cotresponderAo señlpre:que. posslvel
a recorriendAvel supressöes do outros iteris a em igual p?oporçAo, desde qua MO haja comprometirnento da obra.

§ 3 - Itens.slmples au compostos quo uao consteni orlg ina$me te na Platiilha de.Quanhitativose.
Custos Unitáilos (Anexo II), quo oventualmenle so Içam necessaribs, deverão ser incitudos sempre-corn base nos
burns, composiçOes ou liens relaciOndos na tabeta do precos adolada no Contthto.

§ 40 - Poderão ser aceitas variantes do Projeto Exact ivo (quaiido ouver), para. a execuço das
obras que, dept do anaOsadas pelä Fiscalizaçäo, toliduzam a redução do preçO contratadO, Esta vàriante seth
acompanhada do urna Planilba do Quantitativos e Preos. quo dOmonslie. a efetiva reduço do piece relerenclal A
ateit3co das variantes impltcàrà.

a) no contamplaçao dos seus quantlativos 0 wc° ha Planilba Orval do Quantilativos e Props, procedendose as 	 /1

adaptaçOes necess&ias, corn as substiluiçäes é madificacöes lndis$nsãveis.e pectinentes;
b)na iñalterabilidade dos precos e dos quantitativos das variantes.

§ 50 —0 CONTRATANTE poderA mOdIficqo. projeto on as Ospedlicaçes pam meihor adequaçao
técntca am sans abjetivos, alisrando ou no o valor cn*frl. Waste caso o CONTRATANTE procederá na forma
estabelecida no art 65, I, a § 60 da Lei Federal n° 8.6660.

60077 9_CO_S 6.	 '
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CLAUSULA DECIMA (GAMNTIA) - ACONTRATADA pretdu gamflhia nas modarftiadeS previstas no
art. 56 cIa Lei if 8.666193 e-stias alteracoes potedorcs,.no valor do- R$ 1316.794,90 (Hum milhâo, trezentos e-dszeseis

ml, sotecento e naventä e qualm reais 0 noventa centavos) equivalente a 1,5% -(urn a mob pOt cento) do. valor do
Contrato sem prejuilo da retençâo da pautela de 10% (dea pot cento) desse mesmo valor conforms 0 art 483 do
RGCAF (quando apreslaçn dagaranhiá For teita no modalidade de fianca bancária deveit cumprir o Decrèto r? 26.244
de 07.03.2006, confbmie Anexo IX do Edital).

§ 1 0 - A garantia contratual 
so sera tiberadá cu restftuida corn a integral cumprimonto do Contcato,

mediante ato liberatOrio da autoridade contratante, tie atordo corn o artigo 465 do ROCAF e, quarido em dintieiro
atualizada monetadarnonte.

§ 20 _ A garantia suplementar, constftuida polas retençöes sobre as faturas, seth ITherda logo apôs a
aceitação provisôria dosobras.

§ 30_ Nos casos em quo valores do m asvenham a set descpntados.dagaraAtia. sau:valor original
serã	 porecomsto no prazo tie 49 (quatenta eoltO) horns, sob pPa tie rescisaoadnikiistrativa do Côntrato.

§ 4° - Sam prëjUzo da aplicacâo das sançoes cabiveis, o CONTRATANTE recorrerá a garanlia Para
ressarcir-Se dos pre ulzos que Ihe forçtcausIos polo CONTPTADA no descumplimefito do was obrigacöes, ou Fla

me execucão ou Inexecugäo do Contrato, pode.ndo ainda Te1O(&ftOS porn roparar asses prejuizos.

. 50 - Toda vez qua houver empelto tie impo1áncias nao . inclukfas no estimaliva da ClãusUia
Terceira, bern coma na hipoteso do reajustamento (quando for a caso) a garantta 500 comprementada no prazo tie 07

(sets) dias Utols do recebimonto, pets CONTRATADA, do conespondénte aviso, sob peila -do aprtcaçUo dos sançOes
previstas no RGCAF.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIPA - (PIkAZO) - 0 prazo Ora -a compita exeducAo dos ohms
conkatadas e do 720 (setecentos e vinte) dias, findo o qual,as obras dOverâo ester concluidas. 0 iniclo dos trabaihos
ocorreré doniio dos 7 (sate) dias seguintes an recebimento da ardern do serviço.

§ 1 0 - Na conlagern dos prazos, é exciuldo o tila do inicia e Incluklo o do vencimento. Os prazos
sornente so iniclam e vencem em dia do expediente noOrção du enuidade.

§2°— Os prams de cumpriniento das etapas são aquoles.constantes dos cionogmulas anexos an
Edital

§3° - 0 prwo do conservaçäo obrigatOria ê do 180 (cento a oitenta) dies (cam base no art. 459 § 2°
S RGCAfl, apAs a conclUsão dos obras.

§ 40 - 0 prazo do execucão as obrs, indicado no càput desta Ciausule, podorá serprorrogado
desde quo solicitado a autbiidade ou unidade: cornpetente num prazo mdxinri. de 10 (dez) din Ads anteiloros ao
-vencimentu cia etapa, obsefvadoo disposto no art. 523 do RGGAF:é no art. 57 da Lei Federal n o 8M66J93

ciAtjsin DECiMA-SEGUNDA (CON0GF.MA) - 0 progrrna minima do progress-ID dos
trabalhos e do desenvolvirriento clas obras ohedecat a previsäo das etapas rneasais conttantes do Cronograrna Fisico-
Financeiro (Anexo III).

§ 1 0 - No decorrer do execuçâo des ohms çrâ exigida uma produço qua, aos preços conlratuais
originarios, corresponda as etas minima em dias 

C I
	 estabetocidos no Croitograma Fisico-Financeiro, em

psicentagens acumuladas em relaçSo an valor global-des ârafr'conttatädas, quo são: 	 A

P1
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ETAPA
I,
2°
3°
4a
50

7°

9.
10°
iia
12°
13P
140
15°
isa

IT
182
19°
20°
21°
no
23°
24°

DIAS CUR
30
30
30
:30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30.
30
30
30
30
30
30
30

PERU. ACUM.
4,08%
7,35%
9,88%
13,29%
15,88%
18,51%
21,84%
24,90%
28,32%
32,47%
36,98%
43,34%
fii3O0%
5700%
61.00%
65.00%
69,00%
.72,OG%
76;00%
80,00%
8300%
86,00%
9000%
160,00%

ç 20 - Havondo progcessão no Cronopma Fiico rnaiar.do qua .a pmvsào original, a Fiscalizacäo
poderA adaptar a Cronogrma Fhinceiro para atender essa situäção, ate o limite da dotacao consignada no oiçamento
aflual.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA (REGIME DE EXECUQAO) - A execução das obras Objeto do
presete contrato. obdecerâ so Pmjeto BEsico, so Term de Referenda (1k ) C 30 Re!atOrio Fotogrãfico do processo

n° 06160 0.779J201 I

CLAUSIJIA QECIMA-QUARTA (OBRIGAcbES DA CONTRATAOA) - São bbrigaçUos da
CONTRATADA:-

- realizer as obras de acordo corn Was as exigencies confidas no Pr*to Bésico, no Termo de Referenda e no
RelatOrie Fotográfico.
II - tomar as medidas prOVeflIwaS necessanas para evitar danos a terceiros, em cQnseqOenCa da execuçao dos
trabalhos. Seth de exak siva responsabilldade dO CONTRATADA a obrigOçao do t$áiart prejuizos que vièr a causer
aquem quer quo seja e quaisquer quo tertham sido as ruedidas preventivas adotadas.
III -. se responsabilizar integrairuente. palo ressarcimento do quaisqwrdanos a prpjuizos, de qualguef netureza, quo.
causar an CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes da execuo do objetodeste Contrato, rds$ondehdo por sI e por
sous suceSOms;
IV - se .responsabilizar integralmente pelas penalidades decorrentes da nâo apresentaçào do Atestado de
Responsabihdade Tecnica exigido na Clãusula SOtima Paragrafp Segundo podendo o CONTRATANTE reter o valor
equivalente a sancão kuposta do montanto a sac percebido no rr)4l pale CONTRATADA:
V - aténder as determinacOes e exigéticias foryuIadas palo CO1RA1ANTE;

•Vl - substituir, par sua cOnta e responsabi1i4e, os scwcocusados polo CONTRAThNJJE, no piazo detorminado4/:
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C.

pela FiscaUzacaO;-
VII - se reaponsabllizar, in 

forma do Contrato, por todos os ontis enca(9Os e obnqaceS comewlals, fiscais. sociats.

tributérias, frabalbistas 0 
prevideflCiãliaS ou qualsquer outras previstas no legislaco em vigor, bern .corno par todos os

gastos e encar gos corn matehal e rnao-de-obra necesséria A completarealizacao das obras. at ossu terrmno:
A CON1RATA[)A e a Oleo a exciusiva responsâvel pelos. onus frabaihistas gerados par seus empregados, quo

ponientura sero utilizados por IOrça da execucAo do preseMe contrato-
ii)

Em caso do aluizamento de açôes trabaihistas pelos empregados do COP4TRATADA ou do veriftcaco do existéncia
do débitos previdenciàrios. decorrentes do exeCUO do presents contrato pela COWTRATAI2 Atr corn a indiisão do

Municipia do Rio do Janeiro no pOlo passivo como responsãvei subsidiAtlo. o CONTRKFANTE poderé rater, das
parcelas 'jincendas. a corrOspondente a trOs vexes 0 montante dos valores em cobranga, qua serão complementados a

qualquer tempo corn nova retenço em caso de insuliciênS.
iii)

A retenção prevista noalinea ü serA reafizada in data do conheciniento pelo Municipia do Rio de Janeiro do
existéncia do acaotrabalhista ou do veiiticacëo cia existencia do débitos previdenciArios.

iv)A retenço somente seth libeSda corn o trnsito em julgado da decisão de inçrocedencia dos pedidos ou do efetivo
pagwneflto do titulo executivo judicial ou do deMo previdenci&iO pelaAdiudicatáñt
v)Em nAo ocorrendo nenhuma das hij,ótesOS previstas in alinea iv, o CONTRATANTE efotuará 6 pagaménto devido
nas açOes frabaihistas ou dos encargos previdenclArios, corn o valor retido, não cabendo, ern nentiuma hipotese,

ressarcimento.A CONTRATADA.v Ocorrendo a termino do contrato scm quo tenha so dodo  decisac final do açao trabalhlsta.oY deciao final sabre 0
débito prcvidenciAfio; o Valor ii carA retidoe sarA pielleado em proceso administrativo apóso lrànsitO em julgado eIou o
paganiento do coadcnacao/dlvida-
VIII - obedecer As norinas trabaihistas vigontes, contidas in ConsglktacAt des Leis do Trabaiho (CIT) 1 no que converne

a despesa cia contratacAo corn vinculo emprgaticto do pessat a set empregado in Qxecttcâo das ohms descritas no
Projeto Bãsico, no 1'errno tie Re.ferAtida e no Relatérlo Fotográ(ICOI etigtobafldo todas e ivaisqier despesas
decarrentes do execticão dOs contratoide ti-abaiho em razão dehorArlo, condlcAoOtI denials pecuUariddes;
IX - se responsabulizar integrairnente pets iiumlnaçãO, lnstalaçães e despesas- delas provenlentes. e equipanientos
aceSs011OS fl€CCSSATIO5 A fiel execilcäo dos obras contratados;
X - so resporisabilizar integralmente peta quabdade das obras a .petos materiaf a ernpreados, -que- deveni guardar
confomiidade coin • especifiôacOes do ProjEto BAsico, do Termo do Referenda e do RelatOrlo . F.otogrãllco, corn

as normas cia Associaço Bresileira do Normaa T-ecnicas - ABNT, C denials normas thonicas pertinentes, a ser atestada
polo CONTRATANTE. A .ocorcOncia do desconiormidade irnphcarA no refzirnento do serviço ou no substituicão dos
materials recusados. sem-qusisquer Onuspara o CONTRATANIE.0 scm ptbjulzo do aplicacäc das sanØes cabiveis;
XI - manter as condiOes de habifitacAo.e qualificacäo exigidas no Edital durante todo prazo de-execuc0 ConIcatIJ?l.
XII - apresentar Projeto do Gerenciarnento do Residuos cia ConslrucAo QiVII, juntaniento corn o projeto do
empreeiidlmerlto, -para anâfise do Orflo ambiental coma condlolonarlIe para ehiissöo tie par000r tecnicoconclusivO para
flcnca de obra, atendetido o disposto no. subitein 9.01(8.9) do Edital barn coma deveth 5cr observado o disposto no

TV'sit 50 do Decrdto 27.078, do 77.09.20ft6 &Lei Federal 12.305 do 0210812010,(reSidUOS do consttucäo civil).
XIII - utilizagdo de produtos e subprodutos de madeiras que tanham procedëncia legal.
xiv - aprosentacao, polo contratado, cia Declaracäo cc Origem Forestal - DOE, dO Institute Hrasi[eiro.do MelOAnibiente
a dos Recursos Naturals RenSveis - IBAMA. on docurnento qua a substituir, em mlacäo aos-produtos e subptodutos
do rnadeiia utuizados, oU prays tie klue o documento e dispensado peta Iegislação federal apftcAvel, disponiblltzando-a a
fiscazaceo sample quo exigido.
xv - cuniprimento, pelocontratado, dos requisitos previstos nos intisot All a XIV deaLs artigo, sob peha do itzcisâO ci

conlrato e do apiicaçAo das penaridades cabi')eis, sect prejuizO Alas impiicacOes de-ordern criminal e civil.
XVI - comprovar tegoridade junta -aos Orgos decontrote das/ñdas uUtadas para empréstimo de material terrosoem
conIorrnidade corno aftigo 26 do Decieto MunidpalN°-2I682IfteO4.07.20P2.

CLAUSUL& DEd1MA-GUINTA (o8IGOES DO- CONTRATANTE) m Sáö obcigaçAez do
CQffRTANTE:

R\LIeXt\CONTR\cOfltr_
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- Realizar Os pagentos no forma e candicOes pr1stas;
II - RealEzar a fiscalização das obras corflratadas.

.CLAUSIJLA DE(;IMA-SEXTA (ACEITAçAO be OBJETO DO CONTRATO) ' A. aceitaçaG dos obras
objeto deste Contralto se dath mediarite a avaliação de Comissão desIgnda pam tal 11th, .qáe constatarà se 0 pmieto
atende a todas as especiftcaçOes contidas no Concorrencla n° 00-05612011 no Projeto asico, no lane de
ReferOncia e no Relatorto. Fotografico.

1 0 —Na hip6teso de recusa do aceitaçäo, per näo atendnento as exigéncias do CONTRATANTE, a
CONTRATADA deveré reexecutal as obras, passando a coritar as prazos para pagamento e dernais compromissos do
CONTRATANTE a panic d.a data do efetiva aceltacão.

§ 20 _ 0 obto•dO freseiité • Contrato secá recePido:

a)provisoniarnente, no forma prevista rIGS artigos . 501 a504 do RGCAF, mediante aptesehtacâo cia CerUdäo Nagativa do

Débito (CND) junto ao MS, cia thesma GNU relative a obras, do Gertificado. do Regulanidado do Situaço Fiscal junto
so FOTS a cia quitaçAo do [88.
b)delinilivamente, apOs o decurso do prazo cia conseivacão a verificada a perfeita adequaçao do objeto am termos
contratuals, observado o disposto nas cláusulas segunda e quirita do présente Contrato o artigo 502. pa4ralb Unico do
RC3CAF.
Päiágrafo Terceiro —0 recebirnerito prSsãdo ou defInitivo, nao exciula rosponsabidade civil pela sotklez a segurança
cia obra, nem a etico-profissional psia peifeita execução do Contrata. 	 -

CLAUSULA DECIMA-SETIMA (FORQA MAIOR) - Os molvos do lon'a motor qua possaffi impedir a
CONTRATADA de cumpcir as Mapas e o prazo do contrato, dev€rão set aleados oportuhamente, mediante
requerirnento protocolado. Nao sorao consideradas quaisquer albgaØés baeadas S oconrthcias näO cotnuitadas e
nem aceilas p018 FistaFizac.o, nas . épocas oportthlas. Os rnoWos cia força major poderao autorzara suspenso 05
execucao do Ccintrato.

CL&USULA DECIMA-OITAVA (SUSFENSAO DA ExEcucAo) w E (acultado aD CONTRATANTE
suspender a execuçdo do Contrato e a cofliagem dos prazos rnedlante justicativas.

CiAusuLA . DECUM-NONA (SANçOES ADMINISTRATIVAS)- A recusa cia Adjtzdicatânia em :asslnar
D Con&alo no prazo estipulado no Edital, bern corno a inexecuço, total ou partial do contralo, a execuço Imperfeita, a
mora rio. execuçäo, ou qilquer inadimpleñieAtb bu lnfcacäo. contratual do CONTRATADA, sem -prejuizo cia
responsabilidade civil a criminal qua couber e garantida a defesa previ, ficara sujetta as seguinles sançôes previstas no
artigo 589 do RGCAF e no artigo 87 

do Lai Federal n° 8.666193. M penalkiades ergo:

a)Adverténcia;
b) Multa moratoria de 1% (urn por cento) quando verificado atraso no ctimprhnento cia obrigagdo assomida, aplicada a
Adjudicatária ao die sobre a. valor do Nota do Empenho ou do Contràto, ou se for o cas'), do rezpectivo saldo n&o 	 - -
atendldo
c)Multa de W.20% (vinta porcento) sabre a valor total do Cntrato (no descuniprhnento integral) ou, qundo for o case.
do artigo 530, III, do RCCAF, sabre a wide reajustado dos sviços no exewlados 	 . -.
ci) Suspensão tempor&ia do diraito do licitar e impedirnentq"e contralatcoma Administracâo eIo pro do at6-2 (dols)
anon;
e) 	 a contrat&j cftfr a

/1	 -
e) DecIaraäo de inidoneldade para 	 Adrninistr4âo, cctIocrne inciso IV do artlgo 81 cia Lei
Federal iP8.666/93	 ,-1 .	 l\ lilt
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'	 06/600.779/2011.

	

Data	 27/06/2011	 F1 S.

Fis. &IL

§ 1 0 - As sançOes previstas nesta cláusula podem cumular-se e a go exctuem a possibilidade do

resciäo unilateral do Conlrato.
2°- As rnultas deveräo.ser recolhidas junto a Secmtaria Munic!pal.de Fazenda 110 prazo.de 03 (trés)

dies UteIs 1 contados da publtcacäo no Oirio Oticial do Miinicipiodo Rio do Janeiro - D.O. RIO do etc quo as inipuser, do
qual a CONTRATADA bra, também, canhecimento, na conrmidade do artlgo 595 dc RGCAF.

§ 30 - Se, no prazo pmvisto no paragrafo anterior, ago for bite a prove do recolbiniento cia multa,
promover-se-ão as rrfidas necessãrias ao sea desconto da gacntia piestada, so caução em dinheiro, mediante
despacho regular da auIoridado.cOntrataflte

§ 40 - 0 valor da malta apflcada tarnbAn poderá sor page quando do recehirnenlo da fatiMa, se assim

o requerer a CONTRATADA.

§ 5° . Nenhum pagarnento seràdtiiado a CONTRATADA antes da . conir*ovacaodo retolhiniento do

malta cu cia prova do sua reIèvacO por ato da Administracã p, hem coma antes da recomposcão do valor original cia

garantia, quo tenha skb desconlado em vktude do niulta impota.

§ 60 - As niultas não tUrn caréter campensatOtlo, e, assim, 0 pagarnento delas ago eximirA a

CON-rRATADA do responsabifldade poles peidas e danos dewrentes das In fracoes cometidas, confarme previsto no

artigo 589 caput do RGCAF.

§ 70 - Nos cases em quo o valor da malta venha ser descontado docaução, a Valor desta deverä.ser
recomposto no prazo ãicimO dc 48 (quarenta e alto) horns, sob péna do reclaao adrtiinistrativa do Contrato.

CLAIJSULA vIcsESIMA (RECIJRSOS)- Cone as. decisães quo rnsultamm penalidäde. a
CONTRATADA pod era apresentar, sempre cern efelto suspensivo:

a) Peddle do Reconsideracão, no prazode 10 (dez) dies Utels, daclUncia quo liver tide das.deciã;.
.b) Recurso a ser interposto perarite a autoridade Imediatamente superior; no prazo d&5 (clnco) dies (teis daclUncia do
lndeferimento.do Pedido de Reconsideracão;
c) Repcesentaçb, no prazo do sAclnco) dias (iteisda intimaçäo da decisào reladonada corn o objeto da Iicltação ou do
contrato, do que ago calba recursO hierârqUicO.

cIAusulA vIGESIMA.PRIMEIRA (PESCISAO) - .0 CONTRATANTE poderá rescindir
adminisrativamente 0 Contrato, per ao unilateral, na ocorrncia das hipOteses previstas no artlgo 529 do R?CAFe no
artigo 78, incises I a XII, XVII e XVIII da Lei Federal n° 8.666193. medlante dejäo tundamentada, assegurado o
contraditorio e a ampla detesa, eobse .rvadc 0 §20 elnoisos do artigo 79 cIa Lei Federal n°8.666/93..

§ 1°- A decretaçao da rescisaooperará seus efeltos a pattir da pubticaçao do Ate Administrative no
D.O.RIO.

. 20 - Rescindldo 0 Contrato, a Adminislraçäb assumirá.hnediatamente o seuöbjeto no locale no
estado em quo a sua.execuçao se eitontr. I

§ 
30 - Na decretaçAo da rescisão a C

malta de atE 20% (vinte per cetito) ealculada sore 0
obras nat executadas, par conta cia quaI reve,terã ao
créditos, dá reposçäo do importâncias indevidarnentç

alem des demais sang6escabiveb,tkara sujeita E
o naforma da Musufa Qulnia deste Cohirato, des
E a valor dà garantiä, sern prejuizo cia reteaçãu do
s des a dana ueforem apurados: Q etessp

R \LICIflCóNtWuntr_:
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acaso existente enire a soma do valor des muftas e  valor da garantia sara cobrado na forma prevista no Clãusula
Decima-Wona.

4° - Decretada a rescisãO seTh qua caibã culpa a CONTRATADA, a mesma sera resarck1a dos
piBjuizos coinprovados quo liouver sofrido, tendo einth direito a:

a)devotuç.ao da garantia
b)pagamentes deos peta execuç&o do Contrato ate a data do roscisão;
c)paganiento do custo do desniobilizacão (caso he).

§ 50 - Decretada a resc1s90 per Spa da GONTRATADA, a mesina sornente teré direito 30

recebimento dos taturas relatives as obras executadas ate a data da rasclsAo e apenas daquelas qua estiietem em
condiçöes de aceitaØo.

CL4USULA VIOESIMA-SEGtJNDA - A CONTRATADA nAo podara suthoniratar, nein ceder, vein a
prévia a expressa änuèflcia do Secetaria Municipal tie Obras - SMO a sempre mediante fristrumento prOprlo, a ser
publicado no D.O, Rio.

§ 1°- Rca expressamente vedada a possibitidade do suttdhfratacan.de coopertivas.

§ 20 - 0 subcontratado serayesponslivol, junto toni a .Adjudicatària, poles obñgaqôea decorrentes do
objeto do contráto, inclusive as atinentes A Contratada, descritas. na cliIusu la détima quarta, quãntø 305 aspecths
previdenciãdos .e Irabaihistas, nos hmites dii subcontnatacäo, seadO-Ihe aphoavel, asskn cOnto a seus sOcios, as
ffmltacoes convencionaise legats. -

CLAUSLJLA VIGESIMA-TERCEIRA (DAS CLAUSULAS EXORBITANTES) - Fazem pane Øo presente
Contrato as preivogativas constantes no arUgo 58 da Let Federal n o 8.666193..

Paràgrafo nico - São clãusulas essencials do pesente Contrato:
a) iaadniissibilidade do quatquer dirélte do retençao .sobre as obras execuladas;
b) impomibilidade cia CONTRATADA se valor do wcceçAo do ir,dinipIemento, cdmo krndamentO pare a Unilateral
interrupçäo da obra, obseivada afaculdade prevista no art 78, XVI do Let Federal re 8,666/93
c) C uso des nrvas, patentS, iegisos, processos e Iitenças relatives a execucãb death Contrato são tie intefna a
exclusive responsabilidadeda CONTRATADA, quo lantern seobriga a.extmiro CONIRATANIE des coaseqUéicjas do
qOalquer utillzacAo indevida;
d) A eventual tolarancua do qualquer infraçao as dlsposiçOes deste Contrato do EditaI cia legislacão 00 des normas
apticAveis no configurarâ novacâo, renUñciaotiperda do quaisquer direosdo CONTRATANTE ou do CONTR4TADA.

QLAUSUt.A VIGESIMA-QUARTA (D0TAçAO 0RçAMENTARIA) - Os recursos necessârios a
execuçào des obras era contratados correrao a conta. do Pmgrama do Tnaflaiho 1542.17.512.0097.3046, COdigo tie
Despesa 449051.01, no Fonte do Recursos 101, tendo: side empenhada a importanda de R$ .9S31.895,68 (Wove
mhôes, novecentos e tninta a urn mil, citocentos a noventa 0 clnco reais e seenta eoito.cenlavos). atrês dà. Nota do
Empenho a° 20121000154 de 1410512012 a a importancia do R$ 6.927.941,55 (Sets milhOes, ñovecentosé viola a tote
mit, novecentos e quarenta a urn reais a cinquenta e cinco centavos), através 

do Rota tie Empenho n° 2012/00 15S to
1410512012 na Forte tie Recursos 110.

CLAIJSULA VIGEBIMA-QUINTA (EURO) - Rca eteito o tôrodà Cidade do Rio de.Janao pars dinimir
quaisquer duvrdas oniundas do pr sente Contrato renunci%nclo as parties desde A a qua4uer outro par rnais especial
ou ptivitegiadb qUe sejá

CLAUSULA V1GFStMA-SEXTA (PUBL. AcAO) - 0 CONTRATANTE pronioverã a pubficãção do
extrato deste instrurnento no Oiário Ohciai do MuniclpI no prazo tie 20 (virile) diãs do sea assinatura, as
expenses cia CONTRATADA.

R: \E.tt\cornR\conci3olo\coN f2o 12 \caxvn 6OO77Cc
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LIVRO- 4'
PREFflTURADA ODAD!DO RIO DE JANEIRO

PS SttRFTARIA MUNICIPAL DE OBRAS
CERNCIA DE LlCrrAcOEs

Proc. a° 061600.7791201 I
Oath:	 2110612011	 Fis.

Fis. nSb_

CLAUSIJL.A VIGtSIMA-SETIMA (FISCAUZAQA0 FINANCEIRA E ORçAMENTARIA) 	 0
CONTRATANTE providencioth a rernessa do cpias aut&iticas do presente.instnnento ao ôrgão do owtrole iñtëmo do
Municipio no prazo do 5 (cinco) dias contados do sua assinatura e aoTdbuna1 do Cojitas do Mitniciplo no prazode 10
(dez) dias, contados da sua publicação.

CLALISULA VIGESIMA.,àITAVA (DAS DlSPOSIçOES FINALS) -
a)Nos tormos do legi.slçào vigenle, é.nulo do pieno direlto a reajuste do preços corn periotiictdade de 12 (doze) rneses,
do acordo corn os artigos 1°e2° do Decreto Municipal kNv it0 19.810/0I, alterado polo Deaeto if 31 AM do 0310212010,

sèm prejuizo do disposlo no Lei ft' 10.192, do 14.02.2001
b)A CONTRATADA so obriga a rnnter, durante loS o peiloda do ex ecucao do Contrato, as condiçOes do . habiritaço
juridica, qualificacao técnica, qua1ificaqo econUthico-llnanteira, regularidade fiscal e regulatidada trabãllitsta exiidas
no [dual quo instsuiu está ricitaço onde foram Jicitadas as obras óbjeto do presente instrurnenta e a teor cia siia
proposta do preço, sob pena dé mscisäo do.Contrato.
c)Os onsalos, as testes e dérnais: proves raquoridas pot normas . tcntcas oficlais para a venficacao do boa exeduçäo
dos obras objalo deste Conttato, corremâ canto do CONTRATADA.

E pot estarem justos eacordados, 	 em 02 (dua) yjas do iguaI Leer e fornia, no presezça. do duos
testeniunhas, quo tarnbetn 0

Rio
	 at
	

2012,

PRO MUt4ICIPI0.
	 (1

ME PINTO DA SI [NA
Municipal do Obras -

PEA FUNDAçAO RIO AGUAS:

11

R:'LICIT\CONTR\contr2010\co14Tgxro\2012GJvao 900779 CO SC. 2011doc
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LIVRO-J
PREfE1TURA DA C1DADE o RIO DE JANEIRO	

Proc. p 06/600.779/2011

Fundncão Iu$mLUo das Agi'as do isI.rnlclpth do Rio deJfluiciro— 
Data: 27/0612011 — FIs.

RIO4.GUAS	
Rubica:

GERiNCIA DE L1CITAVOES

41 (iqo

I ioze ffl

liz:_______

NOMERO 07612013

in TERMO ADI11VO AC CONTRATO N o 05812012, ENTRE 0 MUF1ICIPIO DO RIO DE
JANEIRO ATRAVES DA FUNDAçAO INSflTUTO DAS AGUAS DO MUNICIPIO DO RIO CE
JANEIRO - RIO-AGUAS - SMO E A EMPRESA GALVAO ENGENHARIA WA, REFERENTE A
CONCORRNCIA no cO-05612011, REALIZADA EM 2010412012, PARA aCONTROLE DE
ENCHENTES NA BACIA DO RIO ACARI(REMANESCENTE) COM VALORIZAçAO DO SELl
ENTORNO - LUTES 4 ES' AP -3", NA FORMA ABAIXO:

Ms 26 dias do mês do novembro do anode dols ml! e 1mm (2013), no Campo do Sao Cñstôvâo, n o 268- So CiistôvAo
- RJ, entre o MUNIdPIO DO RIO DE JANEIRO, nests ato representado polo Presidents do Fundagão Instituto das
Aguas do Municlplo do Rio do Janeiro - RIO.AGUAS - SMO, Exm°. Sr. MARCELO DE AGIJIAR SEPULVIDA.
Erigeitheiro. consoante Decreto OF No 06 de 01/0112013,publicada no 0. 0. No n° 192, do 01/0112013, matjtcLll3 no
11/177.057-7. doiavante designado simplesmente MUNICIPIC, e do outfo a empmsa GAL.VAO ENGENHARIA S/A
eslabetecida na Rua Games de Carvaiho no isio, 20 andar, Vila Climpla, So Paulo SF', insciita no Cadasto
Nacional do Pessoas Juridicas- CNPJ sob o no 01,340.93710001'79, a seguir denomlnada CONTRATADA, nests ato
represeAtada par seu Diretor Comerclal, Itamar VIlaça do Oliveira, CPF it0 602.333.096-20, e pareS as testomurthas
so fim nomadas, é assinado este Tenno Aditivo do Modificac 30 Contrato it 05812012, ConcorrOncia n o co-

05612011, constante do processo n° 06160037912011, confoime despatho autorizativo do Sr. Pnsidente da FUNDAAO
R10-AGUAS, dalado do 2111112013, as tls. 720, publlcado no D.O.RIO n o Ill de 22)11)2013, doravante designado
PROCESSO, em contormidade corn o art. 482, incisu II, ailnea "a' e 'b", do Regumento Gerd do Codigo do
AdmiStracão Financeira e Conlablildade Publics do Municiplo do Rio do Janeiro, aprovado polo Decreto no 3221 de
18)09181, consolidado polo Decreto 'N' n° 15.350 do 0611211996 (RGCAF), lavrado em observância a !egislaâo
aplicével, especialrnente a quo lol referida no Contrato, quo a CONTRATADA dedara cznhecer, e quo, mesmo quando
aqth não for expressamente akidida, floa pare todos es eteftos do direito, fazendo parts Integianto do presents Termo quo
so regeré ainda pelas clâusulas a condiçöes seguintes:

PRIMEIRA- (Ob}eto) - COTISIILUI objeto deste 1 1 Tenno Adltivo an Contrato no 05812012'.

a) A modiflcação dos quantitafivos da pianilha original, corn a redução correspondents a 23,62 016, acréscimo
correspondents a 21,23% o a incluso do lIens novas corresportdente a 2,39% do orçamento oticlal, sem acréscimo do
valor, observando-se os lirnites estabelecidos no art. 482, II 'a's 'if do RGCAF cart. 65, I, 'a" do 1e1 8.656193.

b) A adequação do novo cronograrna fisico-financeüo, tics termos do art 65, inciso I. alinea 'a" do Let it
8.666193, solicitado polo Diretor de Obras da Fundaçäo Instituto das Aguas do Municipia do Rio cia Janeiro RIO-
AGUAS e autorizada polo Exrn° Sr. Presidents respectivamente, na forma abaixo exposta
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LIVEC-!
PREFEITIJRtt DA ODADE DO RIO DE JANEIRO	

Proc. no 06/600.779/2011

Fnodaflo Iintitulo das Aguas do Mizolclpio do Rio dc JaSro- 
Data; 27106/201 i— Els.
Rubren

RIO-AGUAS 
CLUtNCL% DE LictrAcOEs

c9
Fis:

Parégralo Unico - Em decoirencla do exposto no ciausuia anterior, a CONTRATADA obnga-se a executer
pare o Munkipio as obras em cause, obedccendo 1 pars tanto, as especlflcaçôes, as quanlidades e ospreçosconstantes
do orçarnento oficial, compiemenlado polo Cuadro Demonstrativo inserto no prooso.

SEGU NbA - (Valor) —0 pseS termo adiUvo nao alters o valor inlclaimente ConiratalO.

TERCEIRA (Garantla) - A garantla somente sort rosiltulda apOs 0 curuprimento integral das obcigaçOes e
apes observado o disposto no Decreto N 5 no 16.776, do 26106/98, publicado no 0.0 No de 29106/96.

QUARTA - (Ratfllcaçâo) - Ressalvado a disposto nas cláusulas antejiores, foam mantklas eraticadas as
demais disposicäes do Contrato if 05812012, ao guS, juntarnente corn as condiçUes nra modflcadas, passam a razor
pane integrante do presente Termo, pam lodes os emeitos do direito.

QUINTA - (PublicaçAo) - A eficécia deste Termo osth condicionada a sua pub!icagão, em e,Grato, no Diáiio
Oficial, per coma do CONTRATADA, no prazo do 20 (Ante) dias contados do sua assinatura.

SEXTA- (Fiscallzação Futanceira a Oiçamontarla) Seräa remetidas cépias autênticas death Termo an
Tribunal do Contas do Municlpio do Rio do Janeiro, no prazo do 10 (De4 dias, contados da data do sue pubflcacâo 0 30

órgao do controte Intemo do Municiplo, no praze do 05 (Cinco) dix, contados cia data do sua assinatura.

LIdo a achado conformo é sate Termo assinada poles panes interessadas e pelas testeniunhas,

Rio do .Janelro, 26 do nOVeIIIbIO do 2013.

PEW MUNICiPIO:

MARCEI.O DE AGUIAR SEPULV1DA
Prasidente cia Fundacão Rio-Aguas

h7 E1t/,Ii?)
9ELSOI4 CASTELLO BRANCO ROMMES

Mabtn° 131143.895-I

MIIJIIOIO

RAUCJtOUAS\IERMOS 20 t3\OaIV 500170_1 T&cnlrSS&.2012.000kfa 2
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tfllRO - I	 Proc n' n61Ga.&77912011

nthPETTURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 Dut i$o6ftaft	 F

Rindaço InstitlJto das Asuas do Munklpo do Rio dejaneiro -. Rubrtr
RIO-AGUPIS
GERENCIA PE LIcTtAcOrs

Viz:_______
-03712014

20 tERMO ADITWO AO CONTRATO N o 058/2012, ENI RE 0 MIJNICIPIC) DO RIO DE
JANEIRC) ATRAVES flit FUNDAAO INSTITLJTO bitS ACUAS DO MUNICIPIO DO
RiO DE JANEIRO - RIO-.AGUAS - SMO E A• EMPRESA GALVAO ENGtNHAIUA

REFERENTB A CONCORI1ENCIA N o CO-05612011, REALIZAT itEM 2O/04/20I2
PARk A ExECUçAO DE "CONTROLE DE ENCIIEm S NA BACIA DO RIO
ACARI(REMANESCENTE) COM VALORIZAcAO DO SEU ENTORNO- LOTES 4 E
5AP-3"NAFORMAABA1XO:

Aos 03 Las do mOs do juiho do ano do dois mil e qaaiorze (2014), no Campo do 3*0 CristOVo, it 268 - S20 CflStOVO,
onto o MUNICIPTO DO MO DE JAI'TEIRO, neste ato representado polo Prcsideu te da Fundac5b Institute das Aguas
do Municiplo do Rio do Janeiro -. RIO-AGUAS — SMO, EArn 9- Sr. JOAO LUJZ REIS DA SILVA, Engenfleiro,
consoante Decreto "P"V 226th 31/0312014, publicada no D. 0. Rio 012, de 01104r2014, matricmla it 13/118.779-8
doravante designado simplesmente MUNICIPIO, e a Empresa GALVAO .ENCENHS&RIA S/A, tsin.befecida na Rua

Conies de Can'albo it 1510, r andar, VOs 011wpis, São Paulo - SP Mserlta no Cadasird Nadoual de Pessoas
iurfdicas - CNN sob on o 01340.93710001-79,. a seguir donominada CONTMTAPA,uestC ao representadh Per seu
Diretor Cotnerdal,Itatnar Vilaca deOtiveira, CPI? n°-062.333.096-20, e potanteas ttstettunbasao fun uomeadas,ã
assinado este lermo Aditivo do Modihcacäo no Contrato it 08t2012,ithfcrente aCONCORRENCIA if CO-O56I2011,
coostantc do processo no 061600;77912011, confonno despacho lutorizativo do Sr Presidente da .FIJNDAcAO RIO-

AGUAS,. datado Us 2010512014 As fis. 806, publicado no .ftOJIO it 44 do 22105/2014, doravante designado
PRCYCESSO, lavrado em observiicia k legislaçlio aplicAvet, especialmente a t1C 101 referida to Cotitrato, IUG a
CONTRATADA declara coxiheçer, 6 qu; rncsmo quando aqui não for expreasamente aludida, fica par todos osefe tos de
direito, fazendo paste inie&ante do presente Termo quo Se reger* aindapelas ctáusuias e condioes seguintes

CLAuSIJLA PRIM E11 - (Obj ate) - Consfltni objcto.deste 2° Terulo AdiUvo so Contrato n° 05$t2OI2

a) Prorrogaçb do prazo par inais 180 (cento e oittta) din g coni4os, coin fulcra no art. 57,
perágrafo priniciro. incises II €111 , da lei Federal 11° 8.66/93 e spas a1teiaçes;

b) Readequac&U do novo cronograzna tlsico-finaiiceiro, Tins routes do art 65, ineiso ft. ailnea
da UI no .666f!)3, soiiciado Palo St DirtIer do Obras e Coincrvaço da FUNDAcAo mo-Acuits.e autorinda polo
Exm° Sr. Presidente As fit 805180 respstivarnente,.na farina abaixo expostic
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PREFEITURDACIDA()EDO RIO DEJANEIRO 	 Oarr27/oáJ2oI-Pls.
Fondaçao InstItuW daa Aguas do Mimlt(plo oIn deianeiro -	 Riibtka:
RIO-AGUAS
GER&4CIA DE ucJTAcOEs

FIS O9
Parágra Onico - Em decorrêada do áxposto, a CONTRATADA.obriga-Se a exethtar pan a Muthcfpio, as

obras cm causa, obedecendo, pars tamo, as. especificaçöes, as qüantidades e as preços constantes do orçãmento oficiat,
complementadopelo Quadro DeUIOnStTatIVO friserto no processo.

CLAUSULA SEGUNDA - (Do. Reajuste) - Nos termos da lcgislaçao vigente, a reajuste de preços, se
cablyci, somente set dev.ido a cada tpcñodo de 12 ineses, a contt dadaca de assinaturn do couftato

Parãgrafo Unico —0 valor do reajuste setS apurado corn base na nriaço do indict do Preço ao Cousurilidor
Amptiado Especial— IPCA-E e, nos termos do art. 2° do Decreto if 19110/0 1. alterado polo Decr#tc n° 318R6 4th
03/02/2010.

CLAUSULA TERCFARA —(Valor) - A adeçuaço e a prorrogaflo a quth se refere ô presente fSnno no
alteram o valor doi Cbntrato.

CLAUSULA QUARTA - (GaranUa) - Para garauth dot serviços dra prorrogados permanece a garanth
anteriorniente prestada em Seguro Garantia, depositada peta CONTRATADA, na Superinttnd8ncia do Tesonto
Municipal, proirogando ate o.finaldo nova prazo.

CLAUSuLA QIJff4TA - (Ratificacao) - Ficam ratfflcads as deinais clausulas constantes do Contrato no
058/2012 edo Tenno Aditivon 07612013, quo nSo cotidirein corn a disposto no presenteTermo.

CLAUStJLA SEXTA - (PublicaçAo) - A publicaçao deste Terma correrá par conta dA (IOI4TRATAOA, que
se obriga a providencia-hi, dontro de 20 (Vinte) dias de sna assinatura, em extrato, no .Diáiio Ohcial do Mtmictpio do Rio
do Janeiro-D.O.RlOt

CLAUSIJLA SETIMA - isca1inçâo Financein e Oranent&ia) - Serão remetidas cópias nntjticas destt
Tenno no Tribunal it Castes do Municipin do Rio do Ianeito, no prazo de 10 (flez) dias, contados cia data de sua
publicaçflo eao órgo de controle interno do Municiplo, no pram de 05 (Cinco) dies, contados da data do sea assinatiira.

Lido e achado confonne d este Teinia assinado pelaspartes interessadas.e pelas testeinunhas,

Rio de Janeiro, 03 dejulho de 2014.

PELO MUN1CkI0

DA SILVA

PELA CONTRATADA:

ITAMAR
CPF p0

Diretor

TES
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- I	 Proc. it 06f600.71912011

*

PRtIrEITURADACJOADEDO RIODE JANCIRO	 Data! 27fotj2011 -Fit
Fundacfio In,tlttito das Aguas do Mwi(dp)O do Rio de )ai*lro -	 Rubflcai
RIO-AG UAS

GRfNCIA DE UUTAc&s

Fis: 108

NUMERO - 056/2014

3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 058/2012, BNTRB 0 MUNICIPIO DO
Rio DE JANEIRO ATRAVES DA PUNIMcAO JNSTITLITO DAS AGLAS DO
MUNICIPTO DO RIO DE JANEIRO RIO-ACUAS - SMO E A EMPRESA
CALVAD ENGENHARIA SA., REFEIkENTE A CONCORRENCIA N o CO-

056/2011, REALIZADA EM 20/04/2012, PARA A EXECIJCAO DE "CONTROLE
DE ENCILENTES NA BACLA DO RIO ACARI(REMANESCENTE) COM
vALoluzAcAo DO SEll ENTORNO - tOTES 4 E 5 - A? - 3" NA FORMA
ARAIXO:

Aos 27 dias do mês do agoato do ano do dois mil e quatorze (2014), no Canipo do So Cristóvo, if
268 - Sao CristOvAo, entre oMUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, nesto ato reprosentado polo Freskienteda
FnudaçAo knstltiito das Atuas do Munielpio cia Rio do Janeiro - RIO-AGUAS — SMO, Exm'. Sr- JOAO
LUtZ REVS 1)4 SILVA, Engenheiro, consoant; Deereto 'r N O 226 do 31/03/2014, publicada no D. 0. Rio

if 012, do 01/04/2014, matrioula n° 13/1 18.779-8, doravante desigiado simplesinente MUNICIPLO, e a

Enipresa GALVAO }74GENRAEIA S/A, estubelcoida na Rua Gomm do Can'allto n' 1510,2 0 andar, Vim

OIIntpia, São Paulo - SP, macrita no Cadastro Nacional do Pessoas Jurklicas - CNPI sob 0 TO

01.340.93710001-19, a seguir denominada CONTRATADA, ncste ato representada pot sea Diretor
Comercial, Itamar Vilaça do Oliveira, CPF ii' 062.333.096-20, e perante as testemunhas ao tint norneadas,
e assinado We Termo Aditivo de Modilicaçio ao Coiitrato n° 058/2012, referente A CONCORRENCIA N°
CQ-056/2011, constante do pracesso if 061600.779/2011, contbrine clespacho autorizativo do Sr. Presidcnte
da FIJNDAçAO MO-AQUAS, datado do 1910812014 As fis. 1025, publicado no D.O.MO ii' 107 do
20108/2014. doravante designado PROCESSO, tavrado cm observflncia A legislacão aplicável, especialniente a
quo foi referida no Contrato, quo a CONTRATADA declara conhecei', e quo, nmesrno quando aqui no for
expressainente aludida, ti.ca pan todos os efcitos do dircito, fazendo parte integrante do presente Termo quo so
regcrá ainda pelas cláasnlas e condices seguintes:

CLAIJSULA PRIMMRA (Objeto) - Constitui objeto deste 3° Termo Aditivo ac Coatrato a°
05812012 a modificaçAo dos quantitativos da plauliha original, corn a reduçäo e acrdscüno, quo correspondeni
a 13,59 % do oi-çnmento oficial, scm acthscimo do valor, observando-se Os limites estabelecidos no art. 482, II

"a" do ROCAF.

Paragralo tJnico - Em decorr8ncia do exposto, a CONTRATADA obriga-so a executar pant o
Municipic, as obras em causa, obedecendo, pan tanto, as espedflcacoes, as quantidades e Os preços

constantes do orçamvnto oficial, complemenlado polo Quadra Demonstrativo inserto no proccsso e petos itens
contratwais acrosoidos e reduzidos no orçaiuento oficial.

CLAUSULA SECUNDA& - (Valor) — 0 presente termo aditivo no altera a valor inicialmente
conitatado.

CLAUSULA 'IIRCEIRA — (Garantia) - A garantia somente será restituida apes a cunipriol
integral das obrigaçies c apes observado a disposto no Deereto "N" n° 16.776, do 26106198, 1XIbIiQado no

Rio do 29/06/98.

CLAUSEFLA QUARTS - (RatificacEo) - Ressalvado a disposto tins clausulas anteriores, fic4h
mautidas e ratificadas as deinais disposiçOes do Coutcato u O 058/2012 e don Terinos Aditivas n° 076/2013 e
037/2014, ao qual, juntamentc corn as condiçäes ora niodificadas, passain a fttzer park inkgrante do presente
Terino, pant todos os efeitos do direito.

CLAUSULA QIJINTA - (Publicacão) - A eficácia deMo Tom esti condicionada a sua N
pubIicaçäo em extrato, no Dikrio Oficial, par conta da CONTRATADA, no prazo do 20 (vinte) digs cant adJ ')->
do sua ossinatura.	 ik\ \\

YN'I \
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IJYRO - I 	 PPoc. if oW600aflkoii
PREFEITURA DA MADE CO RIO DE JANEIRO 	 Data 27106/2011 - Fis.	 rio.

Fontho tnstl WI. Os Aguas doAlwildpto do Rio deianeM- Rubrka:
Ria-AGUAS
CERENCIA DE ucrrAcOn

Pb: 409
CLAUSULA SEXTA - (PiscalizaØo Financáa a Oryamentkia) - Seiio remetidas côpias

autêuticas deste Termo ao Tribunal de Contas do Munieipio do Rio de Janeiro, no praro 1e 10 (Dez) din;
contados cia data do sua pubiicaçao e an Orgäo do contnle interim do Municfpio, no pram do 05 (Cinco) dias,
coatados da data do tim assinatura

Lido e achado confoime é asia Tetmo assinado pelas partes interessadas e pelas testemunhas,

Rio deJaneiro, 27 do agosto do 2014.

PEW MUNICIPIO:

DASILVA
&o Rio-Aguas

PELA CONTRATAIIt

ITAMAR V1L
cppn°03

Diretor

TESTPMUMHAS:
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Usuário: 01.340.937/0001-79 - NF-e - Nota Fiscal EletrOnica do Scrviços -Sao Paulo Vagina i de I

PREFEITURA DO TYTUNICIPIO DE
-

ESÃO PAULO

s	 SECRETAA MUNICIPAL DE FINANcAS	 Data e Hore de EMS$âO
2511112014 16:17:13

	

NOTA FISCAL ELETRONICA DE sERvIços - NFS-e 	 codigo do VGiificayAO

1604l615L1'l9	
RPS M 14919 Serb i • emibdo em 26/1112014	 BLAP-NEXB

PRESTADOR BE sERvIçOs
CPFfCNPJ: 01.340.9ali0001-79	 Inscilçâo p4jnicipal: 1496.694-4

NomoJRO Sodat GALVAG ENGENHARIA S/A

Ga I vao Enderecn: R GOMPS DE CARVALHC 01510, Ci 211222 ANDAR - VILA OLIMPIA - C: 04547-006

Municiplo: Sie Paulo	 UF: SF

TOMADOR BE SERV1çOS
Nocne/Ral0 Social! PREFEfl1JRA MUMCIPAL DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 42.4t733lUI48	 Inscriçào Municipal: -

Endomço: R SAO CLEMWEE 30 - ROTAPOGO - CEP: 22260-006

Munbcipin: Rio de Janeiro	 UP RJ	 E-mail:

WSCRIMWIAcA0 DOS SERVIOS
39' Medição - 29 etapa NORMAL - da obra cozittole de Enchentes na Rasis doRio Acati
RemanezCeflte) Ccii Valbrização do e" Entorno - totes 4 e 5 - A.P.3, servicos Erecutado de

21/10114 ate 25/11/14 - ProCesso 0006/60077912011 - Contrato 59/2012 - CE -. N° 51215.69411/75,

ref- contrato federal 26070242154-64/2008 cujo ol,]eto d CONTROLS DE ENCHENTES NA BACIA DO RIO
ACARI CC4 VALORIZAçA0 110 SED ENTORNO - tOTES 4 E 5 - 112 3 - ROGPANA tMffr,MENTO PARA TODOS.
ISS - 3' RETIDO 14A FONTE
IN52 - DISPENSADA A RET. CONE. ARt. 149, INC. VII, ra INSTPUçAO NQRMATIVA REB 911, DE 13 06

NOV, 2009.
RRF - D1$PENSAIJA A RET. CONE. DECRETO 3000 ART 641 ITEM 11 R1R11999.

FUNPAMENTO LEGAL CONF. I'lfll 3 GRUPO I DO IUiSXO DECRETO 24-113 DE 2004. ?U±Q. 165 PAPA ESSE
SERVIçO E DE 31.

Earl/iCC executedo no ni'nicipio de RIO DR JANEIRO
R$ 9.091.961.66
Dedocac Material R5 363,429.55
Baae do Calculo 155 2$ 6.528533,11
(Aliquots de fl) R5 255955.99

CET: 00512136941119

VALOR TOTAL DA NOTA e R$ 8.891.981,66
COdign do Seico

OlOfl - Execuçäo do obras do constr. civil, eletnca Cu serneIlTantes C respet. Serv. flJL CU cwiipletiicnt.

Valor Tntal da p Deduçaes (Pt)	 base de Caltuh (RS)Pilquote (%)	 Valor do MS (PS)	 CrñclO (Pt)

353.428,65	 a.S28 	 3,00%	 255.866,99	 0,00

OUTRAS INF0RWIAçOES
- Esta WS-e tol rrntide corn rospeldo no Lei rP 14 097/2005.

-0 ISS desta NFS-e 6 de'i1do FORA do Miriiclpio do So Paulo.
- Esfa NFS-e nan gora aedto pals o tomador nOo poscri inscdç6o municipal em Sáo Paulo.
- Esis WFS-e substitub 0 RPS N' 14979 Señe 1. omitido em 25111/2014.

- 0 ISS deste NFS-e scM REEIDO Dole, Toma&i' do Ssrviço.
- Eats NFS-Q posstji 1 carts de conoçQ.

https://nfe .prefcitura.sp .gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?iriscricao24965944&nf8.. . 16/04/2015
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PREFEITURA DO MUNJCIPIO CE SAO PAULO

U

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS	 Data 9 H" do Enissão
-

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIç	
0810112015 17:50:18

- NFS-e	 Codgo do Verthcaçao
RIPS M 15063 Scio 1. emifido em 08/01/2015	 26FJ48CZ

PRESTADOR BE SERVIcOS
CPF/CNPJ: 01.34093710031-79	 Inscriço municipal: 2.496.694-4

- 4 NOn)O/R	 Social: GALVAO S4GR4HRIA S/AGalva' 	 Endoroço: R GOMES DE CARVALI-IC 01610, 0,121/222 ANDAR - 	 GUMPIA . CEP: 04SA7.ODS
Murliolpio: So F'auln	 UF: SP

TOMAOOR DE SERVIçOS
Norne/Razào Social: PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

CPFJCNPJ: 42,498.733/0001.48 	 lnsoriçao Municipal: -
Eridereço: R SAO CLEMEN1t asu . BCTAFOG0 .. CEP: 22260-006

Municlpio: Rio do Janeiro	 UF: RJ	 E-mail :---

DISCRIMINAcA0 DOS SERVIçOS
Valor R5A34179,71 ref. Rea. nediqöes seguir: 29MecL - Etapa 19° Cctlpl.-02/01/14a29101/14;
JOMe&-Etape 20 Normal- 30/01/14829/02/14; 3lMcLe-stapa 21Normal-01/03/14030J03/18; 22 Ned--
Etapa 22 NOnnal -3l103/14a29104/14; SSMethEtapa 23 Norrial - 33/04/140Z9/05/14:34M0&_Eteps 2V
N0rlra1-30/05/14a20/05/14; 35Med.- . Etape 25' Normal-29/ 06/ 14a2aJ07Ja4:3 g ed_atape Z6 2 Noruel-Z9/97/14a27I08/14:39°Med-Etapa 29°Proc. 58/2012-
ref cto federal 2607-0242154-64J2008, obra Controle Enchentes Bacia Rio lcafl (Remanescente)
Va1orizaço Efltorno-Lotea4e5 2LP.3.19 - St RETIQO Feint; IN3S-DI9tN$JtoA RET.CONt Afl'149,
INC.VII,INSTEUçAo NORa(TIVA SF8 9 71, 13 DE NQV 2009lIRRF-DI8aENSAPA RET. CONF. DOCRETO 3000 ART641 ITEM 17 Rip/igg O. FUN%NENTO LEGAL CONE'. ITEM 3 GRU pO I ANEXO DECRETO 24.113 2004, ALtQ.
ISO 3Servico exccutodoNunicipio do Rji (A11q3%) M154.025,39 CSI: 00512156941178

	

VALOR TOTAL DANäTA	 5.134.179
Cothgo do Semiça

01023 - Execuço do obrac do constr. civIl, eMtrlca a., xemeibafltes, a reaper. serv sos, cu vomplemeni

Valor Total dxc Deduçbes (RS)	 One da CAlcij (PS)Ai191j010(%)	 Valor doss (PS)	 C12&3(R5)
0,00	 6.134.179,11	 3,%	 1€4.025,39

O*JTRAS IIFORMAçOES
- Esta WS-o fr,i afotida COrn ropaldo no Lu ii' 140S)112005.
-0 ISS death WFS-0 O doido FORA do Municlpio do São Paulo
- Esto NFS-o n40 gore crêdLto POi g a tomodor nâo pessLi inscriçao municipal em Sato Pajo.
- Esta NFS-e &thsvfti 0 PPS NP 15453 SOda 1, entldo em 08/01/2015
- 0 ISS dosth NFS-e sore trroo pob Tornador do Serço

https://nfe.prefeiiura .	
16/04/2015



Rio do Janeiro 14 do Maio do 2015

A
FUNOAcAO RIO AGUAS
R. São CristOvão, 268
São CristOvão I CEP: 20940-001
Rio de Janeiro Ri I Brasil

GSVaIO*f
Oifcio No.:005/2015

flu; F:chx Uuj 3cinc 'Jr) I
:in,I;,r

S,tiIo Agu!;,to lJI&l I)
Sub) H,' e&i.r; j-O

A/C; Engenheiro Pierre Batista
MD Presidente cia Fundação Rio Aguas

Ref.: Contrato 058/2012 - Processo 06/600/779/2011

Prezados Senhores,

A GALVAO ENGENI-LARIA S.A., em rccuperação judicial, corn seth na capital do estado de São
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 02 2 andar, Vila Olimpia, cii': 04547-005, Inscrita
no CNPJ/MF sob o n 9 01.340.937/0001-79 ("GaIväo"), vern, através cia desta, NOTIFICAR a
FI.JNDAçAD RIO AGUAS nos seguintes termos;

1. Em 21 do rnalo de 20123 Galväo firmou junto a Prefeitura do Rio de Janeiro, através
cia Fundaçã'o Rio Aguas, o contrato n 2 058/2012, cujo objeto contemplava a elabonço do
projeto executivo e a execução cias obras para "Controle de enchentes na Bacia do Rio Acari
(rernanescerite) corn vaiorização do sell entomb— lotes 4 e  —At' 3.

2,	 As obras contrtadas foram executadas pela Galvo dentro do pram previsto no
Contrato, tendo sido conduldas, Integralrnente, em janeiro lie 2015, sem acréscimos ao

S
valor irdcial do Contrato, corn as melhores tOcnicas de engenharia e dentro das norrnas
ambientais, de qualidade e de segurança do trabaiho vigentes, no restando, desta
rnaneira quaiquer pendencia por parte cia Galvo no 3mbito do Contrato,

3. Cumpre esclarecer que todos Os contratos firmados pela Prefeitura do Rio lie
Janeiro so fiscalizados pelo Tribunal do Contas do Municipio - TCM, o qua[, por sua vez,
realiza visitas periOdicas as obras, ocasião em que emite pareceres e, Se necessàrio, alguns
questuonamentos, os quais, quando existentes, SaO direcioriados e respondidos diretamente
pela Fundaçäo Rio Aguas.

4. Durante a 7P visita realizada polo Tribunal lie Contas do MunicIpio - TCM a obra,
foram solicitados alguns esdaredmentos, os quais foram fornecidos pela Fundaçâo Rio
Aguas 303 Audltores do Tribunal do Contas do MunicIpio - 1CM. Adicionalmnente, em
resposta as informaçoes prestadas pela fundaço Rio Aguas, foram solicitados outros

Páelna ide 2



417

Gava&
esclarecirnentos, os quais tarnbèm foram respondidos através do ôIEclo datdo de 31 de
marçode 2015.	 Rm1	 ornuu1

6 asidne 13 eri&r
Socik, IwjoJn''oMo1ao 1 40
lilt, I In,&o,,k, MM flrn4il

5 Desde entho, a Fundaco Rio Aguas, por talta de manifestaço nos autostoi'"par-te
do Tribunal de Contas do Municiplo - TCM, deixou de realizar os paamentos das seguintes
notas fiscais emitidas pela Galvfio:

• Nota Fiscal r19 3972 - FI$ &891961,66 (01W milh&s, citocentos e noventa e urn
mil, noveceritos e sessenta e urn reals e sessenta e seis centavos), referentes a
Mediç5o Final dos Serviços e

• Nota Fiscal n2 9084— (Parte) - R$ 1.411.506,17, referentes 30 Reajustanlento cia
Medico Final-

6. Como 6 do conhecfmento püblico, a GaIvo encontra-se em fase de RecuperacSo
Judicial, a qual fol requerida em 25 de marco de 2015, através do processo n 9 0093715-
69.2015.8.19.0001. Portanto, a falta do pagamento das notas acirna citadas, causam a
Galvâo grande desequilIbrio economico e uinanceiro, o que, na atual fase da Companhia,
näo pode ser suportado em nenhuma hipOtese.

7. Ainda, cumpre eselarecer que n5o houve no Contrato, qualquer acréscimo de valor,
no havendo, desta forma, motivos para a recusa dos pagamentos por parte cia Fundaço
Rio Aguas. No ha gualquer reIaço entre os inadirnplementos dos pagarnentos e os
esciarecirnentos solicitaclos pelo Tribunal de Contas do Municipio - TCM, unia vèz què
todos preços foram previarnente aprovados por este na época da concorthncia a, todos os
serviços executados em conformidade corn o estabelecido no Contrato.

S. Desta forma, a Fundaçäo Rio Aguas encontra-se inadimplente junto a Galvo e,
neste sentido, solicltarnos a gentileza de efetuar os pagarnentos devidos na forma do §2
cia Clausula Terceira do Contrato.

Certos de sua especial atenç5o, colhenios o ensejo para apresentar-Ihes as nossas

Cordlais saudacôes,

GALVAO ENGENHARIASA.

/2CcY1AL i$1?41S
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qeiva ena alegria

SPU - PROCESSO No 08047436 5

CONTRATO N o 24/2009

GO'VERNO DO

ESTADO DO CEARA
$ecnlàtia do Thrismo

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRANt O
ESTADO DO CEARA, ATRAVES DA
SECRETARIA DC) TURISMO - SETUR E 0
CONSORCIO GALVAO —ANDRAIDE MENDONQA,
COM A INTERVENIENCIA Do DEPARTAMENTO
DE EDIFICAçOES E RODOVIAS - DER, PARA
OS FINS NELE INDICADOS.

o GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, por melo da SECRETARIA DO TURISMO.
SETUR, corn sede Avenida Ministro José Americo ., SIN, Edfficio SEPLAG - Terreo -
Cambeba, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o NY 00.671.077/0001-93, aqui
denorninada CONTRATANTE, neste äto representado pot seu SecretáEio,. Bismarok
Costa Lima Pinheiro IViaja, portador cia cédula de identidade de fl.0 93002274310,
Orgao expedidor SSPICE e do CPF/MF n o 548.247.107 15, resident-- e domidliado
nesta capital e a ConsOrcic GALVAO - ANDRADE MENDONçA, aqui deriominado de
CONTRATADO, rteste ato representada pelos representarites legãis das empresas
Consorciadas, o Sr. Mario de Queiroz Galvão, portador do RG no 833.125 - SSP/CE e
CPFIMF no 235.034.753-20 e Jorge Henrique Marques Valença, portador da cedula de
identidade no 9140.140.01282 - SSP/CE e CPF no 430.439.173-91, residentes c
domiciliados nesta Capital, pela empresa GALVAO ENGENHARIA S/A, corn sede na
Rua Comes de Carvaiho, n° 1610, conj. 192, 19 0 andar, Vita Olimpia, São Paulo/SP, CEP
04.547-005; inscrita no CNPJ sob o no 01.340.93710001-79, e o Sr. Luciano José
Cerqueira do Almeida, portador da identidade if 0086624016 - SSP/BA e CPF if
182.810.955-04, residente e clorniciliado na Rua Aristides Novis, no 680, apt' 102, Sao
Làzaro, Salvador/BA, pela empresa CONSTRUTORA ANDRADE MENDONQA LTDA,
corn sede na Av. Eng. AntOnio de GOes, no 60 201 andar, Pina, Recife/PE, CEP 51.010-
005 e i.nscrita no CNPJ if 03.746.27210001-23. corn a interveniência do
DEPARTAMENTO DE EDIFICAQOES E R000VIAS - DER, corn seth na Av.
Godofredo Maciel, n°.3000, Maraponga, Fortaleza, Cearã, CNPJ sob n
07.280.80310001-96, neste ato representado pot seu .Superintendente, Eng° Francisco
Quintino Vicira Nato, resolvem celebrar este Contrato, em conformidade corn as
disposiçOes contidas na Let n° 8.666193 e suas alteraçoes, na Cone rréncia Póblica no
12512008/SETURICCC e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA T tudo fazendo
parte deste Contrato, independente de ranscriçAo e mediante as Cláusu .Ias .e condiçOes
aseguin

CLAIJSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. 0 presente Contrato tern como fundamento a Let NO 8.666193 e suas alteraçoes, a
Concorréneja Püblica no 125/2008 - SETUR/CCC A setis ANEXOS, devidamente
adjudicada e hornologada pelo Secretarlo de Estado do Turismo, a proposta da
CONTRATADA, tudo pafle integrante deste termo, indeperidente do trarrscriçao.

Frocesso ii' 08047436 5

SECRETARIA DO TURISMO
End. Edificlo SEPLAG —(5,-tb - CcnUoAdmü,Itrnjivç Govcmador VirgiboTho,-aCth*cba, Fone(&5)3101-46$3

CEP 60139-900
Fort, Icz*Cc T'r
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CLAUSIJLA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. E objeto deste Gontrato a execuçao das obras de CONSTRLJcAO DO PAVILHAO
MULTUJSO DO CEARA, devidamente minudenciado no ANEXO B - ESPECIFICAçOES
TEGNICAS, do respectivo EdItal.

2.2. Os serviços serao executados de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste
Contrato, e nos ANEXOS do respectivo Edits), e em obedléncia nos projetos, no caderno
do encargos do DER e as Normas da ABNT.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. 0 valor global deste Contrato é de R$ 279154.057.45 (dUzefitos e setenta e nove
milhoes, setecentos e cinqoenta e quatro mil, cinq(Jenta e sete reals e quarenta e cinco
.centavos), e será pago - corn os recutsos orgamentários da TESOURO DO
ESTADOJSWAP E MINISTERID DO TLJRISMOICAIXA ECONOMICA FEDERAL, corn
a(s) segufrite(s) dotaçao(aes) orcarnentâria(s), conforme discriminada(s) abaixo:

3610003,23.695.034.1054B..22.33903500.00.0.00
3610003.23.695.034.10546.22.44905100.00.0.00
3610003,23.695.034.10546.22.44905100.00.0-00
3610003.23.605.034.1 0546.22A49051 00.40.2.00
3610003.23.695.034.10546.22.44905100.82.2.00
3610003.23.695.034.10546.22A4905100.40.2.00

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. Os servfços, objeto deste Confrato, deverao ser executados e concluldos dentro do
prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos, contados a partir da. ernissao da
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lêi 8.666/93 e suns
a$teraçôes.

4.2. Os pedidos de prorrogação deverao se täzer acompanhar do urn rolatório
circunstanciado a do novo cronograma fisico-financeiro adaptado As novas condiçöes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela flscalizaçao do DERISETUR

4.3. Os pedidos de prorrogaçao do prazos seräo dirigidos A •SETLJR, ate
30(TRINTA)dias antes da data do término do prazo contratuaL

4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de Iorça major ou caso fortuito, desde quo
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horns e aceitos polo SETUR, nAo seräo
considerados como inadimplemento contratual.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são fixes a irreajustaveis polo periodo de 12 (doze) moses da.
apresentaçao do proposta. Apos os 12 (doze) mesas os preços contra?f_serac

lruccsson'O8O47435
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reajustados, tomando-se por base a data da apresenta.çäo da proposta, pela variaçäo dos
Indices a seguir detaihados, constantes cia revista "CONJLJNTURA ECONOMICA",
editada pela Fundaçao GetOlio Vargas.

	

ITEM
	

DESCRICAO DOS SERV1OS

	

Li
	 de ConmmçAo Civil s Chras Páhlica

Nadonal da ConsliuçAo Civ a Obras POblices
ms a Ohms em coactoto Armada

	

1.3
	 C Obrai POblicas

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizara a seguinte formula:

R = FATOR x 	 onde:

R =	 Valor do reajuste procurado;
V =	 Valor contratual dos services a serern reajustados;

FATOR=['1'0]

Ia = Ind.iceinicial — correspondente ao més da enfrega da proposta;
I	 = mdcc final — correspondente ao rnês de an;versário anual cia

prop osta.

0DSERVAçA0: 0 FATOR deve ser truncado na quarts casa decimal, ou seja, desprezar
totalmente cia quinta casa decimal em diante.

52 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratnais, acrescimos e
supressOes que se fizerem necessárias, ate as limites previstos lega!mente,

CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

6.1 As mediçOes deverão ser elaboradaspela CONTRATADA, de comum acordo corn
a fiscalizaçao dos serviços exceutados a entregues na s* de mediçao do DER, ate o
dia 20 (vinte) de cads més. As mediçoes terao periodicidade mensal entre as dias 21 a
20 do més subsequente, exceto a prirneira que seré elaborada no inicio dos seneiços ate
odia 20  a mediçao final qua sari elaborada entre as cuss 21 e a termino da obra.

6.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junta a fàturá dos serviços prestados, cópia
cia quitaçao das seguintes obrigaçoes patronais referente ao més anterior so do
pagamento:

a) Recoihimento das corttribuiçOes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas sos empregados envolvidos via execuçao do objetq....deste

	

instrumento;	 C.-'

Pro cease 080474355
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b)Recolhimento do FGTS, relativo aos ernpiegados referidos na alInea superior:

c) Comprovante de recolhhnento do PIS e ISS, quandO for a câso, dentro tie 20 (vinte)
dias a partir do recothimento destes encargos.

6.3. A CONTRATADA dove apresentar juntarnente corn cada rnediçao relatorio mensat
sabre segurança e medicina do trabalbo na obra /frente de serviço, indicando, se for a
caso, as acidentes ocorridos e tespectivas providencias tomadas, tlscalizaçoes realizadas
pela Defegacia Regional do Trabaiho e resultadas destas, bern corno as inspeçães de
iniciativa cia prOpna CONTRATADA.

6.4. 0 pagamento de cada fatura dependerá da apresentaçâo dos docurnentos
quitaçbes acima referidos.

65 0 pagamento dos serviços sera efetuado ate o 300 (trigesimo) cia seguinte ao da
apresentaçao cia fatura pela. CONTRATADA na sede da SETUR, apos devidamente
certificado pela fIsqalizaçao, Iicafldo sob a responsabilidade da SETUR, o recoihirnento
de todos encargos referentes as rnediçâes.

CLAUSULA SETIMA - DAS C0NDI(;6ES GERAIS DA PRESTAçAO DOS SERv1ç0S

7.1. A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos a atender a todas as
exigéncias econdiçoes a seguir estabalecjdas:.

a) Recrutar elernentos habilitados e corn experléncia comprovada fornecendo a
SETURIDER re.laçao nominal dos profissionais, contendo identidade e
atdbuico/especiflcacào técrsica;

b) Manter equipe Técnica do Nivel Superior disponivel Para a execuçao das obras e
serviços objeto deste editat, fornecendo a SETURIDER relaçao nominal dos profissionais.
A citada equipe técnica do nivel superior exigkla Para a execuçao do objeto desta
Concorj-êncja PObtica devera ser composta do, no minima:

I.01 (urn) Engenheiro Civil;
II.01 (urn) Engenheiro Mecânico;
III.01 (urn) Engenheiro Efetilcista; a,
IV.01 (urn) Engenheiro de Seguranca do Tiabalho.

c) Executar a obra através de pessoas idOneas, assumindc, total responsabiliciade p01
quaisquer danos ou falta quo venham a cometer no desempertho do suas funçoes,podendo a SETUR1DER soticitar a substituiçaa daqueles cuja conduta seja julgadainconveniepte;

d) Substituir as profissionais nos casos de impedinientos fortuitos, de maneira quo ñãø se
prejudiquem o born anclarnento e a boa prestaçao dos servfços;

e) Facilitar a açao da FISCALIZAcAO na irispeçao da obra, prestando, ptonffieri,esciarecimentos que forem solicitados pela SETURIDER.

Prorcssa r,' 08047438 S
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fi Responder perante a SETURIOER, mesmo no caso de ausncia ou omissaO da
HSCALIZAQAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
se us interesses, quo possam inteuferir na .execuçao do Gontrato, quer sejam cbs
piaticados par ernpregados, prepostos ou rnandatârios seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiras, devendo a CONTRATADA adotar .me..d idas
preventivas contra esses danos, corn tiel obseivância das normas ernanadas das
autoridades competentes e das disposiçOes legais vigentes;

g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, scm
consentimento prévio por escrito da SETLJRIDER, fazer uso de quaisquer documehtos ou
informaçOes especificadas no parágrafo anterior, a nan ser para fins de execuçâo do
CONTRATO;

h) Pager seus empregados no prazo preSto em Iéi, sendo tanibém äé suá
responsabilidade o pagamento de todos as tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sabre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuiçOes previdenciarias
fiscais e para fiscais, FOTS, PIS, ernotumentos, seguros de acidentes de trabatho eta,
ficando exc!uida qualquer solidariedade da SETUR pot eventuais autuaçOes
administrativas e lou judicials uma vez que a inadimplencia do CONTRATADA, corn
referéncia as sues obrigaçaes, nao se transfere a SETIJR;

i) Disponibilizar, a quaiquer tempo, tada documentaçao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargas sociais, trabathistas e previdenciárjos relaciotiados corn o
objeto do CONTRATO;

j) Responder, pecuniariamente, par todos as danos e lou prejuizos que forerncausados a
Uniao, Estado, Municlpio ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos serviços;

k) Respeitar as normas de segurança e medicine do trabaiho, previstas na Consolidaçao
des Leis do Trabaiho e Iegisbaçao pertinente;

I) Responsabilizar-se pela adcçao cias medidas necessarias a proteçao ambiental a. as
precauçoes pare evitar a ocorrencia de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na begislaçao federal, estadual a municipal em vigor, inclusive a
Lei n° 9.605, pubbicada no D.O.U. de. 13102198;

m) Responsabifuzar-se perante as órgâos a representantes do Rider PUblico e terceiros
por eventuais danos ao rneio ambierpte causados por açäo ou omissao sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados:

n) Mentor durante toda a execuçao da obra, em compatibilidade .com as obrigaçOes par
ele assun-ildas, todas as condicOes de habilitaçao a quahfIcaçao exigidas he IicitäçaO; a,

a) Manter nos bocais dos serviços urn "Livro de Ocorrencias", onde serão registrados o
andamento dos serviços e as fatos relativos as recomendacoes da FISCALIZAcAO. Os
registios feitos receberao o vista da SETUR a da FISCAUZAQA0. 	

1—" /#
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CLAIJSULA OITAVA . - DAS coNoIcoEs ESPECIAIS DA PRESTAcAO DOS
SERVIOS

8.1. A CONTRATADA estarã ob(gada a satisfazer eqs requisitos e atender a todas as

exigéncias e cOndiçOes a seguir estabelecidas:

a) Prestar Os serviços de acordo corn as ESPECIFICA(;OES TECNICAS constantes do
ANEXO B do Edith!;

b) Atender as normas cia Associação Brasiteira de Nomias Tecnicas (ABNT) e demais
normas intemacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequaçao, desempenho a qualidade dos
seMços e bens; bern como de cada material, matéria-piima on componente
individualmente considerado, mesmno que não sejam de sua fabricaço, garantindo seu

cj	 perfeito desempenho;

ci) Apresentar, caso seja obrigada peta legisIaço pertinente, antes da l a mediçao,
cronograrna e descuiçao.da implantaçäo das medidas preventives defin Was no Programa
de CondiçOes e MS Ambiente de Tabaiho na lndóstriä da Construçâo - PCMAT, no
Prograrna de Controle Médicu cia Saüde Ocupacional - PCMSO a seus respectivos
responsãveis, sob pena do retardar o processo de pagamento;

e) Registrar o presente Contrato no CREA, na farina da Lei, e apresentar 0 comprovante
de sAnotaçao de Responsabilidade Tecriica correspondente aides cia aprésentaçao da
prirneira fatura, perante ao DERISETUR, sob pena cia retarder ci pr000sso do pagamerito;

f) Registrar ate Contrato junta ao INSS, e.apresentar a matriöula correspondente aides
cia apresentacão cia primeira fatura, perante ao DERISE1UR, sob pena tie retardar o
processo de pagamento;

g) Fornecer toda e qualquer docurnentaçao, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execuçâo do objeto do Contrato, de forma convencional e em melo digital; e1

h) Apresentar, na CONTRATANTE. ate 05 (cinco) dias Uteis, apos o recebimento cia
Ordem de Serviço urn novo Cronograma Fisico - Financeiro adaptado a. mama,
devidaniente aprovado pela fiscalizaçaO do DERISETUR, em 05 (cinco) vies.

CLAUSULA NONA -00 ACOMPANI-IAMENTO DOS SERVJçOS E ruscAuzAçAo

9.1. Os sèrviços, objeto deste Contrato serao acompanhados pela GESTORA
espedalmente designada pela CONTRATANTE pam esse thu, na pessos do Sm. Olga
Valerie Barbosa leixëira, Matricula n° 169.613-1-0, e fiscalizados por engenheiro
designado polo DER, os quais deverao ter perth para desempenhar tais tarefas,
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assurnidis.

01— Z^Ilp
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9.1.1. Pam a acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR,
ontre outras atribuiçOes: planejar, coordenar a solicitar da CONTRATADA e seUs
prepostos, ou obter da SETURIDER, tempestivamente, todas as providencias
necessArias ac born andamento da execução do objeto licitado e anexar ace autos do
processo correspandente cOpia dos docurnentos escritos qua comprovem essas
solicitaçOes de providéncias;

91.2. Compete I FISCALIZA(;AOISETIJR:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) solicitar 0 assessoramento tecnico, caso necessãrio;

c) Verificar e atestar as mediçóes e encaminhé-las para aprovação da SETUR;

d) Zelar p53 fiat execução do objéto e piano atendimentoAs especiflcaUes expilcitas ou
implicitas;

e) Confrolar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos seiviços executados,
rejeitando aqueles julgados näO satisfatórios;

D Assistir a CONTRATADA na escoiha dos niétodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modiflcaçao 1e técnicas inadequadas, pan meihor
qualidade na execuçäo dO objeto licitado;

h) Rever, quando necessArio, o projeto e as especificaçlôes técnicas, adaptando-as as
condiçOes espedlflcas;

i)Dirimir as cvontuais omissOes e discrepâncias dos desenhos e especificaçaes;

j) Veriflcar a adequabilidade dos recursos empregados pela SETUR, exigindo a meihoria
dos serviços denfro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente prOprio as irregulaildades encontradas, as providéncias qua
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas ruedidas;

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçoes sobre a execuço do Contrato;

m) Dete minar aparalisaçao da execução do Contrato quando, objetivamente, donstatada
uma irregularidade qua precisa ser sanada, agindo corn firmeza e prcntidao

n) Emilr atestados ou certidOes do avaliaçao dos serviços prestados, das obras
executadas ou daquilo quo for produzido pelo contratado;

o) Conhecer detalhadamenteo Conträto e as cláusulas riSe estabelecidas;

J
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p) Levar so conhecirnento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas
possIbilidades de correçäoç

q) Indicar so gestor que efetue glosas de medigao por sèrviço/obras mM executados ou
nan executados e sugerir a aplicaçao de penalidades so contratado em face do
inadimplomento das obrigaçOes; e,

r) Contirmar a mediçao dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execuçao do objeto contratado.

CLAUSULA DECIMA - DAS SUBCONTRATAcOES

10.1. A CONTRATADA poderâ sub-empreitar parte da obra, desde que autorizada pela
SETUR, conforme exigencias:

10,1.1. Serao aceitas subcontrataçoes de outros hens e serviços pars o fornecimento do
C-.	 objeto deste Contrato. Contudo, em qualguer situaçAo, a CONTRA1'ADA e a (inica e

integral responsável pelofornecimento global do objeto.

10.1.2. Em hipétese nenhuma haverA relacionamento contratual ou legS da SETUR cOrn
as subcontratàdos,

10.1.3. A CONTRATANTE reserva-se a direito de *Mar a utilizaçao de subeontratadas
por razOes técnicas ou administrativas.

CLALJSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS

11.1. 0 objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriarnente, pela SETUR corn apoio técnico do DER, mediarite termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias di comunicaçäo escrita
do CONTRATADO;

L. b) Definitivamente, pela SETUR corn apoib tecnico do DER, mediante Termo de Entrega
e Recebimento [letinitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 90 (noventa)
dies contados do recebirnejito provist,rjo, periodo este de observaçao ou vistoria que
comprove a adequaçao do objeto aus terrnos contratuals, observando o disposto no art.
69 cIa Lei no 8.666/93.

11.2. 0 Termo de Entrega e Recebirnento Definitivo sé poderá ser emitido mediante
apresentaçao cIa baixa da obra no CREA e no INSS.

CLAUSULA D CIMASEGUNDA .... DA (3ARANTIA DE EXECUçAO

12.1.Sera apresentada garantia cIa execuçao do
correspondente a 5% (cinco par canto) do valor
modalidades previstas no item 9.2.1 do Edithi.

Processo n'08047436 6
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12.2. A devoluçao da garantia estabelecida neste item será feita no prazo de 03 (trés).
dias apOs.a apresentação do Termode Entrega e Recebimento Definitivo.

12.3. Para efeito da devoluçao do que trata 0 subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente,
através da apIicaço da Caderneta do Poupança, calculada "pro rata die".

12.4. No caso de rescisao do Contrato c/au do para!isaçao dos serviços, a caucão näo
sera devoMda, a rnenos que estes laths ocorram pot convenféncia admhiistrativa lr
mUtuo acordo e apos acerto financeiro entre a SETUR 0 a CONTRATADA.

CLAUSUL.A DECIMA TERCEIRA - DAS SAN(;oES ADMINISTRATIVAS

13.1. No caso do atraso na execuçao dos serviços, independente das sançCes civis e
penais previstas na Lei I? 8.666193 e suas alteraçaes, serao aplicadas a CONTRATADA:

a) Multa do 0,3% (trés décimos pot cento) pci dia do atraso das parcelas mensais 1 ate a
limite do 30 (trinta) dias;

b) Mufta de 2% (dois per cento) ao més, cumulativos sobre o valor da pamela nào
cumprida do Contrato; e

c) Resvisao do pacto, a criteria da SETUR, em caso de attaso dos serviQos superior a 60
(sessenta) dias.

13.2. Caso a Contrato seja rescindido par culpa da CONTRATADA, esta estara sujeita as
seguintes cominaçoes, independenternente do outras sançöes previstas na Lei 8.666/93
e suas alteraçaes:

a) Perth integral da garantia do execuço do Contrato; e

b) Multa correspondente a 10% (dez pot cento) do valor da sua proposta.

13.3. As multas aplicadas seräo descontadas 	 do qualquer crédito existente da
CONTRATADA ou .cobradas judicialmente e terao como base de cálculo o cronograrna
inicial dos serviçcs.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO

141. 0 CONTRATAJ'JTE poderá reacindir a Contrato, independente do lnterpeiaçào
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenizaçao, nos seguintes casos:

a) 0 não cumprimento ott a cumprimento irregular do cláusulas Coritratuais,
especiuicaçaes ou prazos, par pane da CONTRATADA;

bi AdecretacnrlcafnIsnrin nil n	 .J.	 1.a n uccaulav ye lrlsuuveI-)cja civil ua CONTRATADA

c) 0 cometimento de infraçaes a Legislaçao Trabaihista pot pane da CONT$ATADA;

Prornso t 00047436 5
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d) Razoes de interesse pUblico ou na ocorréncia das hipOteses do alt 78 do Estatuto das
Licitaçoes;

e) A ocorrncia de caso fortuito cu de força rnaior, regularmente comprovada; impeditiva
da execuQao do Contrato.

CLALJSULA DECIMA QUINTA - DO FQRO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza - CE., como a Unico competente
Para dirimir quaisquer dividas oriundas deste Contrato, corn expressa renUncia de
qualguer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2. E, par estarern assim justos e contratados, assinam o presente instrumetito em 04
(quatro) vias de igual forma e tear, Para que surta seus juridicos e legais. efeitos, na
presença das testemunhas adiante norneadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Fortaleza , / t3 de abri I de 2009.

Bismarck Costatima "
Pinheiro Maia'-/

Secretario de EstadoAo".
Turismo I

RdSCO Qüintino Viefra
Suparjntendenfe do DER

INTERVENIENTE

M4/4GaIva
GaIvãgIEngenharia S/A	 Galváo Engenharla S/A	 ConsfrUtora An deMendonça,CONTRATADA	 CONTRATADA	 CONTRATADA

ti
Karine de Oliveira Moreira

Assessora Juridica SETUR

ja

Name:
C PF/MF
RO no

22

Nome Th.-cj
CPF/MF ti°j
RC n° ltc

te'jn4 Pi.iltcja,,)

Eftd. Edificio SEPLAC - t&rco SECRETARIA DO TURISMO	 2
(ro Athmr jyo Qad VI Ta	 - Cibeba, Po (853JQj658	 ()CEP: £Q139.900

Ik'rfaicza-cc

E
Protesso if 0R047436 S
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Fortaleza, 03 de fevereiro de 2012-

A4
	 in

OFf 00 N.0 CESA/CAM SETUR 030/2012

SPU-SISTIMA DR PROTOCOLU UNICU

SEPLAG(CE)	 Nun. 11592283 0

A	 SETUR	 DATAIPThLHOKA;M .3i4

SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO CEARA - SETURJCE.

Fortale ia-Ce.

A/C: Bismarck Costa Lime Pinheiro Miia

A

Ref-- Pagainentos das Medicöes em Atraco

(coItREçAo MONETARIA e IURCJS MORATOIUOS) - Base 31/12/2011

Prezados Senhores,

0 ConsOrcio GALVAO - ANDItADE MENDONcA, responsivel pela

execuçãc das obras de construção do PAVILHAO MIJLTITJSO DO CEARA,
confnrme contrato nO 24/2009, vem a presença de V.Sa. expor o que adiante se
segue;

I - DOS FATOS:

E do conhecimento geral que o Rxuen,te consagrou-se vencedor do
certarne IicitatOño n" 12512008 SETURJCCC, tendo firmado contrato n 24/2009
para construcão do Pavilhào Multiuso do Ceará na data de 17 de abril de 2009.

! Nq22830'
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contudo a Coritratante näo vein cumprirtdo tempestivameate coz*'s- rigaç

referenles ao pagarnento de citado contrato, pals apesar da Kequerertte realizar a 44 47L
mediçào nos termos previstos no contrato, ou seja, inensalnente entre as diM 21 e

20 do nt subseqüente, e apresentá-la juntamente corn outros docurnentos para

que receba a pagamento este nao vista sendo feito nesses teanos, baja vista

efetua.r o pagamento em datas diversas (em atraso) ou apenas de pane da

rnedição-

Veja-se que diversas medicñes foram pagas em atraso pela Contratante e

sabre esses valores pagos em atraso, deverá set acrescida as correçôes devidas.

E sabido que o contrato as-sinado previa em sua dáusula sexta o prazo de

pagarnento no prazo Sxixno de 30 (Wota) dias, após certificado pela fiscaEvaco,

C..	 contudo tal prazo nào tern sido cumprido- Observe-se as cláusulas 6.4 e 6.5 du

Contrato:

6.4 0 pagrnen(o de cada fatura dependerá da apresentacão dos

docunwntos e quitaçöes acirna refeiidos.
(5.50 paganiento dos scrviços seth efetuado aM n W (trigésima)

dia cguinte ao di apresentaco da falura peta CONTRATADA

na sede da SETUR, após devidamente certificada pela flscalização,

licando sob responsabilictade da SETUR. a recothimento de todos

encargos relerentes as rncdiçôes.

Em que pese a previsão contraruat, por razOes atheias a vontade do

Requerertte, a administracäo tern orocedido ao pagainento em condiçöes diversas

da acordada, em total desrespeito ao prazo previsto na Cláusula Soxta, seja

pagando nedição Iota do prazo es6pulado, seja pgando apenas fração da

mediçio, tudô sen acrescer as encargos previstns i-is Lei a. 8.666/93 no valor pago.

Ressalte-se que a Cc,ntratada cumpre devióLnente corn as suas obrigacöes,

entregando as medicöes tempestivamertte e que atrasar a pagamento das faturas

de prcstuçio do serviço significa penalizar aquela que esti atendendo a todas as

especi[icaçôes requeridas no certame tadtatório e no contrato rV 2412009.

Dessa forma, considerando a prcvisão contraltial, bern coino So o amparo

legaL não persistem razöes para que acorn a paa.rnento de (ama dive na

daquda estipulada em contrato, Cu meihor, nâo ha coma justificar que us repasses

-< 3 C
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a Contratada sejam reaiizados corn atraso, cu parcelado, sem a dSidi

notadarnente pando esses ttrasc,s comprometerern a fiel execucäo dos

irnpactando negativamente opleno cumptimento do cronograma fisico-financeiro

do empreendirnento, poclendo acarretar, igualmente atrasus no cumprimento do

cronograrna fisico da obra.

B - PAGAMENTOS DAS MEDIcOES- ACRESCIMOS LEGAIS EM

CASO DE ATRASO NOS PAGAME.NTOS DEVIDOS PELA

ADMINISTRAcAO CONTRATANTE - JUROS LECAIS E COIUtEJO

MON ETARIit

Consoante demonstrado. no transcorrer da execução do Contrato firmado

entre a as partes, a Administracäo contratante tern deixado de pagar partes das

mediçöes, bern corno tern atrasado de sobremaneira os pagamentos devidos,

consubstandados na contrapartida pela execuçâo -ins serviços a si prestados, de

forma cjue se tornou inperiosa a aplicação do artigo 37, XX1, cia Constituiçäo

Federal c/c Lei n. 8.666/93 arfigos 55, incise ul e 40, incise MV, que preceittiant

Lei n. 8.666193

Art 55 São dáuszthis neccssdrias em sodo contrato us qic&abe1rçanv

(--)

UI - ' I preco e as wndJç&s de pagamcmto, Os crtt a. ,k&-b.tse e periodiddade

do najU$idtfltC7flo tie preçs, os crixtrEos de atualizacio monetiria attic a

data do adiaup!cnzenlo Jas oOrEgacöes en do efchvo pagamento.

Art 40. C) edital couterã no prnbnbulv o nümero de ordenz cm sénr iwurrl. a

nomt da rqtartiçth, in: cressadii e tie scu selOr, a modabdad4 a rtime at occuçJo

e a Opt, dii Jidtaçio, e men çäo tie epic serd regida par esta Lei, a local, din £ horn

pant rccclnmatto cia documcntaçAo e proposta, bern come pam inEcia Jut abertura

dos an ekipes. t;ndiair4. obrigutariameixte, a seguffite

XIV - cundkM depagainento. prevendo(-.)

ci thtério tie atualiação financeira .ios talons a Severn

pegs's desde a data final do periodo tie adimplenwnto de cadfl parcela

aUa data do cfetftw pogamcrfro, (RedaciTa dada peia Lri ne 8.883, at 1994):

4) eompcszs.çOes fiwrncdro.s c pcnalizacöes. pci eveutnais atrasus,

dcuontos, por eventmris antecipaçöes depaganientos;

11 cQ22830 - 
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Dos dispositivos acirna transcritos resta 	

I

Adntistracâo contratante em corrigit monetariaitieitte Os valoreS pagos corn

atraso, bern como arcar corn penalizaçoes advindas de seu atraso (jutes).

Evidente ainda se mostra pela inteligência dos dispositivos legais

supramindcnados que deve set considerado o atraso de pagatnento e a Mcidência

de juros a partir da data da mediçâo cu seja da data do adimpkmeflto da

obrigacAo contratual do requereflte Consórcio GALVAO — ANDRADE
MEN ooNcA, ate a data do efetivo pagamento pot parte dessa Adrnnistra450-

Quanto a incIdêncü' de juros e de correcac' monetária sabre as pagarnentos

realizados em atraso pela AdministracAc Publica o Superior Tribunal de Jnstiça —

Si) e Os 
demais tribunais pMrios á se manifestaram inümera$ vezes, de forma

unissona, no sentido de incidir pagamento de juros e de correcio monetária seine

tais pagamentos- Veja-se a juiisprudência padfica sabre o tema:

hDMIWISTRATIVO .- CORREcAO MONETARIA - cONTRATO DL

PRES IAçAC) tiE SERV iO - PAGAMEN ) COM ATRASO - PJROS tiE

MOM - TERMO A QUO HONCRAR1OS ADVOCATICIOS - EMPRESA

DE ECONOMIA MISTA - FIXAcAO CM BASE NO ART. 20, § 3° 00

cPc

1. A junspnzdência desta Carte é rume £ paclflca quantu a incidincipi

de correçn monettia nos pagamentu em atno, mesmn que näo haja

preViSO conir2tual-

2. A tThIca excecãø ê quando o credor, ac teether a parcela devida,

nwsmo em atraso, dá quitacâo plena.

3. A simples consignacão de recebiniento no anvel-so da (atura não indut

a quitacão plena.

4. Juro, de man diidos a partir do vc.rcimnitu de cada parcela em

atraso, nos termos do art. 960 t!o CC, purse tratar de inadiinpleffieflto de

obdga0o pasiiciva cliquida. Inexjst&icia de vioIaco ao art, 1-536. § 7

do CC.
5 Sendo a demandada socieaade de ecoitonhia mista, as honorártos

advocatidOs devern set tixadas corn base no art 20. § 3 9 do CPC e no no

§ 4° do mesmo dispositi vo e, portanto, deve obcdecer os timites mint  e

maxima ctabek'cidos.

6 Recursos cb peciais improvidos. (REsp 4372113 I SP, RECURSO

ESPECIAL 200210061162-2.ReIat o?(a) Ministra ELIANA CALMON

1114)C}rg6o Julgador SECUNDA TURMA,Data do Julgamento

171WL002- PablicaçaolFonte DJ 18/11/20U2 '. 206 LEXSTJ vol.161 P. 159.)



PROCESSUAL CIVIL. ACRAVO REGIMENTAL: AAU ur

colpANcA. CONTRAID ADMmalsTRxnvft PAGAMENr

EFErIVADOS COM ATRASO. AUSENCIA DE FREVISAO 'W

CORRUAO. JUROS E kWALLZAcAO MONETAIUA.

FRECEDENTES.
L Agravo regimental contra dccisäo que desproveu agravo tie

instnitnent'). 2. 0 acórdão jecorrijo, na parte em que deterininoti a

incidhttia dos
jurus, encontra-Se em harnionia corn a jurisprudência donilnante no

Supeiiort:ibuital de Justiça sabre a assunto:

- Nño incide e ilisposto no art. 178, pathgrafo 10, inciso III, do Codiso

Civil, pois a correço morietâria visa a rnanter (ntegro o capital1 nAt,

con,'tihdndo prestacio acessAria (.REw it 126257/lU)
- A sistenitiCa da correo monetária dos dbitos decotrentes de

C	
deOso
udiciM coristitni veto principle juridico apiicãvel as relaçöi juddicas tie

todos as ramos do direilu, par isso que visa cxclusivamt'fite a manttr no

tempo o valor real da divida, inediante a a1tetaço de sua expressâO

nominal, nan gerarido acrEsdmo, nern representando puacAo. Pal

purque aplicLvel no pagamtento de parcela ajustada em contrato

celebiado pata a exccucâo de obras, em face da liquidacao ann atraso,

mesmo que 0 instrument') contnttual flio. a tenha previsto." (REsp n°

3320615?)
- 7aiamento em atraso, feith pelo Foder flblico, sfr 0 libera quando

integralineitte pago, induindo-se n.s integralidade us consectrios

lcgais e a COrItçaP monettia." (Ri'tp n9 2029121RJ)

- Oas ivgras insertas nos arts. 943 e 944 decorre apeflas a preincao jUris

tantum, nãe encerrando, assim, yerdade incantrasthrvl. Hipotse en

o pagarriento foi ektwido seni a cômputo da correço cobrada e sem que

tivesse sida (cita nenhuma referência a clue o credor teatta A ela

renunciado, par isse mesmo que a quitacätr dada não *xdtii. par A a

laculdade de ,e pleitear a correção, sobretudo quando o contrato alimma

sabre asua incidëncia' (REspn"31760/RA)
- "A iunspmdda da Code, ressalvaudo o Relator n stu pessaal

coit'zpcimento em outta diTe0O a, já assentou que a correçAo

monetãria deve set aplicada ainda sabre as prestaçOts vencidas, mesmo

que devidamente quitadas corn emisslio de recibo pitprin." (REsp n9

14307M5P)
- Posslvel ê a cobrança da correçAo monetkia, embora tenha havido

quitaçAo no preço, sern qualquer ressalva. baja vista que eb em nada

acresce o valor original." (ACA n252188/5P)

3. Agravo regimental não provido.



REsp 158921 / S, RECURSO ESPECIAL 1 84

Ministro josE D€LCADQOrgo Julgador PRIMEIRA TURM)

Julgamaito

1210311998 D&ta da Publicacao/Fonte DJ 25105f1999 p.44

Ementa:

ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CORREcAO MONETAR1A. JfJROS.

PACAMENTOS COM evflUso.
I - o merte revisao pela via do recurso especial aitertdimalto

assentado em acord!io corn base en interpretaçâo de dausuk* contratuaL

2-A correçio nwnelaña eos juros demon siu dnidos quado hã

pagamento de coMas kcorreides de coninto administrative corn

atza$e.
3 - Em Se tratando de contrato tie empreftadao pagamentu corn corrcç3o

mnetâ!a e juros em face tie ter side kilo alein do pnzu

convezidonaJe,

visa a respeitar a equaco finan*:rira do contrato.

4 - recurso impTavklo.

ADMTWISTRATIVO - FgQcESSUAL CIVIL . PRELIMINAR - LICITACAO

- CARTA-CONVITE - ATRASO - MORA DA ADMIMSTRAcAO

PURLICA - ENWQUECIMENTO lUCITe - APUcAcAODA TAXA

SELIC - POSSIBILTOADE 1- Mastada a preliminar de impossibflidade

juridica do pedida ante a aplicacào subsidiãria das disposicôes dedireito

privado aos rettaatos administrativos (art. 54 cIa Lei if 8.666193). 2- A

cobtanca de jutes e correçäa moneltia é devida em case tie meta da

Administncio FübUca podendo Sttr aplicada a Tan Selic. .Precedentes. 3-

Ape1aco e remessa of iclal improvidas. fIRF-5 It. AC 200137 M,0%7-27-7

- (38623910E) - CT. - Re!. Des. Fed. Marcelo Navarro Ribeiro Dautas - OJU

01102008- p.219

Quanto ao indice tie correçäo rnon&ria a ser utilizado propôe-se 0 R3P-M.

per set cste o que meihor reflete a perda do valor aquisitivo da meSa,
considerando que o 1GP-M Eel criado corn o objetivo do se possuir nut indicador
confiável pant correçOes de Notz . do Tesouro Nacional (NThJ). Assirn, Se oTGP-M
é utilizado para correçäo de tittilos do próprio Governo. no hi que se questionar
sua uti.lização pant corrigir as dividas da Administração PübUca., por questão de
eqtiidade, igualdade e em aenço ao Fzixicipio Consthud'nal da Isonomia.

Já no que se refere aos juros a severn utilizados no cálculo das parcelas em
atraso, aplica-se o disposte no Art. 406 do codigo Civil, na auséncia de estipulacão ¶
em contr.io, quo pnceitua; 	 11

115Q22S30'
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Art. 406. Quani Cs jun's morghjios naufrnin cpnvencioncda

our, form san taw estipuMdit cii quando pmvk'nm do

detcnninnc* do 14 senifoflindos egnndo a tao que esth,tt em

vigor para a mont do rgamOttQ de lmPslos dev4do5 ñ Fazendu

Na(iojzuL

Quanto a taxa tie juros em vigor para mon do pagamento de impostos

devidos a Fazenda Nacionat rem o artigo 161. § 1 0 do Código Tributrio Nacional:

Art. i& - 0 crøfdJto r.th integrthiw111C pago n; tvnnnitiitO E &taido de Jun's

du mont sa quri for a nwtwo cfr&mm.'ntedafih1ta, em prrdze do imposiçffa

d,5pemthdada a&i&eis e da uptkcâo do quaisqiscr medidas tie "To-tin

pwvistas nests tel ou cm lei frthttñrüL

P - Sc a fri So dispn Jr modo diverso, as jutos it inara san

caleuladU a taxa Jr 1% (am per ante) ac IrSIs.

Mister destacar, pot oportuno, que a CorrecAo Monetária em nada se

confunde corn o reajustamento dos preçcs contratuais, sertdo cumuliveis porqiw

diversos os seus respectives objetos e fundarnentos !eg2P;, raz5o pela qual não se

cogita de OL5 in jdt'm.

A correçào monetária ucorre em -virtude do proO?So inflacionário e da

desvalori?.lção da moeda e näo em hinçao da variação de custos Metes a prestacAo

dos rerviços, nâo existindo, portanto, qualquer impedimenta temporaL de forma

que se torna exigivel pela simplesinadlinpIncia pot parte da Administracão

conlratan.te, consubstanciada na letargia desta em honrar corn os pagamentos

dcvIdos a sua contratada.

A prOpria Lei Federal it' 8.666/93 tra fa os assuntos tie rnaneira diversa,

possuindo a correcão monetiria disciplinamento no artigo art. 40. XIV, "c", ao

passe que o reajuste é dScip(inado no inciso XL sendo o reajuste regubmentado

•ainda pebs Leis Fecterais n. 9.069195 e iO.192101.

Asslin, deve essa Adminis!tacäo rablica, aléni de pagar tedas as parcelas

em atraso, attn corn jaws e coneçäu monettia sobre os paaxnentos realizados

em atraso, tomando pot base a data do adiniplemento da parceta de obra

executada pelo requerente, evideaciada na data da medicâo realizada, conforme

previsao na Lei a. 8.66S/93, artigos 40 e sa
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ill—DO PEDIDO:

IDiante do exposto, requer que se digne essa Administracão de pagar a

cORREcAO MONETARIA e osJUROS MORATORIOS sobre as parcelas pagas

em atraso ao requerente tomando per terino a quo a data das medi0es1 per ser
esta a data em que a Administracäo recortheccu o adimplemento contratual per

parte do requerwfle na forma dos artigos 55 e 40 da Lei it. 8b66193, totalizando a

quantia de RS 11 .199.209,69 (Onze milboes. cento e noventa e nove mit, duzentos e

nove reals e sessenta e nove centavos), conforme anexo (doc);

Nestes Termos,
Pede Deferirnento.

C
4s1ue Marques Valença

Galvão Engenharia SA - Empresa Lider
CONSORCUL) GALVAO - ANURADE MENDONCA

I ;e2283O
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GovERNo no

Esmno oocEA.RA
procuraduna Gnat do Estado

Parecer AOZI2PUZi
Processon. 11352242 .-8fl1592283 -O
Origem: SETUR
Interessado(a): Consórcio Galvão Andrade Mendonça
J'rocurador do Estado: Rafael Machado Moran

EMENTA. CONSULTA.. CONSORCIO CONTRATATO PE-
LO ESTADO PARA EXECUQAO CE OBRA. PAGAMEN-
TO EM ATRASO CE FATURAS PELA ADMINISTRAcO.
C0RREcAO MONETARIA. INCIDENCIA SOBRE ESSES
VALORES. PREVISAO NA tEl CE UCLTAcAO (ART. 5°,
§ 10, ART. 7°, § 7°, ART. 40, XIV, "C"). JUROS CE MORA.
NAO INCIDNCIA. AUSENCIA CE pREvusAo LEGAL A
RESPEITO, MAO APLICAcAO DA REGRA CE DIREITO
CIVIL QLJE DISPOE SOBRE A MATERIA vuo A NA-
TUREZA CA RELAcAO CONTRATUAL VERSADA P105
AUTOS. RESSALVA A ENTENDIMENTO PESSOAL, EM
FACE CE PRECEDENTE CA PGE DISPONDO CE FOR-
MA CONTRARIA SOBRE A TEMATICA DO JUROS DE
MORA. DEFERIMENTO.

I - RELATORIO

Trata-se de consulta de interesse do Cons6rcio Galvac - Andrade Mendona
cantratado pelo Estado, corn a interrnediaçao da Secretaña de Turismo - SEI1JR, paca
a construção do Pavilhào Multiuso do Cearé (contrato it0 24/2009), e que vein pedindo
a pagamento de juros de mora e correçâo rnonetârio par pagamenths que estào sendo
efetuados pal a Adminislração em desacordo corn o combinado. 	

A
• 
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3 GOVERNOD0
ESThDO noEABA
precuradoria Gnat do Estddo

De acordo corn o requerente, a pagamento dos seivicos prestados so dada par
mediaçäob no prazo mádmo, segundo previsào da clausula 6$, do contrato, de trinta
dias, após a apresentacâo cia fatura pelo ConsôrdO, corn este ticando a encargo das
medicOes mensais. No entanto, a protñema colocada è qua tal pagamento não estaria
obedecerido ao referido prazo ou estaria acontecendo em valor apenas parcial do que o
veriticado nas niediçUes. Sustenta fazer jus a correcào monetária polo atrasado, corn a
apHcaco do lOP - M, como indicerespectivo. alérn de juros, cakSdOS a base do 1%
(art 406, CC12002, c/co art 161, § 1°, CTh).

Cópia do contrato se faz presente ties autos. Outro requetimento tundando no
atraso ties pagamentos é formutado pelo Consórdo no Proc. nY 11592283 —0, apenso,
refererite a outras faturas.

A ft. 17— POE, o Senhor Secretãrio de Turismo enviou ambos as processos a
esta Procuradoria, para estudo do caso, recont%ecendo, inidalmente, a ocoffenda, do

fato, de atrasos quanta ao pagarnentos ao Consérdo requeien, porOm enteudendo
que, sabre esses valores atrasados, não cabeña a incidénda cia jtnos do morn, ante a

ausêiicia de previsáo contratuat.

I - PARECER

Antes de Se voltar precisamente sobre a menlo detta consulta, qua traz Para
análise pleito tie ConsOrdo confratado pe!o Estado para construçäo do obra, solicitando
a incidénda do juros e correçâo monetéria quanto a pagaruento efetuados em atraso,
cumpre tar em conta a dausula do contrato em questâo que dispôe sabre a forma corno
deve acontecer o pagamento pelos servicos contratados eexecutados.

6-5— 0 pagarnento dos secviços sari efetuado ate o 300 (tiigSmo) cia seguinte ao

da apresentacäo cia fatin pela Contratada no sede cia SEflJR, ap& devida-
n,ente certcfwado pela fiscaHzaço, ficando sob a responsablildade cia SEflJR a
recolhimento de todos os encargus referentes a medlçöes.

Mil,

I 5922S3O
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Da clãusula ima, parece estar clara a obrigacáo do Estado de Stimr, dentro
de Irinta dias apOs apresentada a fatiira de seMcos palo requerente, fatura eniregue
mensalmente, o pagamento per esses services, após certificados pela fiscaUzaçào. 0
problerna exposto, nesta consulta, palo mesmo requerente se dove ao fato de o citado
pagarnento estar sendo efetuado em afraso peta Administracão, emboca cqmpii do palo
Cansórcio todas as obriqaçôes. A respeito desse atraso nos pagamentc6 InClUSIVe, vein
a titular da Seaetaria de Turismo o reconhecendo no seu offcio par meio do qua[ enviou
a processo a esta Procuradatia. Segundo informado aqui, airasos reairnente, conforme
colocado nos autos, estâo acontecendo.

Dianle desse informacão, a discussão do qua se tern a tratar nesta coasatta,
não é propriamento quanto a existencia do pagameutos efetuados em afraso on nâo. A
thMda principal, ao quo parece, se voLta sabre a possftilklade da inddência em relacão
acs valores pagos em atraso do correção monetétia e juros, sendo qua, paw aSETUR,
esses juros nao seriam devidos.

Primeiramente, quanto a incidéncia de correcäo monetària sabre as valores em
referenda, acredita-se seja devida, em razAc, principafrnente, do qua se ye previsto nos
seguintes dispositivos da Let nY 8.68611993, verbiC:

"Art 52 Toclos as valores, preps e aistos utilizados nas ftdtacöes teräo como
expressäo monetária a rnoeda conete nacional, rsaIvado o dispoD no art 42
desta 1e14 devendo cada undade cia Adm1nistracO, no pagamerito des obcgaçöe
relativas ao fornedmento de ben, lomoes, realizac5o de obtas e prestac5o de
serviços, abedecer, pan cada fonte dlferendada de recursos, a estilta ordeni
cronológica des datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes reievantes
razöes de interesse pUbico e mediante prëv$a justificativa cia autoridade cumpetente,
devidamente publicada.
§ i Os aéditios a que Sc refere este attigu tetrlo SSUS valoles corrigidos
par critértos previstos no ato canv.aU.r$o e que Ihes preservem o valor.

§ t A conecäo de que fraU 0 paiâqrafo anterior ado pagamento serk
feito junta corn a prindpal, corresã I coMa dos mesmas dobcöes
Orçameflthnas que atenderarn aos créditos a que so referem. (Redacto
dada nb La n° tan. de 19941

§ 32 Observados a disposto no caput, as pagamentos decorrentes de despesas cujos
valores n5o ultrapassem a llrnkte de clue trata a indso U do art. 24, san prejufto do
que dlspöe seu parágrafo 6rflco, devero set efetuados no prazo de ate 5 (Once)

/ 15



445
e

6/0 U1̂0

S

GOvERNOD0
Es'r&no ro CLARA

-	 C_....F An D.ts.An

N---

Procure or	 4

dias 4teis, contados da apresentacao da fatin. (Indukto Pd&19L no 9.648. de

"Mt 72 As Iicitaçôes para a execu$o de obras e pan a prestacäo de seMços
obedecerão an disposto nte artiqo e, em particular, a Seguinte seqUncia:

C..-)

§ 79 Näo seth ainda computado cmw valor da olin ou servicu, pan fins do
julgamento das propostas de precost a atiarrzacao monetária dos oliqa-
cöes S paqamentt, desde a data final do ada perlodo do aferlcão ate a do

respectivo pagainento, que sera ca$culada pelos mnos alterlos entabe-
lecldos obrigatotlamente no ate convoattrlo.

"Art. 40. 0 edital conteti no preãmfluto a nómero de ordem em séle anual, o name
da repartição Intersada e de seu setor, a modalkiade, o regime de ex&i4o e o

tipo da lidtBc5o, a menç5o de que serã regida por esta Lei, o local, dia e hera para

recebimento da doainlefltacäo e pcoposta, bern conic para IniciD da abertura dos
envelopes, e Indicari, obrigatotiamente, o seguinte (...)
XIV- condlcöesde pagamento, prevendo:

stpedor a 30 (trinta) dIz
a) prazo de pagarnento näo superior a trinta dias, contado a partir (Ia data final do

periodo de adimplemento de cada parca; (Redaco dada pS W no 8.883.d

1$91
b) cronograma de desembolso n*dmo par pedodo, em conformidade corn a
disponibilidade de racursos tinanceiros;

c) crftério do atualizaçSo financicira dos Va lutes a serein pagos, dezde a
data final do periodo do adintptemnito do ada parcela ate a data do

efetivo pagamento; (Redado dadanela tel n° 8.883. do 199411

d) compensacZes financeiras e penalizacóes, par eventuals atrasos, C deOfltOS, pot

eventuals anteclpacöes de pagarnentos;
e) exlgênda de seguros, quanda for a caso;"

Dos arligos acima, notadamente do Oltirno artigo, intern-se coma necessétia a
incidénda de carreção monetáda sobre os valores a serem pagos - MSisaçâo
em seus contratos, a carS cia data final prevista contratualmente para a adimplemento
de sua obrigacaa, ou seja, obrigação de pagamento pelos servos prestados, no caso

4
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cit contrato de execucão de obra, a correção incidiria ate o etetivo pagarnento dos

valores. 0 critéilo dessa atuatizacäo, inclusive, ainda segundo o ait 40, XVI. 'c'. da Lei

de UcItação, e uma das clausulas obrigatOiias dos editais de licitaçao.

Jusla parece set tat correção monetária, acompanhada de wa previsâo legal,
em razao de sua finatidade, que, coma se sabe, nAo se presta a remufl&ar netihum fipo
do servico, mas apenas atuahzar o valor deviclo polo sujeito obilgado contratuatmente.

a razâa do previsto no art. 70, § 70, da Lei do Ucitacão, ao dispor que o valor da ottada
correçäo nao sera computado como valor cia abra cu secvico.

Ademais a jurisprudencia, sobre a incidéncia da coffecâo monetáta sobre os
pagamentos efetuados em atraso pS Mntinistração no seus contratos, ha dedso
favotável, abonando essa correcao independentemelite de previsâo contratual, verths";

ADMINISTMT1VO - cORRO MONETARIA - CONTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçO - PAGAMENTO COM ATRMO - SUt4UI.AS 284 E 282/SIT.
1.Aplica-se o tear cia %rnula 284/SW quanto a vkñaçâo ao art. 535, B do CPC e a
Simi.da 282/SW no gut se refet as teses nio prequeslionadas.
2. A jurisprudénda desta Corte é finne e pacifka quanto a inddência de corteço
monet&la nos pagamentos em atasIz mesmo que näo baja previsão conbtuaI.
3. A Unica exceco é quanta 0 credor, ao receber a pamela devida, rneno em
atraso1 ith qultacãci pena.
4. A simples consignacäo de recebliTielito no artverso da fatura no induz I qultacâo
plena.
S. Recurso especial lrnprovkio.
(Rap 402.1421SF, Rel. MinStra EUANA CALMON, SSUNDA TIJRMA I Jtgado em
26/0312002, 03 06105/2002, p. 282)

Quanto ac pagarnento 1e iuros de mora, a raciocinia nat, parece deva set igual
ao correcão rnonetária. Coma vista passos aS existe, na Lei de Ucitaçao prSsao
abonando a incidéncia do cormçâo monetIria nos casos cia pagamentos efeluados em
data posterior ao momenta previsto pam o adimplemento cia obriaçâo polo Estada, ate
o efetivo paganiento (art. 40, XIV, %°), sendo o ciftérlo dessa atualizaçao coiisiderado.
Inclusive, uma clàusula obrigatOria a tigurar no contrato administrativo. Porém, voitando-
se ao texto da referida Lei, na Integra, rtao se ye previsao alguma para 0 pagamen de

I
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jurors moratOrios pek' atraso no adimplemento tie obrigaçâo. Acredita-se que a ias
dessa previsão no significa quo tais juros no possarn aparecer, porém desde quo, no
contrato ou no edithl tie licitacão, haja disposicão nesse sentido.

Julga-se inaplicéveL pam a fratamerito da rnatézia, a previsäo do art. 395', do
COdigo Civ1112002, que dispOe sobre a obrigação do pagamento de juros peto devedor
em maca quanta 80 

adimpleinento do sua prestacão. hnpoitante ressaltar que, no case
concreto, ernbora se esteja a cuidar do relacao contratuat, ligura, em urn dos pokes de
tai contrato, a AdministracAo, dando a retaçâo, em pane, a natureza tie direito pUMice, o

ue enseja a derrogaçáo do algurnas normas do direito piivado pare odisdplinamento
tie certos assuntos, dentre eles, acredita-se, a questão do juros tie mora.

Em slfltese, portanto, sobre a pagamentos em atraso efetuados pelo Estado no
contrato firmado corn a Consôrcio requerente, nesta consutta, pareto deva inddir tao-
somente correçäo inonetétia, não se cogitando no pagamento tie juros de more, amo
pretendido nos autos. Pam saber o indice de correçâo aplicavel, cré, este Procurador
primeiramente, se deva voltar pare o edutal da lidtaçâo na qua] sogrou-se vencedor a
referido Consordo, para buscar, nele, edital, a criteria a sec empregado na atuahzacão
dos valores. Na faith dew previsâo, razoavel parece lever em considera* a previsão
do art. 1°— P, tie Let a? 9.49411997. Nesse sentido:

EMBARGOS A EXEcUcAO. MAN DADO DE SEGURANA. ExEcuco DA PARCEI.A

RErROAIWA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE AMSTIk lIMOS bE MORA.

TERMO INICIAL 61. 0 NA APOS A PUBUCAcAC 04 PORTARIA.

C	 osR1GAc.O LiQUIDA. TERMO INKIAL DOS JIJROS MORAT RIDS. DATA DO
VENCTF4ENTO, ART. 12, § 4°, DA LET NP 10.559/2002. INDICE DE CORRFCAO
MONETARIA. LET VIGENTE A EPOCA DO P9UODO A SER CORRIGIDO.

I Art 395. Responde a devedor petos prejuizas a quc sua mow der causa, mSs jums, ahW1200
dos valores monetâños se9undo Indices ofIdais regulaimente estabeleddos, e hen oráiios do
advogado.

Paragrafo urn®. Se a prestacäo, devo a man, se Lamar nUW ao uSer, asM podest
enjeita-la, e exigir a satisfaco das perdas e Snot

2 Nt 12-F. Nas condenaçOes impastas a Fazenda PbIIca independentenlents de atM natweza a
para fins do ahiataçáo rnonettia, remuneracão do Gapiw a compeflsaçât) da maca, havuth a
iriddencia uma Unk2 vet, ate a eMtivo pagamanto, dos fndices cildala de resnuneracao basica e
juros apltados a cademeta do poupanca. tRedac dada oe4a Lei if 11.960. S 20091

2283O
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1. Considerando que, a tear do dlwosto no artigo 12, § 40, da iel n° 10-559/2002, as
requisiç6es e dedsöes proferidas pS MUlIstro de Estado cia iuça nos processos de
anistia polibca sera obñgatoilamente cumpridas no prazo de sessenta dias, a mora
cia Mministraçäo quanto ao pagamento dos efeitos ftancSms retroativos dave set
reconbedda a partir do 610 dia apt a publlcaçäo cia portada concessiva de anistia.
L Os indices de corr€câc monetárla a serern apilcados como fatores de atuallzacäo
são aqueles constantes cia lei vigente no petiodo a ser conigido. Assim, tendo em
vista 0 disposto na Id ti.° 11-960/2009t qtie aItemu 0 art. 1. 0 F da Id fl.0 9.494197,
deve ser utilizada a varlaçâo da TR a partir de jutho de 2009.
3. Agravo regimental pattairnente provido, para deterrnhar a apllcação cM TR a
partir de juiho de 2009.
(AgR9 nos EmbExeMS 10.013/OF, Rel. Ministra MARIA ThEREZA DE ASSIS F4OURA,
TERCEIRA SE(;AO, julgado em 1010812011, Die 22108/2011)

Vale registrar, por relevanle, que, quanta a temética cia incádencia do juros de
mom, esta Procuradoria, contudo, possui precedente em senfido oontràrio a orientaçao
deste consultor, delendida anteriorrnente, e qua prega a incidência tambérn de juros no
caso de atraso no pagamento de vatores p&o Eslado em contratos adnthis(ralivos (vet

-	 anexo).

Poflanto, visando otimizar a andantento deste processo e deixando ressalva a
entendimento pessoal, i-ende-se este Procurador a entendimento da POE, opinando,
nesta conS pS possibilidad da incidênda tanto de correçao monetária quanta de
juros de more sabre as valoms devidos palo Estado a pagos em airaso a empresa cia
requerente. Corn a incidéncia de ambos, acredita-se cello tornar a SELIC wino indice,
par ja englobar juros e corieçao monetárla,

A consideraçao superior.

2012,

do
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N° Processo; 207555012014

Interezk, CONSORCIQ GALVAQ - ANDRADE MENDONcA

Msunto: Pagamento de Encargos Financejros 40

LITJ2J1UI14

o presente despacho ratifica em todos os ternios a despacho anterior datado de
26/0912014, repetindo as razOes menciorradas e dando ênfase essenciatmente ac que

toi mencionado pela PSE quanto ac, fato de que o pagarnento deverá ser efetivado cant

fundamento no parecer proJatado par seus procuraciores

"TiWa-se de proced/mopjo admjnja/muvo autuado em decorrencia de requerirnento do
ConsOrcjo Gaivao - Andrade Mencivnça (SPU No 11592283.0) S 

pagamente, S juros e
atualizaçao monota,ja sabre va/ores recebidos corn aftaso advindos dos modi9t5es docontratc, NO2412009.

o pleito administrativo do consórr$j test conic fundarnento dü-eito pacifito amparado no/91 e no jurispn,dencjo quo autorizam, no caso especitico, o pagamento reclamadij Ac
tomar conhecimento do pedido, a SETUP, corn pwdencia, sollcjtou posiojopamepto doProcuradona Gore! do Estado, no sentido do nat, aciotar conduj!a individual em
discordáncja corn c's demo is ótaos do Estee/c'

o pr000sso tram/tot, regulannente 0 mton,t, a oslo SETIJR corn Parecr Jurldko NO130212012; aa lav-a do Procurador Rafael Machado Morass, qua COnc/uj nos seguintesterrncjs:

S"Pon'anto visonc/U ut/mint a andarnonto deste processo e
deixando tessaIva a entenclimento pessoaf rondo-se este
Plvcurador so entend;'yjnt, da PGE opinancj, Pasta
consu/fa, 9s4_po,ssjb1Ji	 do IflcJdêncja tanto 5

MOnOfdfia gua,, do jams do non sobre os

reqafl, Corn iflcidénda do ambos
acredj(a cello tamer a SELIC coma Indite, par englobar
jums e con-ecao moneta,ja- (gn'fo flosso)

2
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 pamcerrefm citado, o procosso retomou ao Senhor Pr cumdor Gent do Estado
Dr. Fernando Oliveira, quo em todes vs to

m7ostalificou a conoIusão citada, ass/rn se
p ronx,,n clan do;

"Portanto, dave incidur correçao o jums de mars so/xe 
Os

pagamentcn em attaso, devendo a oflgem efetivé-los Corn
&n4niunto neste flqcere no art 40, XIV, 4c"0

"d", da Lei 8666193 ca/cu/ay,rJo	 sf6 a data do eltM
pagamento". (griTh floss a)

A PUE juntou nestes autos a cOpia do pmcesso N° 08381449-3 pars demonsr a

ocorrência do rato idOntico na Secttana de Recursjjs Uldilcos, e em quo o plo/to de
pagamopto do jums e do atuafizaçao mopetaria sobre o valor de med/coos pagas em
atrasa rot defer/do apOs manifesto cay favorave/ da ['GE.

Dostace-s9 quo nos tennos do Pmnuflciamento express,) o imper/os do Pmcur€j,-Gero/ do Estado é dover dosEs Secretaüa efetziar a pagamon • "levendo a ongernIvá-Ios corn fUndagyp nfrj flesft parecer't

Inda ga-se, Contudo, so a alitorkiade ma/or c/a SETUR P
Ods M atuar em divergJncja so

parecer motivado exarado polo PGE e nâo so,- msp0ns0 yj 30 por possive/ dana so
erârio. E. aindo: resta,-ja algurna outra alternative fronts a dete,minaçao do PGE?Pamc

Quo não,

isso porquo decorro da Gonsiftu/cac Federal e determfriacao do quo a Procuredons
6 oral do Esfado mpresente a ente fedorafivo em todos 

Os Procos adminisfr&i'os ojudicial5 Destaca-se, ainda, que ospoSii/onam,,fo3 do pun/ic e da levi-a do Proc uradar
Genii somento podor&o ser desconsiderados por autoñdade a ole superj at, sofa, o
Govemagor 4jo Estado.

Corn ampam nesse enterpdJn, 0
 o Secre(,-j0 do stado, atOm do nay ser detentor dopot/or IflStitijcionsI do desconsiderar pamcos do Procundor 

Geral. nSo estadapoutando. 50 corn p
rodJncia, so ass/rn o flzesse, Gestor m&imo do tuhsnj estaduaf e

conhe----dor do sua area do atuaggo, & não sendo 
especjaflj0 em dire Itonjodove

2	
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imiscuir-se em assw,tos ameios a SUB 9/cede. Par isso optou, diligentomen/c em
consu/tar a U,gäo major isa hieranjuja estaduol quo labuta corn a da y/cia api/ca çâø des
leis e do direfto como urn 10th

Ao mesmo tempo, dove sor mconhecIda quo o pie/to fopraulaclo polo consOrcio
roquerente oncontra respaith posit/va nas nonnas citades, coma lantern nos pñnclpios
imp/fri/os do Constituiçao Federd, quo regain a Adqiinistraçac, PUb/ice, quaLs se/am:
Pmporcionalidade, Razoabiudado e a Equilibdo EconamicFjnancejm do con frato.

E inegável quo as condicoes in/dais dos conUatas adminisfrativos devem ser man 1/dos

dura n/c todo a prazo do vigen via do ajuste. Ala Caso cancreto, par causas alheias 
a

von/ads desso gestor, a consónijjo credo,-, em algumas oportunjdados deixcu do receber

opagamenfo do algumas rnediçoes ass datas pactuadas

Mesmo ass/m, em 22 do jul/to do 2014 foi soilcitoejo nova pa,ecer a PGE sobre a
plausibilidade do dire/to 308 juros o a atualizaçao mono/aria, em tazOo do efraso no
pagamento do olgumas medicäes, coma lantern sabre, a contagem dos prazos 0 Os
Indices quo devom ser ap/icados no case cia deferimet-ifo do plo/to.

Em resposta, a PGE, par mejo do Offcio GS N°. 94712014, concluju moflvadayy,ento
Palo deferirnento do pleito do consOmio, ind/candu darpa data pam eye/to cia contagerndo prazo 0300 dia apOs a aprcsentaçâo des corrospondontes fatu,as, tan/a pam osjuros
quanto pare api/cecáo cia atualizeçact rnonetarja.

Nos totrnos do parecer exarado polo Procurador Coral do Estado devem ser

prese/Yados as interesses rnaioros do prOpño Es/ado do Coos-a, e ana//sacjos tados as

aspoctos do Segurança tétnice e lurid/ce, doforma quo näo Cabe outra conduta a es/a
autofidade Sofia a de.detenninara ado çäo des Provident/as cablvejg no Sen f/do do
indenizer a Consorcjo Ga/via -Andrade Mendonça - A cesw,  as lbnna requefida.

Nia so avista Possib/Jidade furldice do conduzir a pleito administrativo do ConsOrcia do
fOr"na dostoanfe cia adotoda polo Es/ado do Ceara em ocaslOes s/mi/ares, por respe/to,
inclusive, ao princlpio da Oquijad

4
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Resta a SET/JR1 toni base nes de(ennfnaçoes fonnufadas no parecer cia pro cu
Sofa! do Estado, curnprir a obrigaçao Pactuada, sob Pena, inclusive, de locupletamento
da AdnwJisfracao PUti/ce,

pare exa,ada pole douta Pmcu çj0 j8 Gore! do Estadc 6
Diante dos fun danJentos do par 

dever desta Secreta,ja 8cc/her a pmtensao do consOrtlo de repor financeifam,,t, as
condicoes OStObe/ecidas no mb/c do Con/rate firrnacjo

o direito do Consórcjo fol discutjrja sob vârios regramentos judiciajs e a jurisprucjencjajse repeticias vezes entendeu	
de farina firine que a incidéncla da apricaçao dos- encargos fInanceiros e garanfida rnesmo quo não baja p tvisão contratua;,

Em nenhum dos momentos no presente P
rOcesso houve qualquor discordancja quanto

acs fatos. Ou seja, a POE quancjo analisou todo a 
processo não contestou fafos quoresultaram no atraso dos pagarnentos Restando, SSim, apenas verificaçoes no queconcerne ao quantum a rocebey de encawos Principalinente, porque, apos

manjfestho de POE nâo cabana a este órgo de 
assessoramento inferior fazer face aoquo determina o Senhor Prowrador Geral do Estado.

Tona-se impossvj do ponto tie vista formal, nao 
acompanha, o que disse a POE,principajme0 quando o p

arecr da autorjde jurldica superior do Estado detenjnaquo a p
aganto devera ser exectjt.wJo corn base em parecer par ele 

pmlatado.E 
do merecido destaque o fato do quo a estrutura administrativa do Estado do Ceará,

par meio do Decreto Estadual t.
J. 29918, tie 09 do outubm de 2009, e pela 

lnsftugo
Normativa N°. 001, do 17 do fevereim do 2010, quo reguaam a tramitaçao 

dospr
ocessos do pagamento retira da competencja dos 9

1stOres a capacia 0 e aresponsabijidade integral pela trarnftaçao dos processes do Pagamentos efetuadosTodo e qualquer processo do pagamen0 realjzado polo Estado do Ceara, no atual
niodelo adminjstrauvo somente é conflmiwjo apos as devidas autorjaca do Orgao
de anäljse técnjca no case, a DAE (intervenjente 

ftscalizadcr) cia Secretaria daFazenda e de dlSponjbjjjdade tie MAPp Desse moth,, quançjo analisado 0 presenteprocesso, pot 6rgaos do control 0
 o fosse tanibem sob  a8pecto tie sua tramitaçao, 

atePara que POssa-se 
estaberer as razäes dos event unjs atrasos e C idfrejfos pretencjjdos	 oar-Se dos

=
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A tramitaçao regular dos processos de pagamenfrjs, no àmbito da administracao atual,
e intersetonaJda (Dec. 29.918/2009) Após a protocofo do pedido de mediçao,
iniciado no DAE, intervenieme que fiscaiiza, analisa, aprova e atesta as serviços
executados, 0 

processU Segue, sem que tenha sick obedecfrjo qualquer cronograma,
vista quo, estes prazos nan são peremptor-jos 0th, decorre 0 fato do que as anáfises
técnicas feitas pelo DAE demar,dam prazos vadados, ticancfo sem data aorta para
encarninhamento a SETUR.

Os autos do PT000SSO, 
encaminhados a SETIJR, são processados e requerkjas as

demais autorizcoes necessari gs tais coma, pedido do parceja, junta a SEFAZ e
disponibipidade financeira. Mesrno constando que as pagamentos deverri ser efetuados

em ate 30 (trinta) dias contados da data do protocolo da mediçao, a SETUR não tern,

institucjonalme,,e a conirole desta frarnitacao Assirn sendo, fuca evidenciado quo as
atrasos ocorridos devern-se a trarnitaçao normal do processo na eStruturadrnjnjsfraQva vigente.

E importante demonstrar quo as recursos uflhizacfos Para a construçao do CEC foram
ariundos do diversas fontes: Tesouro Estadual' SWAP; BND/pp; SNOES:
f3NDESIPRQIN\IEST; e MIn jste,jo do Turjsmo/<jya Econômjca Federal- Acomp iexjcjade dos processas de pagarnenc decoffente dos diversas recuos 6 mais
Urn dos fatores que cOfltribuem Para urns tramitaçao demoracia sern que haja
responsabilidade individual de quem quer que seja.

Para o apedeiçoamento do desljnde do processo, consideranck a evoJuçao dos valores
apresentados pelo ConsorcjO que tramitam na forma abaixo, toma-se obñgatojrj qtse 0Orgão inferno da SETLJR proceda elaboraçao do eScijios independentemente dosValores já Constant nos processos

Valores apresentadas pelo ConsOrcjo:
a) 02/0712011 - Proceo N° 11362242-8 R$ 6.145.33106
b) 03/02/2312 - Processo N°. 11592283-0 R$ 11.199.209,69C) 05/0512012 - Procosse N°. 121 87739.. R$ 12.462.533.09
d) 12/09/2012 - Proceso N°. 121917745 R$ 16.486.053,62e)18/03/2014 - Process0 M° 2075850/2014 R$ 21.711.770,29

3	 4
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Remeta-so o processo Para a coordenaciorja administrativa linanceira para apresentar
càlculos que entencier conetos. Antes porem é importante now posicionamero da
assessoria jurIcflca, ralificando a manifestaçao de fls 34 do Processo N°. 11592283-0 da
$avra do Dr. Paulo Cósar Franco de Castro.

Sendo assim, diante cIa frnpossibilidade de Se acfotar decisac contrária a detemiinaçao
constante no parecor jurIdico, e considerando que a legalidade e a plausibilidade do
pedido formuJado pelo Consórcio foram fundamentadas peia POE, entende-se, nests

oportunidade, que a SETUR determine a adoçao das providéncias cabiveis no sentido
de elaborar os cáiculos necessarios e submeter a aprovaçao da autoridade superior.

E o que so determina

BISMARCK P(NHEIRO MAIA
Secretárjo de Estado do Turismo

• - --
•&	 _J
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CCARá
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DESPACIlO

Nos autos do Processi, q 2075850/2014

Chega a esta Covrdenadorla luddica Os autos do Processo n 2 2075850/2014
apensado 80$ autos do Processo 0 11592283 0 este que trata tie solicitaçk tie pagamento de
encargos nioratórios decorrentes do descumprimento dos prazos que dispunha esta Secretaria
para quitar as valores referentes as obras tie construção do Centre de Eventos do Ceará,
formulada pelo Corisórcio GALVAO/ANDRADE MENDONçA.

Trata-se assunto submetido a apreciaçáo da Douta Procuradoria Geral do
Estado que se manifestou, nos termos do Parecer 1302/2012 da tavra do Procurador Rafael
Machado tie Moraes e Despacho exarado pelo Sentior Procurador Geral do Estado as falhas 19
"usque" 25/v dos autos do processo 12592283 0 favoravelmente a prerensão do licitante, e,
erflencjjmento esse reiterado arra yés do Parecer 3186/2014 do inesmo autor e aproyadc,
iguaimente pelo Senhor Procurador Gerat, pecas estas encartadas as folhas 17 a 23 destes
autos.

Diante firme convencimento do direfto do requerente, mantido resta o
Despacho par nés proferido as foltias 34 dos autos do Processo tie 11592283 0, par quanto
reenvtamos os autos a Coordenadoria Financeira Para atualizaçâo dos valores postulados,
consoantea orlentacão da PGE a respeito.

?orR

Cesa;rranco

 d eze	 2.0j4

Pau 	 cM Castro
OAR-Ce 5.458

Cenlrc, Adm Gay. Viy IIh Távoya - Ed. SEPLAP4 Téno - Canibeba CE': 60.830-120Home Page: Ov - e-mail: Gabjnee@3etur.C8.gov.br
Telafone: 0)Q(a5) 31014688 - Fat (0)0(85) 3101 4847
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NO Processa: 11592283 -0/12187739-6/Il 352242-8/I 2191 774-6114207585-o

tntercssacfo: ConsOrcio Galvao - Andrade Mencfonça
Assunto; Referente a pagamento das mediçaes em atraso

CEFIN
pa
Gabinete
D do desfltha

17/12/2014

Sr. Secretárjn,

o processcj fbi enviado ao financeiro pela assessoria jurklica Para elaborapo decáiculos do debito no forma deternunada pela procuradorja geral do estado, em
obedléncla ao despacho do Sr. Procurador (eral

Dessa forma, informo qua os cãlculos estäo elaborados corn base nos Indices do IGPM
para a correçäo rnonetária e no taxa cM juros1 no forma do pareces-, sem nenhum
questiønamento do mérfto.

Assim sendo, segue planilha cM cilculos anexo para anatise e manlfestacao do
autoridaile supertor.

Atendosamente

cano	
Ceu. Afonso dih4llniquaqnci liin. wn - E4. SEiPtAcj- Tth,u

lvwww.cearabra$jLturjj,
--
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Fortaleza, 12dejunhc, de 2015

öLO......- ,'

v'-/

- \ ic fr-

Ref Contrato n 24/2009 - Construçao do Pavdhäo Muttiuso do&ara 	 -

Assunto; Reivindicaço para Paganiento de Encargos Firianceiros - Prucesso n
Q n92075350/2014.

Prezaijos Senhores,

A GALVAO ENGENHJARIAS.A em recuperaçk judicial, corn sede na capital do estado tie So
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho 1510, 02 9 anclar, Vita Olfrnpia, CEP: 04547-005, inscrita
no CNPJ/MF sob o rW 01.340S37/300179 ("Galvac"), neste ato representantlo a Cons6rcj
GALVAO - ANDRADE MENDONçA, vem por meio da desta, NO11FICAR V.Sa. nos ternios a
segufr:

1. Em 17 de Abrit de 2009 Consórcio GALvA0 - ANDRADE MENDONçA firrtiou junta a
Secretaria do iurisnw do Estado do Cear6 a contrato ne 024/2009 - Processo n g 2075250 5,
cujo objeto consistia cia execução de obras de construçâo do Pàvilho Multiuso do Cear.

2	 Em que pese A concluso das obras Contratadas, a Constjrcio identificou a existénciade pendéncia contratual referente ao Pleito apresentado por essa Construtora, que trarnitasob a ng 2075850/2014 refererite ao Pagamento de Encargos Financeiros atinentes ac
Contratc, em epfgrafe.

3. No obstante, ha que se registrar que o pleito em tela Possui deferimento de
mérito, conlorrne ilustrado pelo Parecer n 1302/201 -2 da Procuradoria Geral do Estacio,
assim como a rat-ificaçao do referirlo entendimento par parte do Secretaru, de Estado do
Turisrjio em parecer datado de 02/10/2014 e, finairnente, despachado pela CoordenadorjaJuridica do Estado em 16/12/2014, onde uicou detern,inacjo que a Coorde padoria Financeiraprocedessea atualizaçao dos valores para efetivaco do pagarriento

4. Assirri, necesséria Se faz solicitar o posiciarlamento par parte dessa SETUR quanto
ao andamento do Processo ng 2075850/2014, assin- como informar qual a prazo parapagamento da reivindicaço ressaItese, devidamonte aprbàcja pelos órgos competent.

Psjnajde2 

/1

A

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
Secretaria do Turisrno - SETUR
Avenida José Américo, s/n2 - Editjcjo SEPLAi31 Bairro Canibeba
Fortaleza/CE

A/C:
Arlaidri de Mello Pinho



5 Como é de conheciniento pübtico, a calvo encontra-se em fase cM Recuperaçäo
Judicial, a qual fol requerida erti 25 de marco de 2015, por rneio do processo n2 0093715-
69,20158.190001, que t!-amita junto a P Vara Comercial da Cornarca do Rio de Janeiro.

6. E justamente diante do momento de reestruturaço e equaIizaço dos passivos
dessa empresa, o adirnplernento das obrigaçöes de pagamento pactuadas junto aDs clientes
se demonstra essencial, objetivando mitigar 0 desequilibrio econôm[co financeiro da
equaçc' contratual, clue em hipótese alguma pode ser suportado pela GaIv5o na, atual
corijuntura.

7 Portanto, tendo em vista o acirna exposto, fica o clierite notificado para que, no
prazo de 05 (cinco) dias Uteis, se manifesce corn reIaco ao andamento processo,
essencialmente, no que diz respeito ao prazo para o efetivo paganlento dos valves
reconhecidamente devidos.

Sendo o que se fazia necessário para o momenta.

Atenciosamente,	 - - .. ..............-

GQVAOHARIASA.

Pãgina 2 de 2
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RAIMUNDO F VIANA

•	 TradtitOr F'óbiTco Juramerflado
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	 Rue proP. Nc.gJoIrP, 314 - Fonc: 223 3541
801S02O - FORTALLZA, CEARA. RnA$L

( PAPMIJO \
P VINA

1: Z.

.1•

r t:

EU, Rahnufldc Frota Viana, Tradutcn Pübiico JurarnentadO par nomeação cia MM.
Junta CmerCial do EstaøO do Ceará ccrtit'CO qua recebi urn documento corn teor

pa,
'

a vernéculo. a quo ;iz do seguinte modo:em lnléS corn e tim de traiuziIo pa 

ESTADO DO CEARA
Secretaria dos Recursos HidricoS

CONTRATO N O 261PR0GERIRK/CE!SRH/2001

•gte CONTRATO (doravante referido comae tonirato) é formaUzado neste i,dia
4e outubro de 2001, entre a SECRETAIA DE RECURSOS HIDRICOS PC
ESTAQO DO CEARA -. SRH/CE (doravarte refecida coma a'Ccmp'radofl 	 rn. cp
sede no Centro AdminiStratVO GovernadoI Virgillo TàvOIa, Av. General AfoASO
Albuquerque Lima, sin, EduticlO SEDUC I Bloco t, 1° - 2° andar, em Fortaeza. E.
de urn lade, e a Joint-Venture Sistema ,4dutorCastanhãOEOt'ta/S16. conslituida

mpresa Soma hue Engenhacia S. A., Gsvão Engenharia S.A•, S.A. PauPIstade
construcão e Ccrnércio, (doravante referidas coma a ContraI&nteY corn aedena
Av. Paulino Rocha, 1300, Cajazeiras. em Fortaleza, Ceará. BrasH, do QutrO lado

CONSIDERANDO QUE
a Compradot deseja que certas obras sejam executadas. especificarnent'i a
ExecUQo das Obras cia Seço I do Sistenla de 82ca InteQfada do CastanflO
RegiãO Metropolitafla de Fortaleza (doravante referidas coma as Obras") objetda
Concoiréncla Iriternacional N lOB 036/20PROGERtRH4531. C

aceou a Proposta do Contratantt para a execuçO de tais obras e a correçao'de
quaizquer eventuais defeito&

As partes aq'Ji presentes concordam corn a segu'nte:

1.Neste Contrato, as palavras a express&s terão o mesmo signhficadO atribuido;àS
mesmas has CondiçOes do Cantrato aqui rnencionads, as quais constitLse rfl urn-a
parte tntegraflte deste Contrato.

2. 0 Cornprador etetuará a pagarnento ao Contratante, des obras relacioflda5 no
valor total do s142.484.500.29 (canto 0 quarenta a dos milhóeS, quatrocent$ a
aitenta a quatro mil e qunhentos reals a vinte C nave centavos), equlvalenfQ a
soma da parcela expres&a em moeda local, no vaor do R$99.739.150,20 (noventa
e nave milMes, setecentos e trinta e nova mil canto a cinquenla reals a vipte
tentavos) e a parcela epresa em moeda estraneira (EscudosPortugueses) ,:°
valor de PTE 4.343.024.505$45 (quatro bflhOes, trezefltos a quaranta a t(ês
nitlhOec, vinte e guero mil e quinhentos C cinco escudos e quarenta e cLrico'
centavos), equiv?lente a R$42745.350,0$ (quarenta a dais milhâes, seteccntoI 4
quarenta a chico mil trezentos e cinquenta reais a nave centavos) convertktos gI41a
taxa do cämbio de 02 de JutMo do 2001, de PTE 1,00RS00095423.

RAIMIJNOO PROTA VIAMA
Yratiutor Páblico

CPI 001.004983-53
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RAIMUNDO F. V1ANA

Tradutor PUblito Jurarnentado
C.P.F. 001.004 - 981 $3	 -

Pu p Pro! Nuuc1ct$:3I4 rono. 223 3541
SO450520 FORTALEZA CEARA, BRASIL

( RMUML)NT'O
ANA

I1 I,

3.
0 Cantratan& atravAs deste instrumeflto, se comprvrn&t0 executar e concluir as

obras e a corcigiT evenlufliS defeitos. durar' te urn periorio de dezoitc (10) mazeS da

data deste contreto.

4. Os seguinteS cIOCURlOnLOS razern pane integranti deste Contrato

4.01 - Carla de Ac&tacäo cia Proposta:

4.02 - DccumefltOs do Concorrència

.03-. Qondicäes do Contrat0
4.04— Dados do Contralo;
4.05- Especuicacoes Técnicas:
4.06 - Planta
4,07 - Notas a Qurniudades,
4,08- Forrnuã1O de Autorizacäo do Fabncaflte:

4.09 - tAinutada NcgOC3cã0 do Gontrat
4.10 - Contrao pare ConStuuicO de Joint-Venture

4.11 —Garantia de Cumprirnento

S . 0 comprador pagarA aO Contratante pela execuyio e conclusäo 035 ObiaS a

orreflO de eventuaS defeitos, 0 valor do Coflirato, ou qualquer outra quantia que

possa sac devida floe termos deste Contrato, p
as datas e cia forma estabelecida no

GonIratQ

Em Testernunho Do Qua as par t, es formalizam asIa Contrato en' quatro vies no

inclicada no inicie do ContratO.

.SECRFTARA DE RECtJRSCS HIDRICOS
Ass.

HpãrideS Pe rein cia Mscedo
SecretOro de ReCUISOS Hidricos

Titular cia Joint Venture
SOMAGUE ENGENHAPIA S.A.

__	 As.-_ .----..
Ologo Alves Oiniz___Vaz C-uedes	 Ruj Ferreira Vicha de S

P;e5idente cia Diretoria Admlnir2tiva

GALVAC ENGENHARIA 5. A. - Mernbro 'ia ,Joint Venture

Mrio do Qunirot GaIvo
Diretot Vice-Presidente

tA. PAULISTA CE coNSrRticAO E COMERCIO — Vrnbro cia Joint Venture

Marlus Renatç flall'SteIIa
-	 0ieLQt Preskiente.

TESTEM1JNHAS! (Ass.) Mãiio tie Quoiroz GaIv5o Nto e. (Ass.) Iiagive!
190.1 75.453-72	 041.211.093-15

EM TEST€MUNHO DC) CUE sut'scruo o nuie i tic,, cDrn a rnou c.rknbg c(icil.
Fortalcta. RZ 'ic outubro (J( 2001

AJJkQ..
RA!MUNDO rRQrA VIAN

Tr'cdutO' Publ,cO
CPF 001 004 q83-53

1•
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ESTADODOCEARA
SECRETARIA DOS RECURSOS HIDRICOS

CONTRACT No 26IFROGIRIBBJCE/SRBfl00I

This Contract (hereinafter called the "Contract") is made this 1 0 day of October 2001, between the

SECRETARIAT OF WATER RESOURCES OF THE STATE OF CEAL& - SRWCE (hereinafter
nailed "the purchaser"), with headquarters at Centro AdminisiTativo Governador Virgullo Tâvora, Av,
General Afonso Albuquerque Lima. sin, Edificio SEDUC, Bloco P - 2

0 andar, in Fortaleza-CE,

on one side, and the Joint Venture Sistema Adutor Castanhao-Fortalaa, constituted of the companies'

Somague Engeuharia S.A., Galvào Engenharia S.A., S.A. Paulista de Construço e Coratrcio,
(heroinafter referred to as "the Contractor'), having its main office at A y . Pauline Rocha, no- 1300,

Cajaze&as. in Fortaleza-Cearâ-Brazil, on the other side.

WHEREAS the Purchaser wants certain works to be carried out, namely the Execution of Works of
Section 1 of Castanho-Fortaleza Metropolitan Region Integration Basin System (hereinafter referred
to as 'the Works'), under the International Competitive Bidding No. ICB 036/200IIPROGERIRH -

453 l-BRJSItH/CE7 and has accepted the Contractor's Proposal for the execution of such works and

the correction of any eventual defects.

NOW THEREFORE the parties hereto hereby agree as follows:

1. In this Contract, words and expressions shall have the same meaning assigned to them in the
Conditions of Contract mentioned herein, which shall be deemed to form an integral part of this

Contract,	 -

2. The Purchaser shall make the payment of related works to the Contractor in the total amount of R.$
142,484,500.29 (one hundred and forty-two million, four hundred and eighty-four thousand, five
hundred reais and twenty-nine centavos), equivalent to the sum of the portion denominated in local
currency, in the amount of PS 99,739,15020 (ninety-nine million, seven hundred and thirty-nine
thousand, one hundred and fifty reals and twenty ceutavos), and the portion denominated in foreign
currency (Portuguese escudos). in the amount of PTE 4,3 413,024,505$45 (four bullion, three hundred

and forty-three million, twenty-four thousand, five hundred and five escudos and forty-five centavos),
equivalent to U 42,745,35009 (forty-two million, seven hundred and forty-five thousand, three
hundred and fifty reais and nine centavos) converted by the exchange rate of July 02, 2001 of PTE
1.00 = U 0.0098423.

3. The Contractor hereby undertakes to execute and complete the works, and correct any eventual
defects, in the period of eighteen (18) months from the date hereof, according to the provisions of this

Contract.

4. The following documents are port of this Contract:
4.1 Letter of Acceptance of Proposal;
4.2 Bidding Documents;
4,3 Conditions of Contract;

CNI
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¶. ESTA0000CEARA
SEGRETARIA DOS RECIJRSOS HIORICOS

4.4 Contract Data;
4.5 Technical Specifications;
4.6 Drawings;
4.7 Bills of Quantities;
4.8 Manufacturer's Authorization Form;
4.9 Draft Negotiation of Contract; 	 - Not Used.
4.10 Agreement for Constitution of Joint Venture;
4.11 Performance Security.

5. The Purchaser shall pay the Contractor for the execution and completion of the Works and
correction of eventual defects the amount of the Contract Price or any other amount that may be due
under this Contract, at the times and in the form set out in the Contract-

IN WITNESS WHEREOF the Parties hereto have executed this Contract in quadruplicate on of the
day and year first above written.

SECRET T WA TEl? SOTJXàES-SRIWCE

i:iyi'	 CEDO
Secretary of Water Resources

Leader of the Joint Venture
SO GUEENGWH AS.A

niodp AL DINJZ VAZ GUED&S	 RUT FERREIRA VIEIRA DE &4

Chairman of the Administrative Board 	 Manager

GAL V,q O ENGENJL4RIA &a- Member of the Joint Venture

MARIO DEØEIROZ o1a yb

Director Vice-President

SA FAULISTAñE CONSTRUCAO £ COMERCIO- Member of the Joint Venture
\)Ns

MARLUSRENAIODALL'STELLA.
Director-?sident

W1TESSE

C ti-t'ij32-



n: GovernO do Estado do
$ectebña dos Rqcmsos HIdr*cos

Tamo. AditivOu° 01 no Conto.nY 2&pROGERJRWCE/SRWQ1, firmadol

calm a Siqethtpndauda tic Qhras Eidrithns a a çom&wio Sisteni*

Atiutor cSaóivdtfr es .fihsathixa SptciøCàdQi

A SUPER1NTENDNQA UV, .OBRAS. BThL&ULXCAS - SOHWRA, &go do AdwixSzacãbJndfteth do Estadô

•	 do Ccarâ, cm sade on M, M1	 1S6 Am6,i a s/p, Cairo AdniitntiyockmtnE4Dr Vtr9110 Ths!on -

•	 ne1a cidade, detexitrna do CGCMF a° 12.360.51710061_10, nSe ato rcptsentada put wu Superintendmfle em

Excãci*, Ene Jos.S R*nld. Rocha Nc*eira, portador do CPF u.°9157700i20.t de czfro lodo 0 Con*tho

- Sstema Adutor C itanh5p-Fortakza, fo!nda pelas einprOs Saw.gue Engmihflda SA, (30vaid Engdmri% SS

SA, Peubsta & CorAtaO6 e carn&ip. (dozvne 7e1jit Slab o."CaImtwit&')Yoöm sede ,tAv ranlinoRatha..

flOO Caaisiras eat Foi1a1en. tcra; .BrttLne* ate rqescnSo p4a E • a CoMa: &tflhSflS

Sz MiiiO do Qtein Qijvi0amfonme pieviato no 30 Miti*, CInÜSUI ,á	 item 5;L.&5i,deConCi.SSt

Adutar C ii	 aIc	 rotoivesn lIrinar o piacate tnio Aditivo 	 Coninto IL?

261ROIERIRH/CEt$RW2001, stilnogado áSOIW)14, mediante as sWuntem Su1se condS

Wwsn.wc Lai! .11 L'aiiE

Cosdaando p que cam*a .. ..picbSd anhisfrthvc protoeondo sob 0.03Ofl5304:ScflIDR&P

.inteejnte deste instrumentu independeuimentp do tnnsciiçcs ti. a Iü!!.. Adjtjtó put finallda& prurttgaro

pram contnt,S,, refrnrnte a Ezccuçiu dS ()bras do Troth" . 1 do IItØ do. krcgrnpo ...Backs Castanbia-

itegiib Motropohtthla FQrtatOm

Fits prmoPdo.POt	 ISO (centa e ottenta) dis% cOtta&0S a pau1 tflP0 OOTtJ0

pnnztpab

CLAIJS'VLA ThRCURA -D A

Fican2 iutc'mcnte	 ificodas as dSnais glaastgoae OmaWleg dc Cpntro n?

26/PgOGERwH/CE/SRR/2061 ova adutado.
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$tntaa dos ROMrsowBidSos+ SRU
Supeñntendncia de Obras flidrgu1Lca — $OHWRA
*oJVR

CONTRATO W 2on0oERma/8Rw2 aol
2 TERMO ADITWO

•8EG11YIDQ tERMO ADrnvo AU CQNTRAW NY

26/P RU GEItIEIVCE/8RW20 01 1BMAPO ENTRE A

PBRUMNTMN01A DE 	 }IthMULICAS'E o
•: OONSORCIO SYSTEMS ADLJTOR dAStANHAQ. PAB*

PRO ELROGACAO DO t'RSZO. NA RJRL'&' AR1JXO:

.SPERINTKNIENCIA DE OBit4S: HIDRAUtICAS - SOHIDEA.

Argio da AdnMstraçao Indinta dp Estadb do Céarâ corn sede na . 4inistr Jos4Aaaiiico

Wñ. C&w AArjj jgLi,tjvo Governadot Virgillo TLvoa t Cimbeba ticS ai4ad, deienlota do

CNpJMF nY 12260.1710001-70., nstè ató repitsentada POr seit StpodatendeRte, QeôIggG

José Bonaldoltocbk Noguefra portador do (PF n° 09L71.003-20. 0 ae oufr.IMQ 0

Cansorcio gistema Adutor Castsnho-Fortaieza. foanado petas emPwSas Sothagut

Engenharia t& Galva o-  &4. Pauhsta:de Consflçäoe Uomésvio,.com sede

tia Ay. PauUna Roche, thUG, .Cajawiiaz,em Fortalota, Cex&msil. neste.ato tepr$ent*4Q

pela E.rnpieaa Galvia EugefSria 5k attav4 do 5t Mario. do Queixoz QaIsio, coxübrth.

previsP' no Casórqio Sistema Minter CaQtaniSFoEtalaZa - rAditvo, O1Aiw0 Qiiinta, item

5 1 e 51. tt,olvom firmar ci jjztentc ta-mo Athtiyo ao Oontra(p sC

t6iRROGWCESRH/2OO1, sub-rofldoi SOHThUA medianteas &1&tsulaa e coidicaos

ethrtasz

.CLAUSULA PR1ME11t — DO FUNDAMENTO

a
	

Fundatnetda-se este TermoAditivo in authSa*. do Supruiitendonte 5a

&jm respaldon artigo7, parágtafo it iciso i: combinädUcbtha azzigo65. indaq
1, alinea a'. daLei8.6661E*3 oAcordo de.EnlpMsthnQ n°41eBR,.fla Ju ificativaTécni
•I)kotorja do Agss :Süpétfithas — PM datada do 19 de setamit de 200% e, o& 4émaia

despachcs e docuinentos o .Stkatedo Frocesaon9}33O1U524 pane 4ntegranw deste Pe±m.

independentemente de franzcnça.

SONJURA
L&16*w v-wtL..4-&.4.

OI-1V s,eatc. .L
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CONTRATO N° sstpgaGERmwsItw2001

CLAUStJLASEGUND.&- DO OBJETO

Este Tenno tent por dbjetivb a readequaq4o, ha fonna añeta, .1*

panilha original do éontrato em refcr&ncia, sen alCeruçiØ 46, aeu takir global e

prarrogaçào do prazo. contratual, par mats 298 (duzeotose noventa e oto) dias.

CTAUSULATERCE MA. r MOAN
Par frça dese Teno Acli&u.o pnz4 dôtontrato StalieIeddon Biltal

tie ConwMncü PibIiea intexnadonal — 10 0aG'200v ROGERULU- 45a1 —STh$RWCE

"SecAo:rn- Coa4i do Connato, B —Contalo do Tempo, item 28, fica prorroga40 a pat-fir

de 08 de outnbro de 2003, pan terminarem 31 deja&o.dcflO4"

As demais cliusulasenthçO4d C-ontattoorigin4 näo alteradaU Pot'

este Termo,	 inUUn .ni * mbst mdaqAo e deltas juiidiws da data em 4ue foram

E. per .asthm haver àtde4o,. dedarsin as paatos ac6W çpndiçGsj a4ui

ciispostas razao pek qua]. Ca preaitca das tetamunhasabao fiadn,Ssthnniuestntonno

pan .que.suua seus jSdia,s. n legais efoitos.

.	 ?orraleza. OSde autubio. de ZOOt

o	 Sim

SONM

Niq4tUe4'oz.t*aIvao -
q.sl4o $grthaziaSA

Cofftcma Adutor Castatihäó.
Fortaiaza.

TestetuwilnsL ç%r.

cl1k: Li,'
EIubond par

Cflgh,a Con..

SQUID
etaMor

d'
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Termo Adito n	 03 au Cantto n
firmsdo entreI	 a

SuPerintendimcia de Obras Hdrauli e a Cons60
Sistezna Adutor Castanitao, path. os fins nbai)co
.especifiot

A SUPMUwENDgXCjA DE OBRA$ 
UWE4uLj - SO1ithij, &gao daAdstracio inzlireta do &tado do Ceatá, coin eSe na Av. Mtnis±o José America shL

Centre Mnhithstrativo Go eniador : Vitgi1j Távora - Canhijeba nêta ôUiade, dténtijra doQNfln.° 12.360.5iDwjiryij nests ato xréstJa per seim Su$. (Sicgo JoseRonajijo Boeha Noguejt,a iiortador do . CPF fli? O9j 577;Qrj3gØ s do outro lade a
Consôrcio Sistexna Adutor Casaaao. thrüsado pèb empreMs &mague Enenhnja
8S. G31vAoEnflnhjg 84.. A Paulit dc:conscruaQ 6Qom&ejc• (

&ravamte fjcOflin 0 "Contra'). tm. sede na Ay. Pw1no Roehar lado. C*zejra, c.Ceará. Erasft neste aW represent pelt Engo Mario de QuestóGaIj resgjvem flnnaro presente termo Aditavoso Contrato t°26floGEEiRHRHi2oo1, .nb-rgadg a80flmR& mediame as segaintes cláusnks e condins

ftis.uj;m (I]

Coiigieranq 
0 

(lugCOIlSt* no pto ...trativo p±UtoëØádo sob042161304 SOIRDBA. páflé ntegranta deste instrurnenw MdepondOutementedetransc6c5es. tens a presenteAd1t1v0 pr flãahidade prorrogar a prO vo11ttattareferente a Execuç4o das Obras do Treeko I do ao de Integracac die B*tilasCastnhaoiflegiao Metropolitana tie Fofljjeza.

Pica pzortogdo JlGr majs 122 (ceoto e flute e dais) tflaa éontadoag pr.i± dogi*4atenno ad4tjvo. (01 49 6909W do 2004.a .30de Ilovesnbro d&2004)

Av. Ministro José Mérico s'n, C€
CUP: 60:830-070 For/rax co_. /488-7177-
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Ficani integrnhnern ratiAcadas as demais eláusilas e. condi-coes 4o Contrato n.°
ora adItacJo

& por esrarem tIe scordo.firmam Dflonte Adlbvp na pre&'ença ña& teYiinha
nomeadas. pa o Ease efeItos.11 thitith, eth 03 (ré.yi. iguths:e nbSts

'C	 brtA1èga. 28 dejulho.de 20t-:

._—Jort&ifd3 It -. 	 eira
Superiasdeh a SQ BA

-

Vøuon*, Sidema Adutor Cggtj

V %mj-dpO(Vjaĉjus ^Mor iia
Chefá da procuadcaJW1

I-

CEP; 50830-070	 no, '..anlueoa, rortalaza -
-
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SO1'I.IDRA
Supømtsndênth de Obras Hidrgulicas

coNTICMIJW°428,nocnzRirsRBaoaz -SOHIIJRit
QUARTO TERMO iWLTIVO

•CFARA

QUARTO TERM A]MTWO AO
cNTRATO
0*GJPR.00ERJItIIJSEB/201 - SOHIDRA.
CELERRAIJO	 ENTRE	 A
SUPRRP4TENDNCLk DE OflEA$
flUtucAs. SOM 0
CONSOftflQ SISTEMA ADUTOR
CASTANRAO-poRTaEz,, PAEA 0 flM
QIJE Nfl SE UECLAkL

A SUPERINTENDEN CIA DR OBRAB HIDRAULICAS - SOHIDRA, entidade
autárquica iñtegrante da M inistraço palica I :ta, vindiilada a Seeretaña4og
Re curses liitees1 can .ede em Forta1eza/Ce No Ceñttø A4nnmstra•. Vo Governa
Virglio Tâvora,, Cambeha, thscrita noCadastroCAPS bob 0 n° 12360S17)001-70,.
doravante deignada .3OJ1Ujjj, rpresentada neste atopor sea
J094 Ronaldo Rócha Nogueira, eoCOi'SORCIO. SjgTEMA AEUTOR eASTAIcaAO-
FORTALRZ& iwcritp no CNPJ sob:o n° 04701.889?0001-95, estabejecido na nnida.
Pauline Rocba, 1300, Cjatras) nests. cidade de Fortalesa, neste ate repressntaao
pox- rep r sentaftt. legal MAEIO DE Qi-JEIEtZ GAvAo a segwr. denontado
CONTRATADO, resolveui ode.tat :6 .preaentg Tenno Aditno ao. Contrato :aclma.
.epigrsfado, mediante as e áusulas conftbas

CLAIJSLJIA PRU%tEnL& -DO EtjNflAjftNTo

FundamAu ta-se este. Tennoadith'o.no dthposte no Pa.-Agyafo 5°dqaztigo 42 da Lei No
8.666/93, nas Guidelines e thañifestao éxpressa do BanMun4j4 nakdispodcöea

do Ethtai da Concotreneja Piklica. Intenadonal. na
auturizaça do 8upex-inier4ente da SOJIIDRA e nos demais elémet,xtos wnsMtteg do
Pocesso n° 03*78746-0. srn, paite i	 Termo. Adtt, (
i 4epe4entemene de Uuneoricao.

tEp: 6O.83flo7o Fun4'ra,: (a__a 4fi71ii igflp..,-,i,, - eTd. -----
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SOHIPRA	 CEARA
Supeiintendéncia de Obmus
	 ,...•.flN fl

CLAUSIflS SECUNDA- DO OWO

Este Termo tein pot aex'eeeer ao valor global do COntnto a eoma de R$

21.330.915,49 (vinte e urn thilhöes, trezentos e trinta mu, *oVøceutC e
setenta e .cico reals e quarenis e now- vettflos) ReThrentea ao 4enominados

Eventos Conpensani( verificados- na execuçâi, d cbras objew do Contrato

primitivo, conforme a thsposiAo do item 44 condante da .Seço rn - Gon4 i . : do
.Contratd integrate do in thimente convoeatório referenciado:naMiusl4a anterior,
passando aquele emaqüêat..par A$ '163.815A75,79 (cento e sessenta e
milhoes, Oltocéntos e quinre mU, quatrocentos. e .1* a cinco reals e
:setenta e oitG centavos),

CLAUSULA TFiRCEUtA— DA RATm'IcAcAo
As dgj cusWas e tnthçoes O Qcntrato Original, nib

1tèradas por este Termo, eontthm con a aesma redao e efeitbs .trs dá

duta en qué fôraxn celébradas.

B, par nan haverem atoitths, dednn as partes acettaras

thnthçöes aqul thspostss razao pela qua, tAt rflença dna testmunhas absào.
firmadas, assinans este Terino para qiesurta seus juridicos e1ègai0éjp.,

Fortaleza, OS de agosto de 2.004.

-.
rj(ie onal	 :eira
Superin • - daSO BA

MarioftQueirozGaIvAo
CousÔreioSistemaAdutot Castankto

Testemtumas
Yikali

Qzfe cJ	 uttori JfldiCS

menco sin, cerxzc AGM. (joy.
FonafFac: :(O_ ..8S) 48$-7176 /
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QUWrO .iQ ADIThTO AO CONTRATO
rr 026/PROGERIRWSRR,204j. -.
CflZRRADO	 ENTIRE	 Asufl DE ORRAS
fflflRAUjflS SOffiDRA j . 0
CONSÔRcO	 SLSTflls	 ADIJTOR

PAR 0 VIM
QJJE NELE SE DECLAJtA

A SUfliui'crENiErqc ot OBEAS s±.4 -	 IDRA, entidade
autárquica integrante da Adnth,ist 	 Pübljãa Thdireta vincula& a Secretaija dosRetiu.
HIdñcos, cón séde. em :FbrtajezaJCe No (jentt-o Adjmnitj-jjjya Gotth or Virgillo Tkvon
Cambeba, inrfta nO Cádãstjo CNPJ sob o if l21360,5171.0001-7(),dotav
SOHIDRA representada nete atO por scu Superistendé	 EXQICiO ROBERTO
XAVIER DE LIMA, pont do CPF no 091,405.143-15,e o CONS6kCIO SISTEMA
ADIJTOR CASTiMLkOFORTALEZA, inscrif a no CNH 30b  e 043.01.28910001:95
estabelecjdd na avethda Pàulino Rocha, 1300,. Cajazefra nesta ddade de Fortaien, neSte ito
repiesexitado por cepresentanteJea1 MARIO PE QuEntoz CALVAo, portadot do
23503475340 a sgjijr denornjnaclo CONTRATAflO . resoleddebwa. presentó Term
•AdiIivoao.Contno adni epig&jkdp, nitdiante as cl,,

Undfis endç&ssegi

cIAtSzjL4 PEIMflRA-flQ OBJETO

Considetando ö que consta no processo ath istrat jvo prcaoaM ado sib o 11°
04324455-6 - SORFDRA, pafte ifttegt-ante de gte instrurto Sd de
bnm$cl*crls tern o Oresenth Aditive pm- finaikiade tnodffiear as esp&jficjKj5eg Cm1ttnfr
da planliha de quantitatjyo Jicitada, relerente Eacnçio da Obras do Trecbu I do Elm
de Thtegnço de Baclas Castanbâo4j0 W&OPOlitme dt Forttq, em decorIhcja
de aQyesciltos eapressaes realizados, visanxjo zheffior ad6q.uaoot6enicaRos.salsobjetivos.

Av. Ministru cs6 Amètitb s/ri. Cántzt.
CEP; 60410-070 Vane/Fax: tQ_35)
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ParatafotTnico - Os acrescamos e supressoes reahzados não mc dificam as eondiçoes

contratuals am geram cornpmrnissos financeirqs.

CLAUSUIA SWXJNDA - DA RATIFICACAG
As ilcinais áIiustflaE e conthç&s do Conrrato .Origina1 Q0,	 dwpor

este Termc 7 continuam coin a ruesma redao e cleiths juildicos da data em que tram
.celebrada&

E, poça$hn bxverem.áçcr4d, ddaitm as partes aceiIErlscondftØes
-	 aqui dispostas, razo pela .qu4 na presshça t tetenmnJ gj abai'aj firmaths akn*

Tertoopara que sinta eusjuddicos e 1is eitos..

Fortaieza, 36 de agostà de 1004

ROB) RT() XAVIER DE LIM*
üperintendente em: EXeTOICIO/	 .

SOBIDRA

o:deQueirOijAIvjo
.Consartin SistewaAdutor CmtanUo.

Vistp: 44 L_-

Testemunbas-

2.

Ay. Ministro
CEP-, 60.830:070 Forth/Fax: (0_as) 40-7176 / 428-7177 - sobidra@sohldracg,j
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ScHIDRA
Superintandénda daObras Hidrthjflcas

çónRAro N" GZ'flOGER RHLSRUIZOOt - SOffiDRA
OITAVO TERMO ADITIVO

OWAVO TERMO ADITIVO AC CONTRATO
No 0261PRO.CERIRH/SRB/2801 . SOHWRA
•CELEB-RADO -	 ENTE	 . .
stflRThTnflENcxA BE ODRAS
RWRA.ULICAS -= SOHIDRA t 0
CONSORCIO SIETEMA AbUTOR
CASTANRO4ORTALEZA, PARk . .0 RM
lIVE NEIl SE DECLAILA-

A SUPEMN1flMNUA 1W OBRAS HDRAUL!CAS - DElIA, enddo4e

autárquica intvgrante du Mmithstraço Püblioa JAxlireta 1 vinculada & Secretaña dos Reoursos

Hidricos, corn se&eni .Portslen Ce, No CSirb AdSttraüvo Qovernador flgiliQ TWOr.

Cambebs, inscñta no Cadastro CNPJ sob. a if 12.360J171000140, donvanre dèsinada

SOfihintA, .rcpitsnut neste ato par scu Superintcndeate em Exeitieio ROBERTO

XAVIER DE LIMA, portador do CPFn° 09t40sE434S, e oCONSORQO SISTEMA

i.DUTOR CASTAJfflAO-SORTALEA,tito lao CNN sob o if 04.701.88910001-95

estabe1ccido ña As'. Paulino Rocha, 1300, Cajazeirasncsta cidade de Foiialen,- nst4 EP

- representado pot represntantcJegai MARIO DE. QUEIROZ GALflO, portador do CPEn'

215-034351-20.a seguir de ommSb- CONTRATADO W TC5OIVCZZ. CdtStQ proS Tcno-
Mitiyoaocornratoachna epigrado;rnedhtascIMzsn1aseondiçöesscgulntet

cU-mM FRI	 A - DOOBJE'

Considerando o que consta no proesso adrnknistrativn -prntocolado sob: a

0443052-1 - SOIHDRA, pane integrante deste instnmiento independeflteiitite de

tnnscciçoes, tern -o presente Aditivo. par fnialidadc a ajustamefflo tin. quantldades dc

serviçO .s as reals necessiddes.das Ohms do 'treebo I do Exo :de- IntegracIo de Baths
Castanhao-Regio Metropoiftana de Fotts1rn salltando que o RsjMnIhamenta

fimdaiienta-se basicamente, par ocaSo do -detaihamenta. do ptójéto báicO,, jsAwó ft

Al. t'7flro Jose Arn&ico s/n, Contra Adm. Gov . Virgillo Távora 1 -Cámbeba, Foftaleza- Co
CEP: 60.830-070 FdaWFax: (O__85)3488-717fi/3488-7177--tahidrii@sohidra.ce.gov.br
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SOHIDRA	 CEARA

Stjindenda deobras HidthiIkas

Paragraib EJrnco - Nao haven alteraço no valor contrani aT7 serviçoshaves at! qualqutr

imutabilida4e do objeto de contratO.

CLA1JSULA SEOUNT A -DA RAWLCAAO
As dimais-cliusulas e condiçöcs do Contrato Original, näo 3ltera4as par

este TerrnQ, contritam cm * -mSna redaçp e -efeitos ju$dicos- 4a data em q" -thrarn

oelebndas.
E,.pOr asiI baverem acOfdadb,.4ethS11 as parts ace tar as *odices-

aqui dispostas, razAn- pda qual na presenca das testemutihas- abaixo firmadas -assiDam este

Term $tá quo surtd Zeus juddicOs é Iegthis efeitos.

FOrtaleza, 23 de -dezembro de 2.004-

A
ROBERTO X&ViR BE LIMA

Superiptendnte em ExetciS/
•SOmPRA

-	
Iffrio'Quiiroz Calvin

.Consórcio Ssteuta Adutor Castaubju

Visto:

RsnaIO da C.W. MnrSá
Pocrithi: JJ!t S !iH:UR-4

Testenuxnhas:

z.

Ay .. MUflsflt José Anti co s/n, (Zeptn-Adrñ GOV. VirgMotavo	 a,i!Orti!S -Ce
CEP: 60.830-070 tone/Fax: (O__SS) 3486-fl76/ 348-7177 -sohidra@soflIdraee.gov.br
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CEARA
Sutednend6nci3 âä Ohms HidTIJUC8S

Nono Temo Aditivo so CofitS fl.°

ftrmado entre .a

superiutendOEei* do Obras RidráuIicat eoCt6rcio

Siztma Adutor GastauMo, p as ins. b*o

eocificados,

A SIJPETW.4TENDENCI A DE OBEAS rnDRAJJLIC.AS - SOHIDRA1 brgo .d

AdmsnistrflO i[udireta do Estad p do death; eon sods na As.. Mthist)o José AméSo

s/n, Centro MmüiiStratiVO Governador Vixo Tavera - Casribeba, sesta eid*4e;.
reptsentada par soudetotitora do CNPff n? 12.3€O.5ii/000VTh, neste .ata 

Superintendente em ExeteIctO, Sr. Raberto. %aVicr de Laa portadbr .d aPP n.°

091.405.143J5, e de outs'o ISo o Cons&cio$inflla A4ntoX Cgfl3*iMQj formado

pelás enpre6as Somague Eugethiaria S.&, Calve tngaz*4th SA, S.A PauliS.

de ConstYiicAO e .Comérda. .(doravante referida cmo 	
tm soda na

Av. Paulino Rocha, lB®, CszeiS em .Fortaleza. Cea$. Brathl, neste aLa

rep rnentado pe1oEng° Mario .deQueiraz .G.aivAo rSvemfirmar onesefltê tenno

Ad±tivsaoCOUttaW n.°
uxediantk as seguiEtefi cluts4as e condigae5'

TO

Conzidrsndoo qtie consta no prteeso adtinistratiVo protoc.01a4b sob G

trric tern o presentë 44it1Ve por tinaudade prpErogat a prazo contratual,

referente a Hx 6duao daM .Obras do Trecho I do Eio 4€ 1Ate:graP de, Bacias

Cast *RejiAoMet10P0Ut?0a de Fortaleza.

QIiAIJSiUtA ..S$GIJNOA -

Flea prorrogado pot vials CO (sessentà) Ujas., iaicaitse .no.dia 60

Centre Adm.
iEp; 60.83o010 FonwEax:
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SOHIDRA
StiperbilondAnda de Obras Hid rv1icaS

cP.R.A.

ci±AusUIA TERCEIR& DA R.ATIFICACAQ

Pica üttepa1xente . ratificadas as .demai dâiasu1s s conthes .d

Courato it 0 26IP11OGEJt1R14/08/SRfl/2001 oraaditado
Ej pot estarem de .acondo ftpyjm 0 prønte .AditvQ na pjesenca 4as

testen'uthas nthneadis, pan OS Sps e efeitosdo dimito, em: 03 (trè) vias, iguals e

rubricadan.

Forts1eza 07 de janeiro tie 200..

Robertouij44.U*na
ndenteemExerdo/S0111DRA	 --

Writ)  de$(oiroz Galvãc
Cousorcio .Sist*ma Adutor GastauhAO.

vista:

P?o u':f-;.	 cjSOKtJh'4

-	 Ta'TJ

AV. Mini no José America $/n, Centro Mm; Goy 	 Fortaleza -
CS': 50.830-070 Voile/Fax: (t_aS) 34B8-7176

	 in
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/
fl. Governo do Estado do Ceara

Suptrintendêfltia de Obths Hidrau1icas soPJdth

Décimo termo Aditivo ao Contrato u-°

26/flOGERIRB/CEISRHI2001. Jitmado ëtte

a SUPERINflNDENCIA DE OBRAS

IUDRAULICAS - SOIUDR& e o CONSÔRCZO
SISTZMA ADIITOR CASTANBAO. pare. 04 Ii's

aba2ro espacificados.
-N.

A SUPERINTEIWENQA bE OURAS IIIDRAULICAS - SOUIaRA, firgho

AdxuinishatãO ndireta do Estado do Cenã, tUrn sede na Av. Ivlinistxo José Amórico,

s/n - Centro Adrniiiistrathto -Goveniador Virgillo Tãvora- - .Cambba, nesta cidada,

detentora do . N1'J n 123601517/000140 neste ato representada pOr Stu

Supehnten4ute, Ge1ogo JOSÉ RONALDO RCZA NOGIYflRA inscrito pc: OW

(NIP) sob ci n° 091.877;003-29 e portador da eédula dc idetatidade sob o if 6426J)-

CREA, no u.so de :sua atribuiçöes ccthiètIdas peib tttmO de Po s$t, publicado no.

D.O.E -de 09.04.2003, e de outro jado .0 CORSORCIO SISTEMA ADWVOR

CASTAL%UQ. £&iZLdb pelas ethpre$as Sornague Engenharia SA., G1t.ão

Engenharia $A.. SA. Paulista-dc Cbnstruçãp.e Con*ciq. (dOra'iflc refe4datçmo 0

"Contrata4tei, corn sede na At. Paulino Rocha, 1300, Cajazefras, em Forta1cza,

Oearâ Brasil, neste at* teprç.sen a4q pelo :Eng" Mria tie Qaeiroz -Gatvo, portador

do CPF N° 235.034.753-20, resolvem firmar o preseit tórni6:A4iiivO ao co to 4?

26/PR0GERjRHICE/SPS12001 , sub-rogado a. .sOflDRA mediate .segujjtes

clãusuias c condicöcs:

,CLUSULA.ThIRA - DO OBJET_Q
-Consdcrnndo o qua consta no processo. adininishatho .pntoccaado sob a

045446543 - SOfflflRA parte integrant dste ..ttuxexflo independe4thntrlte -dc

traiisctiçöcs, tern a pftsente Aditho par .flnaiidade prorrogar 0 prazc comtrgtp4:
réferente a ExecUcãO das ObrM do Trecho I 40 Eo t Integraqao de Bacias

Qastanhao-Reg4o Metropolftana.dt Fortaleza- 	 1

M
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a
Yi Goverflo do Estade do Ccarà

supedntonü*ncia de Ohms Hidrâulicas -Sohidra

CLAUSULA SEGUNDA, DO PRAZC

Flea promgado por mais 120 (cento e cinte) dias, üüciando-sc no ilk 31 <Ic
marco de 2005, estanclo sets ttmino previsib pan 28 de juTho de 2005.

CLAITSULA TERCE RA DA RASWICAçAO
Ficam .intcgalmente ratificads as dernais ciáusniss e tbridiçôes do Contrato

n.°.26JPOGiPJ.}JCFk/8RHI2001, era a&tado.
E, por estarchi tie acanlo tirxnaw o preselitE Mitiva pa• pztsença das

testcLaunhas ntmeaths, pan as fins e tfeitos tie dfreito cm 03 (trés) vias, igixais e
rub ricad as.

?ortalecta. 02 dc -marco de 2005.

da

Mr1Q . Ue21eir Galvao
en r ts:o34253-2o

Curisórcio Sistenia Adutcr castanhAo

Cci$i wioteica

Testeniunhas:	 da SOHIDIA

.Q 4	 Lita -.

AV. Mjnistjo . Jósé Mniieo tin; Cenim Adni Gov, Vlcg1IbTa'oza Cambsba Fartatwa -ce CEP
FenslFziQ_ 65)3101-47061210141fl7_	 Iiffirnn k,	 4c4kn
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E3CtRATO DE ADflVO *0 toraRno N° 212001

I - ESPECIE DEC$MO TERMO AD1TIVO AO CONTRATO t'.I° 26/2O01, 11,  CONTRATANTE
SIJPERINTENDENCIADE OBEAS JUDRAULICAS.' SOBnilt ¼ I -n EKECQI IV
CONTRATADA CONSORCIC SISTEMA ADUTOR CASTANHAO FORTA, V - ENDEREQ(Y
Vi- FUNDAMENTAcAO LEGAL VII - FORO Fortaleza, Viii- OBJETO 0 presteTermo

Adtu yo tern por oleto a pmffOgaça da vrgência dq Corrtrato angina? n° 2612001 IX - TM
VIGENCTA. Inicin a partw de 30 dejaneirv de2005 e téniiino an 29 de maw de 2065.-,X- DA
RATWICAçao: Pennagacem in3lteii as as demaia dáusulas e cpiidiôdo Coittato oliginal a
qije se refère o presaite Thimo Adilivo; )U- DATA: 27 de maim de 2005;. fl .SIGNATABIOS:,
Represeotante Legal do Contrante e Nthio de Quefrot GalS Representaute Legal da
Contratada.

ItnpdJ Cn
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wa Come do carvaTho. islo

	

•	 2° Andar - njunw 21e az
Vi1 Q](mpia. EP fl4S47-Ofl

5o Paulo/SF - Bra;II

ECRETAk!ADOS RECURSOS HIDRiGO

A	 PROTOCOLO NOJ

SEll— ScoretañadOsROS lfldSos doEstado do Ceaia rtJNCIONAP4O(A

FATIJRA PROCESSO 05105770-0 (Restabolecirnento do Equillbrio Econoniico-fiflanQefrO)

DEW

Ao - ConsOroio Sisteina Mutor CastanhAo-Fortaleza (GALVAO \ SOMAGUE \ SA
FAULISTA) a irnportflncia do R$ 10,459.821,41 (Dez S1h6es quatiocentos e cinqucota e
now mu, (jitocentos e vinte e urn reais e quareixta e urn centavos), referente a parcela final do
Processo do RstabeleoimentO do EquilIbrio Economico-fuIafloefro no valor cit R$
28.459821,41 (Viute e oito milhöeB, quatrocentos e cinquent&e novemil, oitooentos c vinte e
urn reais e quarenta a urn centavos) do Contrato N? 26/PROGFSIRBJCEmRBI2001, CLiJO

objeto trata-se cia cxecncão dos serviços do Construo dat Obras do TSho I 'do flixo de
Integracode-Bacias CastanhAo - RegiAo Metiopolitafla do Fortaleza.

	

Valor•bmto da	 ...........R$ 10.459.821,41

DM305 PARADEPOSITO:
BeAeficiário: Galvüo Engenharia S/A - (Empresa If dor)
CNPJ: 01.340.9,37/0001-79
Banco: BRADESCO
Agéxicia: 3380
Conta Corrente: 38771-1

Fortaleza, 18 do juiho de 2012.

	

•	 Gahiao

JoI-gc ffenrlqa Mirqu Valniça
DiMtv C.menjai

Ene Civil - CREA N. 12.295-DICE
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G&vãO

Roa Qot'les de Carvoiho. 1510
P Andar - Ccijimtos 21 e 22
Vila olimpla, CEP 04.547005

5c Pat,to/SP - Brfl

RECIBO

Recebemos da SRH - SECRETARIA DOS RECURSOS
BIDEJCOS, a unport&ncia cia KS 10.459.821,41 (nez miThöS, quatrocentos e cinquenta e
nove ml!, oithcentos e vim e urn reals e quarenta e urn centavo), referente ao pagarnento cia
parcela final do Processo N. 9 05105770-0 pan restabelecimento do equilibrie economico

financeiro no yalorde RS 22.459.821,41 (Vinte e olto miThöes, quatrocentos e cinqilenta e
nove mil, oltocentos a vinte a urn reais e quarenta e urn centavos) do Contrato N.°
26IPROOERtRBJCE/8RH1200 1 , cujo objeto trata-se cia examcAo dos services do Construção
das Obras do Trecho I do Eixo do lntograçAo do Bacias Castanbko - 1tegio Metropohtaivi de,
referente ao.

Polo quo firmanios 0 presente em quitacAc.

Fortaleza (CE), _____ do ___________ do 2012.

JergeHenrlqdt MavqocsVnknca
Dlrttor Comuci4l

Eng. CM - CIZEA N.6 I2.25-DICE
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kADODOCEARA

.	 .	
PrcctiradoTit1 Geral do BuaAo

PRoESSO 

	

-	 -:	 ORtEM: SRH	 .	 :•	 .	 .,,-	 .

CASTANHAO ftMF
	 - -INTERESSADO CO

Seihor Prncuraciot Ge1 doEstado,

-A Secretaria- dos Recursos NIdncos rerneteu a esta P6E

presente Processo corn a finalidade de agd1zar sua ftntizacCtaI1dO ep

-vista pie de&de que seutu clesta Casa, em abril dea ,2607,p penhemn

- pro er(da fo tom curn.rei?c akas$JfltO.	 •.	 -.

• Na reaIidadá	 ada te.a dizer br-ema1

• - -. -: tSoeth visia äue o esgptoü, to Pãecr ng &51512b06, xaradó

0.5 questionarnntgS de tis 69.91961, dètados de 16-04-2007, so

de autorta do terrhoe Procurador. Gal, motivo palo qual erwLo 0

proçéso èsuperiórdecis de Voss Excelôricia.	 .	 •

.	
..:. • consuItoriGeraT, em 25 de male de 701.

•	 Maria do Socrfo DernetrroXimEtiQS. 	
t	 -

- -	 •. •	
procuradorachefe'da Coiisultoda.GeraI

• -

	

Centro Adrein: Orbara diAlnca(. • Av. Dr. José MorUns So&tigias, 150.-' Edflfl QI$VOt	 .-

	

- -	 •	 Cap: 6O811 . 24J • Fartaleze, CeayI • roc (E5} iioiiOO4 ,stoii&taS - Pu: (S5) 3101iiiCC



Ewe
Govnwo DO -

EsmnO DO Ca'uA
PyoCI(FQdP?hT Cent! do £s(itcf

Processo no 05105770-0
1nter.e.sado: Secretarfa dos Recursos Hidricos

PARECER NO ooP /GAB/PGE

Retornarn os autos-do pmcesso em eptyitfe a thta 15cocundoria

Geral do Estado, para anállsejuifthca do pleito d.Consorcio.Si&tema Adutor

Castanhao-Eorta!eZa objetivando a recomposicäc da equaçó econârnico-

financáira do	 t'atp no 26/PKOGER1RH/SRH/2OPL em lace dor fatos

elencados as ifs. 06/5t

As Os. 948/57, a análise vlrtdicada. fol reaflzada por esta PL
corn parecer da lavia -da -então Prccuradors.Cbefe d.a Consultotij Ora. Maria

do Secant Derriétño Ximenes, cam oaprow cia etttO ProctSdcr GerM

do Estado, Or Wagner Barreka Fliho. -	 -

Em data de 08 Us fevereiro de-2007. a secretwla,de Recursos

Hdr1cos retornou as autos a esta PSE, sob ofundarnento de valarexpressiVo

do pedido e a rnudança de qoverna

Em sequncia, a erith9 Prn,curador.GenJ do Estadc. Or Fernando -

Antonio Costa deOIivira solicitou, as fls: 59/96I, a realizacio Us difigôncia

pela SRH, dthtinada a, esdarecer pontos para os quais cornprëendeu

flCCeSSáflOS maio(es dados. 	 -	 -	 -

DevoMdos os autos SRH no més de abut de 2007, retomaram

a esta ['CE neste ano de2010.	 -

FeiW esse breve resume, pasw As.minhas conslderaçäes. -



2

fnidahiente, observe ciue a matéria 50 encStra sübmetida ê

- anOlise desde (J3.052005,, corn rernessas a esta procuradoria ral do Es9)

desdep ant de 2006.	 (

Em 2006; We 6ryo do assessoramento jwfdko jé
seu mister, prc5farindo adequada manffesUcäo Jurldkz da la via da en1ao

- Piocuradora Chafe da Consuftoda, autuala as tis. 9481957. dSWarnen±e

aprzvada peto proairador Gera! do Es ado ppta.

Sendo assin to havia elernento fatual Cu jutfdlèo naO a

justificar 0 reton1Q dos autos a este oto No partcer raferido. cohsthu-se 0

conhecimento do valor ern questb, e mudanca de goverrto nao s6. apitenta
comb fato cu razaojuridica para ncira aMUse.

DrnaiconcGrdo corn ojarecet enftido s 'fls.9481957, em
sue integralidade, ratificando-o, ttão abstante desnécessOflo porquatito

ja aprcivado polo Procur.ador Geral ii 6PUM

Quarrto a diligenda iquestda pelt ex-ProctiradQr Ceral do
EstdO. 0i Fernando Antonio costa de Oliveira as fl, 959/961, .entendo-a

decnecessria, corn a thvidavênia e cdnidcaçO:

C ex*Pmocurador Geral tia Estado entendeu necssátla auditoria
2t2 informer rjflhito am , 

especial" (fI; 960), se houve atraso nas
desapropriacôes dos imóveis necessOrios ê execuco da obra, -s.e houve

alteracaes no local de implantaco cia Estaoo de Eombeametlto e do seu
Prgeto Civil Estxutural; se hpuve redeflnicao das cotas e do tradp dp Canal
e do SiIo Banahulu: so howe cndiçóes dii$tids .desfayoràvthS a

retatcJarem a execuço dos trabhos dt camp p d se no ocorreu

re%itistamefltQ do paamento do serviços realizudos em dbtaspesteIiores a
vigénda do-coAtratO, pedindo as inftrmaças do tQmla indMduaflzada, e se
eram asses fatos iMpravlstos e afethram, cm räo a equillbrio tinanceiro do
contrato.

Corn a solicitadà v8nia, compreendo quo essas informacoes j
constarn dos autos, a partir dos elementos prbcessuals acostados pale SRH
(fisS4J47) E mesrno se assim Mc fosse compete ' SRH atestar a
ocorrncia, ou nat, dos fatos durante a execuço contTatual, que seriarn

aquetes requestados na diligéncia rnenclpnada.

NV
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Cabe a esta PmcuSoria Gera[ do Estado analisar se, polo

aspectO juridico. havendo ltos imprevistos cu Imp 151 BiS; 'Cu preisiVeiS

mas de wnseqE1ênds incalcüMveis pod sec efetivada, :cu não, a

rewmposiçao dii ésbbilidade finnceira do . contrato. Por sua vex, é de

responsaliilidadeda SRI-I infcyrmar se os fatos argUldos pela. cocflrtada
efetiwamente ocorreran e, se ocorridos, poderiarn ser suporthdosipdr aqu
carisiderando a proposta ortada quabdo dilicitaçäo.

Se a SRH airma a ocorthflda 'sos fatos lâantadostJ
çnntratada, denecessria qüalquer a'uditoña, em face da prev!enda da
leqlthtidäde dos atos dministraSO, salvo argai0o cu' duvida fuhdada
acerca do ro ocorçncia a que no se-veifica na hipótese.

ltomac, siesta' condiç501 os autos A.ISRHI pam efetivar
diliq&ncia qua nàdse apresc-111M imprescIndtel - corn a devida tnfri, retteto -.

seria prohiar ainda mais a- dedSo admir srativa, seja 4ual fpr,.e em pyejUlZ

claro ao priridpio do efici&ncia admInistrata, nowdamente em-vista do largo
espaco temporal em qua tramita a procasso em epiqrafe.

- A nafisejuridka porpartedesta PGEJádoi dedinada nos autos.
Agora, urge qua a SRi-I face a sUe an5lise téciica fipal, conclua pain
ocorr€nda de qunisfatos elenc8c1s pala coclttat?sda e aveilgue .a relacäo
enN a equhço e onornco-firia!iceita .ISSJ a as condicOes financeiras do

cdntrato em far 1nc farnc impra'tstnc on imprSsfVeis. suportadas

financeitamente Pala srytiaada at6este momentO

Parà esta PGE, pelos dementos acostados .pS 51W, a
recomposiço cia equaçaofinanceira ejuiidkamer*e devTda. Reta, agora, a
fipalizaço do valor devido, mediante cálculos da-competenda da 51*1, corn
base tics fates ' imprevlstos- ou b4pSAsIveis eMivàmente occcñdos. de
responsabilidade da thntratante o  per evefltos da:natureza,. que reflitam o
exate desnivelamnerito da equaçâo fmnanceica origihal, sern oMdar: anteriores
recomposIços por 8(250 já oflDFfldaS: 0 qua deve liaver em benefido da

contratada é a teal recomposicâo cbs . condlcoes econômicas efinanceiras
inicials, par ser diraito de qualguer contratda. 	 -

Assim, devolvo os autos g SRI-I. .para qua conSa a anâlise
tecnica e etue o cákuto final peki ãrgão çompetent pmcedendo ao

I.1



	

-	 pagamento que seja devido..

-	 QualquS tiova e suö;eqGente cfuvida de rtaturezajprldlca1 esta

PGt pod&á ser consultada. -. 	 -

A Secmtazia de Icursós F4Id4cos. 	
-
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H	 Rcc* no:	 SOO

NO Prooesso: 05105770-0

interessado: GalväQ

Assunto: Refererite Contrato

Dc:
COJNE

7	 P?ra:H. H
ASJUR

Data:
:6 ROGaRIRHJ200I	 08111/201

A ASJUR

De scordo eurn os
Pala PGE -. Pracuracioda Ge
analise téonica Para constata
SRFI - Seoretaila'dos Re
cornpen.satôrjo pare rettabetc
restando pain stia jlnalizacao
marco de 2006, refereMes a:
oitenta e sets rniI quintiento
Financeiras R$ 19.025.779,C
itove reals a cinco centaV

pdirftentos .conUdos no Sareoer h° OBJGAg/PGE. exarado

I do Estado.o pleito da solieftante tern erñparo legal e a
da pmcedêciela dos Iatos-a!egados, do óornpetència cia

rsos Hldrioos -jA Ibi realizada e. determlnédo o- valor
mento do equdi io eoonôtTicO thanceiro.âs us. 86419474

atuaUzaco des valores apurado kébca da$ua reabzacao.
Reajustea - k$4JZ86.561.01 (quatro.rnittiáes, tiezentos e

e oltents e urn Reals -e urn centavo), h) CornpensacOes
(dezenove mithoes, vinte e cinco mlL .setecentos a setenta 0

'h totalizando R$ 2a.412.36006 (vinte q trés rnithOes,

quatrooentos e doz- ml!, trezeñths a sessenta reals o sets centavos). 	 -
0 indice ulilizado nsa atuaPzaçOea finanoeltas. era realizadas tot o tPCA-IBGE,

mesrnó adotado nos cIculos originals- Os vai.oreè aftializados Para aetembro do 2010 são; -
referentes a: a) Reajustes,. R$ 5.=U82,26 (cinco rnitböes, trezentos e thnta a dois mil,(
duzentos e oltenta a dots Reis e viftte a els ;eats), bJ Referentes - .Compensac5es(
Financelras, R$ 23A27.539,16 (vii-tte e teas rnilhnes, cento evin-	 nfl. qulnhentoS e

trinta e move reals e quinze centavos), quo tetallzando	 28.458.821 441 (via e aito

milh6e, qutrdcentos ecnquenta a nave ml!, oitoeerdoa 	 into e urn Reals (t
o

 e

urn ceritavos), cáloulos apresentados a segu(r:

Centro Mnüujniva Govcn,odot W0 50 mun, ytAj ArnSjcj sin - Ed S WSiNflA.Ténta— Cizabeba . Ccp:
60.822-325' Ponntca-C' tZoI1e(85}31O1i994!flGt,4OS3 PWc:5)310I.449 -'



SRH
OC

NLHAN°
CALC!JLO CO REAJUSTE

IPCA - FGV

VALOR	 Nwnero Ne

Marco Setembro

ReaJustes	 R$4.386.518,01

QeS R$I9Q25779,O\ 2571,83 \312o29Oo
finance ins

TOTAT, 	 ill

titer	 VALOR
(setenibro/201 0)

2.28226

1,215589623.127.539,15

28.459.821.41

Engenheiro Civil - CREA2355- tf

De acordo:	 ptA-J
Fernando Ciarlini Teixeira

CootYoad Øe h*w$MSfl
dB liec'nts HFEITi,tS - COIN FCRH

FngrJ'SO CM -	 - pa 6849O

-	 -

60.822-325 prm1eza.4JE • Fane: (85)31013994/3101.4053 • Fa (85) 3101.4049





CONSORCIP COMP1LEXØOLIMPJcQCEA9A

Ponaleza, 23 demarço de 2015

A SESPORTE - SECREFARIA PG ESFORTE DO ESTADO DO CEARA

Ay. Alberto Craveiro 2775. CEP 60361-212. Fortaleza/CE

Att.: limo- Secretâdo, Sr. Jeo* Moth

OFCIO 12312015

Ref.: APRESENTACAO DE VALOKES A FATIIJItAR A TITOLO DE REMUSTAMIThTO

REFERENTES AO CONIBATO DO CFONE (00912013).

o CONSORCIO coMaExo OLIMP1CO CEAI%A (CONSORCIC), CNN jt°

18660.54110001-(fl. sediado na cidade 1e Fortaleza, estado do Cath, a Rua \'icentc Linbares, if

500, sala 402, CE!' 601 .35-210, nesta ate rtpresentaih aa form . de seus ArQ9 cons1itutivos.pIO Sr.

W3Idemsr Roberto Biselli J&nior, CT? 058.89$.578-74,.vet0 a preseca do SESPORTh, informar

c requerci o.qucscgue:

1. Conforme já inforwado atsavés dos Oficios. 66/2014 e 8412014, protocolados junto a

SECOFA/SEGE respectivamente cm 21 dojulho e 29 cia agosto do 2014Ja sad devidos

pagamontoc .ao .CONSORCTO. a tltialo do reajuatarnento cojnratua] do Cojnrnto dc

oonstruçAo do CFONE (009/201 ), coxiformt consca cia elausula ? do Contreto.

2. Desla fornia, considerando a aplicaçao dos mgra'i contratuais na forina ia demonsQ%a

Oficio 66/2014, tern-ee que são devidos as saguiate rcustesconespondeutes ac*

dejulhe/20l4axnarco/2011:

Rua Vicente linhares 500 SALA 402
Aldeota 60135270
Fortaleza CE Brash



ii41&

•.$Ôcib COMPLEXO oUMPzcoCAA

JuLiO;

Rua Vicente Lin hares SOD SALA 402
AIdeOta60135-270
Fortaleza CE Brasil 	 J'\/.J \	 .iCf4&?

4 :RECflMA

STO:

OUTUBRO:



•L.

CONSÔRCIO COMPLEXU OLIMPICO CEAfl

fQVEMERO;

14NEJR

Rua Vicerite Unhares 500 sALA 402/
AldeotaSOl35-27O
Forta gzaCEBrasil	 /	 \ç 	'c-;	 4* _



de paganwnto.

Rua Vicente Linhares SOOSALA
AIdeOW 60135-270
FortalenCE Brasil

iIRIECC*IA

fYi

Ri;2239%

p	 31 II

MARCO:

TOTAL:	
7S43.264,65

3. Diate do txpostO, £o1cithmos SESPORTE a utorizaco pan imediaf a- emissão 42s

falnras c notais fiscais coTCpCn&fltES a the valQms de rcusthsntO (juiho awarço), de-

forma a que o Contrato possa Sc repeitádo e assim sc possa inclusive Star a.iacidicia

da atualizacão motietAria prevists na ClAusula 46 do Contrato, apiloavel clumdo he atros



$1

14

CON56RCIOCOt4PW(0 OLtJ'4P(C9 CEARA

4. RessaltaxuOs, per tim, quc o eajnstautflt0 qr.a apresentado esta sendo apresentado c

calculado ttndo come -cferftnds apcnas o osoopo original do Contrato. on seja, scm a

inchSo des liens concspondGitta no 1' Midvo,. qua inchziti o ar-coa4iciotedo nos

CilnAsios principal cdeTitnamentos, os qurns sero objeto-de Ofitho espectA cO pan te

fm

Sende a qi.w se fazia neoessãrio paraoniomanto, o CONSORCIO coloca-se I dispothflo

pan quaisquer esolarecinejitos adiciollais ju1ga6 necessaries, bern come .aprovSita pain refterar

tens vows di estima e ccmsideraco	 1/

DOCEARA

Juiior

RuaVitCnte LInMreSOOSALA4O2
Aldeota60135-2?O	 L.
Fortaleza CEBrasil

C



CONSORCIO COMPLEX OLfMPICO CEARA

portalgza,24 dom&co de 2015.

A SESFORTE - S.ECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO .CEARA

Ay. Alberto Craveiro, 2775, CE!' 60861-212, Fortaleza/CE

Mt.: Bruit Secrcttio, Sr. Jeová Mota

OFCLO 124/2015

Ref. APRESENTAcAO DE VALOR AMThRAR A TITULO DE REAJU STAMENTO

REFERENTE ACT 1° ADITIVO AC) CONTRATO DO CFONE (00912013) - TNCLUSAO

DO.ARCOND1CiQNADO

o CONSORCLO COMPLEXO OLIMPICO CIcIAR (CONSORCIO), CNPJ n°

18.660.541/0001-01, ediado na cidade do Fortalaa, actado do Ceàrá, a Rim Viccut

Jjrtarcs e 500 sala 402, CEP 60135-270. neste ato rtesentsdo na forma de sew ales

conatitutivos pein Sr. Waldemar Roberto Bisem JinOr, CPF 05t895.578-74, vefl3, a

presenca da SESPORTE, thmomiar c requerer a qua SSgUe

1. Confbrme é do aruplo coithecimento. do todos os envolvidos in execucäo do oS

do CFONE, Tel incluido no escopo conlntual do CONSORCIO, através do. 10

Adifivo.ao CAtnth 00912013, a ihsia1aço do sistthas do condciOnado

CiinAsios dc'Treivaitieilto e.Principôl.

2. Assim, tuna vet qua para a assinatura. deste menciona4o 1 0 Aditivo Ibrani

considorados prcços quo tinham ootio di4ase o r$s do jwtho dC.2Q13 (nio do

apresentaçio do proposta do pye on 	 do CONSORCIO), concini-seqiie j.

Rua Vicente Linhares SOOSALA 402	 (
AIdeot 60135-270	 \	 \	 •.:.. ..
Fortaleza Cr Brasil Pistt%



M

coNsORcIo COMPLEXO OL MFTCO CEARA

são devidos pagmnentOs a titulo det$ju$tBltQtItO contThtflsI tambéarreferetltCS so

ccopo que fth .objeto deste.aditiVO, c6nIbrhae previsto da cithisula 5S do Contrato.

3. Desta farina, considerando a aplic?q40 dsz regras eonlntuais na. fotma .pre%istaft'o

Contrato, tern-se que são devidos os seguintes reajustes correspodentes a° esCOPO

objeto do 1° Mitivo ao Contrato.:

--

4. Diante do txposto solicitarnos . à SESPORTE a autorizac&rPara .a imediata emissäo

cia nota fiscat .cottespondeiiW aeste valor de rea5nstsnient (RS 1..005.142$0) dt

forma a que 0 
Connate poss wr respeitiøo e assina se possa bicilusive evitar

incidëneia do atualizacão m0net&iaPtVi3ta uaCãuSu1a 4.6 do CoiSato, aplicávet

quandQ ii afrasos de pagamento.

Sendo a que se fazia necesatlo pan a momento, a CONSORCIO coloca-se a.

disposico pan quaisqucr esdarethnerr dicionS julgados neCe&SññOS, ban coma

aproveita pan reiterarseus voWs de est#ie coiisideracffo

Biselli Thnior-

Rua Vicente Linhares 500 SALA

Aldeota 0I35-270

-	 Fortaleza CE Brasil LT2L
RECOMA
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CONSáRCIID COMPLEXO OLIMPICO CEARA

Fortaleza, 28 dc malo de M5.

A s1sroRTE SECEMMuA DO ESPORlIC DOESTADO DO CEM1A

Av. Aiberto Craveire, 2775, CE? 60861-212, FoxtalcSCt

Att.: limo. Secrctário. Sr- JeovA Mota

• . t	 Os	 Eo:5

3G4. U74C/.2915

OFICTO 139/2015

Ref.: APE]FSENTAcAO DE VALORES A FATURAR A TITULO DE REAJtJSTAMENTO

REFB'JTS AG cONTRATO DO CFONE (009/2013)

C CONSORCIO COMPLEXO OIAMPICO CEABA (CONSORCIG), tNPI n5

18.660541/0001-01, sediado lla.oidade de Fortaleza, estado do Cear&A Rua VIctute LthbaTflSd n

500, sáia 402, CE? 60135-270, peste ato repitsentado na forma do seus atos donstitutivos polo St

WaidematRoberto Siselli 33.nior, CPF 058.895.578-74, vem, Apxesença da SESPORTE, hiformar

e requerer o quc segue:

1. Confonne já informado atraviSo dos OfIcios 66/2014 c 8412014, protoo&ados junto a

SECOVA/SEGE respvctivameaw &n 21 de julbo e 29 de agosoo dc 2014, so devidos

pagnientos so CONSORCJO a titulo do reajuslamento colftSuil do Comtrato dc

ccnsouçiio do CPONE (009/2013), cojiforme coosta da cláusula ? do Coatrato.

2. Dcstn forms, considerando a ap]icacâo das regms confratsait, km-se 4ue do 4vidos.os

çnitità reajustes correspondeines As 21° c 2T mediçôes do escopo original do Co.utrato,

bern coma referentes a 2° c 34 mcdicôcs do cscopo re%rente so ar-coadioiorftIo dos

GinAsios do tielnamento e Principal (acrescido atrast do 1 0 Adithq ao Contraw)j

Rua '/Iconte tinhares SQOSALA 402
Aldeota 69135-270	 - ...	 .	 ..,	 ;•-	

• 0.

Fortaleza cr Brasil	 4 ,Rj:C$DPIA

I



CONSORCIG CONtPLEXO OLIMPICO CEARA

Rua Vicente Linhares 500 SALA 402
Aldeota 60135-270
Fortaleza CE Brash



JUIZO DE DIRErrO DA 74. VARA EMPRESARIAL
COMARCA DA CAPITAL

TflMO DE ABERTURA/ CERRAMENTQEN 

............................

Procedi nth
 data procedi ( ) abeftura ( enceffameflto do

volume desteS autos as fis 41IICO

Rio, 9_JdLiLJ2015

CIIEFE DIE SERVENTIA

ml	 '

- I	 4
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